
  

“do Estado, 
acidade. 

  

    

Transcorrerá na próxima 
terça-feira, 6 do corrente mês, 
o 30.º aniversário de funda- 
ção do Colégio Agrícola «Dr. 
Carolino da Motta e Silva», 
da Secretaria de Educação 

localizado nesta 

Por motivo da grata efemé- 
ride a direção daquela nobre 
casa de ensino médio, onde 
centenas de alunos de todos 
os cantos do Brasil e até 
mesmo do exterior adquirem 
ja uvecessária capacidade téc- 
nica para o aprimoramento 
das atividades agropecuárias, 
bouve por bem comemorá-la 
condignamente. 

Nomeada a comissão geral, 
pelo sr. Prof. Armando Del 
Giudice, seu atual e dinâmi- 

dico diretor, a mesma caiu de 

NOTA DO DIA 

= Jubileu de Perola = 
rijo na preparação das sole- 
nidades que ora se programa 
para aquela data. 

Será uma festa interna. 
Por feliz lembrança do di- 

retor do estabelecimento, as 
festividades serão présididas 
pelo Professor Francisco da 
Silveira Coelho, primeiro diri- 
gente daquela Escola, estau- 
do já determinado pela Co- 
missão, que os funcionários 
Dr. Hiran Barbosa, Prof. Ho. 
rácio Borges de Oliveira, Mes- 
tres Felício Colozza, Cirino dos 
Santos Ribeiro, contador Car- 
los Pierrotti, Geremias Antô- 
nio e Zelindo Cavalheri e a 
gra. Cecilia Siqueira Ferrei- 
serão homenegeados, bem co- 
mo será reverenciada a me- 
mória dos funcionários fale- 
cidos. 

  

  

1968 

[dr. Alberto Baldassari, 
gd co-chefe do SAMDU e secre- 

'SAMDU, 
'de outras repartições e pes- 

“dos os presentes. 

Comemorado pelo SAMDU local o, 
1 1.º aniversário da revolução — Rea- 

lizou-se dia 29 do mês p. findo, 
'às 16 horas, sessão solene de 
[de caráter 
ço de Assistência 
Domiciliar de Urgência (SAMDU), 

vem comemoração ao 1.º ani. 

cívico no Servi- 
Médica e 

versário da Revolução de 31 
de março do ano passado. 

A mesa, presidida pelo sr. 
médi- 

itariada pelo sr. Antônio Spó- 
(sito, funcionário daquela su. 
tarquia, tomaram assento mais 

ias seguintes autoridades lo. 
cais: Dr. José Guarino Mar- 
cos Garcia (Promotor Públi- 

vi co), Professor Hércules Ma- 
chado Florence (I. E. Cardeal 
Leme), Dr. José Pio (SAMDU), 
Adelino Tessarini . (Coletoria 

| Federal) e Dr.José Rubens Bar- 
| tholomei (Vice-Prefeito), en- 
* quanto que o auditório da re- 

— + ferida repartição. estava. to- 
'mado por outras autoridades, 
representantes da imprensa, 
'médicos e funcionários do 

servidores federais 

| soas gradas da cidade. 

A sessão foi aberta pelo 
| Dr. Alberto Baldassari que, a- 
pós tecer considerações sô- 

“bre a importância e oportu- 
nidade da mesma, passou a pa- 
lavra ao Prot, Hércules Ma- 
'chado Florence, cuja oração 
impressionou sobremaneira to- 

Falaram, 
— em seguida, os ers, Drs, Jo- 

Ê 

sé Rubens Bartholomei e José 
Pio, que teceram considera- 
ções em tôrno do grande e 
histórico movimento redentor 

' da Pátria na salvaguarda da, 
verdadeira democracia cris- 
tã do povo brasileiro. 

A sessão cívica realizada 
4 | pelo SAMDU foi, sem dúvida 

alguma, um atestado de fé e 
confiança no atual govêrno 
do Brasil, onde um verdadei- 

EO) patriota procura recondu- 
zir à normalidade um País 

' que caminhava a passos lar- 
gos para o grande abismo de 
uma corrupção total. A êsse 
patriota honesto e de pulso 

| jirme rendemos nossas home- 
'* nagens 
' Humberto de Alencar Castelo 

sinceras: Marechal 

Branco. 

A FOLHA, que se fêz re- 
*- presentar por pessoa creden- 

Ciada, cumprimenta a direção. 
d pela magnífica 
sessão cívica realizada em 
homenagem a tão importante 

| acontecimento histórico. 

SAMDU 

Na Faculdade de Direito — O nos” 
so jovem conterrâneo Breno 
de Freitas Guimarães Júnior 
acaba de ingressar na Facul- 
dade de Direito da U.S.P., 
Largo de S. Francisco, clas- 
sificando-se. em 3.º lugar, Ao 
estudioso moço e aos seus 
pais, sra. Jacy Camargo Gui- 
marães e sr. Breno de Frei- 
tas Guimarães, o nosso abra- 
ço cordial pela satisfação do 
esplêndido triunio. 

Primeiro em Português — Na Fa- 
culdade de Ciências Econômi- 
cas, de São Paulo, dentre 700 
candidatos, o môço Ryioshi 
Ishikava, o popular Bita, dire- 
tor de »A Voz da Agro», con- 
seguiu a primeira nota em 
Português, realçando sobre- 
maneira sua classificação ge- 
ral. Portanto, de parabéns o 
Colégio Agrícola Estadual com 
o sucesso de seu ex-aluno. 

Curso de Pedagogia — Com óti- 
ma Seia terminou o 
curso de Pedagogia da Fa- 
culdade de Filosotia Ciências 
e Letras da U.S.P. a prof. Ma- 
ria Rosa da Silva Cavalheiro, 
filha da sra. Luzia da Silva 
Cavalheiro e do sr. Atério 
avalheiro. 
A colação de grau deu-se no 

dia-23, com missa em ação 
de graças na Catedral da Sé, 
e entrega de certificados no 
eatro Municipal. 
  

Agradecimento 
A diretoria do Asilo comu. 

nica o agradece à ampla a- 
ceitação do plano que permi- 
tiu angariar fundos para a 
compra de 100 cobertores, me- 
diante a contribuição de 500 
bons pinhalenses. 

Comunica, também, que o 
«Sorteio estímulo» correspon- 
dente a 50% do total (500 mil 
cruzeiros) coube ao er. Helio 
Pereira, portador do n.º 110. 
  

Diretor: L. MARQUES JUNIOR 

  

HOJE: 6 págs. 
  

Assinatura anual 
Ano xy [ai Gr. $ 2.000 

  
Pinhal, 4 de abril de 1965 

  

Assinatura anual - Fora : 
Administração e Oficinas : 

Rua Cel, Joaquim Vergueiro, 1tu-Tel. 2233, 

Cr. $ 2.500 
: N. 1.678 

  

  

FALECIMENTOS 
Pezzotti — Acs 79 anos, fale- 

ceu no sitio «Boa Eeperança», 
no dia 13 de março último, a sra. 
Esterina Vischi Pezzotti, viúva 
do er. João Pezzotti, Deixa os 
filhos Amabilo, Angelina, Ar- 
melinda, Rosa, Mario, Vitorino, 
Emilio e Ricieri, O sepultamen- 
to deu-se no cemitério local. 

Ferreira — Expirov, no dia 14 
p. p, nesta cidade, a era, Elisa 
de Oliveira Ferreira, esposa do 
sr. Elias Antônio Ferreiro, A 
extinta contava 72 anos de ida- 
de. Os funerais foram concor- 
ridos, 

Carvalho — Aos 14 anos, ex- 
pirou no dia 16 último, o jg- 
vem Henrique, filho da era. 
Maria das Dores Correa Carva- 
lho e do er. Benedito Coemo de 
Carvalho, já falecido. O indito- 
so mocinho era sobrinho do gr. 
Olimpio de: Carvalho, O sepul- 
tamento deu-se com regular e- 
companhamento, 

Evangelista — Com grande 'pe- 
sar o Pinhal viu desaparecer 
dentre os vivos à era. Beatriz 
de Oliveira Castro Evangelista, 
espôsa do er, Agenor Evange- 
tista. Enferma há algum tempo, 
não poude a medicina debelar 
a gravidado da molestia, Mui- 
to estimada pelos dons de bon- 
dade e simplicidade; aquela con- 
terrânea, por muitos anos, fêz 
parte da orquestra dos saudo- 
sos maestros Alfredo e Maria 
José Covto Avela, como exímia 
violinista, Por algum tempo 
préstou a sua cooperação ao 
Conservatório Dramático e Mu- 
gical desta cidade, deixando ali 
o vislumbro de sua cultura mus 
sical, Desaparecendo aos 64 anos 
do idade, deixa um casal de fi- 
lhos: Helio o Hebe, ambos ca- 
sados. Deixa ainda netos o so- 
brinhos, Pertencia a tradício- 
nal família pinhalense, que con- 
quistara o nosso povo, pela lha- 
neza de trato e pela grandeza 
alma de seus membros, O ee- 
puoltamento deu-se na tarde de 
19 do mês p. findo, com regu- 

--| lar acompanhamento. 

Monfardíini — Aos 72 anos, fa- 
leceu na manhã de domingo 
último, o er, Artur Monfardini, 
comerciante bastante estimado 
vo Bairro de Fátima. Casado 
com a era. Julia Semprebone 
Monfardini, deixa os seguintes 
filhos: Amador, Adimir, Aman- 
da e Adir, além dos irmãos: 
Ernesto, A:mando, Antenor, A-   É FOLHA, o jornal ideal. Assine-leia. 

ca para estar presente na Via 

da cidade. 

comparecimento. 

Pinhal, 

CONVITE AO POVO 
O Monsenhor José Jerônimo Balbino Fucciolli, pároco, 

e os demais padres de Pinhal convidam a população católi- 
Sacra, que se realizará na 

próxima sexta-feira, dia 9, às 19 horas, pelas ruas principais 

Um exemplo de fé e amor a N.S. Jesus Cristo, o seu: 

4 de abril de 1965. 
  

Alexandre. Os funerais realiza- 
ram-se com numeroso acompa- 
nhamento. 

Vicente — Em Brasília, onde 
se encontrava residindo ulti- 
mamente, expirou; quinta-feira 
última, aos 69.anos, a sra, Dul- 
co Libano Vicente, viúva do 
saudoso esportista er. Alberto 
Vicente. A inditosa senhora 
que fora vítima de um desastre 
de automóvel, em companhia 
de eua filha, sra. Dalila Vicen- 
te Barbosa, espõsa do dr. Mil- 
ton Sebastião Barbosa, o sua 
nora, gra, Vilma Vicente, es- 
pôsa do er. Duílio Vicente, am-   bas gravemente feridas, teve 
morte instantânea. Deixa netos, 

sobrinhos e og irmãos Adolfo, 
Esmeralda o Antenor. Eram 
seus irmãos os falecidos Domin- 
gos e Daniel Vicente. A tris- 
te notícia foi recebida com in- 
tensã emoção em nossa cidade 
e em Andradas, onde a extin- 
ta era bastante estimada, 

Souza — Quarta-feira última, 
faleceu, em sua residência, 
era. Julia Alves da Silva Sou- 
7a, espõôea do sr. Pedro Elias 
de Souza. À digna senhora foi, 
por muitos anos, do 

obter o 1.º lugar na classifi- 
cação nos exames (vestibular) 
para o 1.º ano da Faculdade 
de Música da Universidade 
Católica de Campinas. 

Com êsse brilhanté feito, a 
nossa conterrânea recebeu a 
bolsa de estudos dada pela - 
mesma Faculdade, como es- 
tímulo da escola aos alunos 
classificados. 

Á jovem estudante e aos 
seus pais, Sra. e Sr. Valdomiro 
Martelli, nossos cumprimen- 
tos, pelo êxito obtido. 

Homicídio — No dia 31, às 
o 45 horas, em sua residên- 
cia, o operário Antônio Bar- 
bosa foi baleado pelo seu cu- 
nhado Alberto Martins, mais 
conhecido por Zizinho. A ví- 
timas em estado desespera- 
'dor, foi levado para o hospi- 
tal e, não resistindo à inter- 
venção cirúrgica, veiu a su- 
cumbir. A polícia está apu- 
rando os motivos da brutal e 
covarde agressão. O infeliz 
trabalhador deixa espõea, Li- 

além de um filho menor. 

  

hospital «Francisco Rosàs», 

Maternidade, A sua morte cau- 
sou profundo pesar no cícculo 
de suas amizades. 
  

Agradecimento — Osfilhos, gen- 
ros, noras e netos da finada 
Rita de Paula Silva, por in- 
termédio dêste jornal, teste- 
munham a sua gratidão aos 
amigos e pessoas que presta- 
ram assistência a sua desven- 
turada mãe e avó, por oca- 
sião do acidente que a levou 
ao hospital, e a todos que se 
fizeram presentes aos fune- 
rais e aos atos religiosos em 
sua memória. Os seus nomes 
ficarão gravados emseus cora- 
ções, num penhor de amizade. 

Bolsa deestudos — A srta. Ma:   merico, João, Alcides, Renato é tia Alice Sareo acaba de 
  

MOGI GUAÇU 

= Reiinações de Milho, Brazil == 

life ER 
    Os interessados deverão dirigir-se ao Departamento Pessoal à 

Conselheiro Laurindo s/n -- MOGI GUAÇU 
       

    

Estrada 

quando ainda não existia a, Curso de Admissão 
As professôras Dalva Cavalheri e 

Maria Aparecida Della Mura estão 
mantendo um curso preparatório pa- 

ra admissão, à Rua Marquês do Her- 

tar pelo telefone 2579. 

  
Retificação 

DEME, no artigo 

brilhante articulista, razão porque 

muito me agradou 
omissão no caso. 

Um legítimo pinhalense 

(Secção livre) 
    

SAMDU 

Modificação do horário 

Os médicos trabalharão, de 
agora em diante, todos os. 

“|dias das 8 às 8 horas do dia 
seguinte. 
Temos sômente dois Auxi o 

liares de Serviço Médico; tra- 
balharão cada dois dias, até 
que nomeiem novos funcio- 
nários. 

As quintas-feiras não com- | 
parecerão nem médicos e nem 

| Auxiliadores de Serviço Mé- é 
dice. 

Dr. Alberto E. Baldassari 
Chefe do Pôsto 

berata Adão Barbosa, que se - 
encontra estado interessante, é 

val, 411 .Os interessados poderão tra- | 

É com prazer que faço a retifica- 

saber da sua. 

    

AGUARDEM loteamento Jardim Nova PINHA 
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a pondad E por êle, 

  

At! o olhar in pensamento Contra penstmento, Eremendo terras, vezando segebdos ja de a de E 
que beija o 

istência del 

7 Ai? a pógina formosa, que se da imensa arvore su e a diligência festiva do.   

  pelas vidas que cu   
o lírio doce, pertumado, sutil e 

jo Brros, das fraquezas é de Hein sotedomênte, no E 

  

NATALICIOS 
FAZEM ANOS 

Snfiesagjea] 
Ragazzoni, esposa, do 

  

Ab 
to Luís Ragazzoni; Aurora 
Bo ado ae bia SU 
Mto; Mára P. Vicentinh esposa 
do dr. José Vicentini; Dirce 
Lupiahez, esposa do" sr. João| 
Garcia Lupíaies 

Senhorita Maria Alborghetti. 
Meninas Silvana Helena, filho. do sr. José Nunes da Silva ; Mô- 

nica de Fátima, filha do sr. Mário 
Masseli. 

Jo ens, filho do dr, 
nes cre dC 
Saad rd 

Jiveia, Máfeio Tava 

Socrais 
E ANSIA ETERNA 

  

    a dollcada € genti. peiavera dos sm muros de ouro, eqmo & 
e espiritual entendi ando! ápoli E janini E es. 

Seo deito... |Pese do ne Ati Piano Mas 
utro olhar, nu 

  

“Testemunho não há, para tão transcendental e mútua oferenda 
lhe como preciosa pérola ria 5a otite qria, d ospração “vento transpor 

  

Ventura do Poets, que se eterniza elo idesl que concreti cube no neslento das notas do sua li 

   

    

   

  

    

  

Tivre, descuidada e para Deus retoras cr súplicas, Issa, olocitada 
pertei fra armórco, ndôrmito, imutável ento 

e de fraternidade, auxilio, manás de Amor aos corações! 
NAIR LARA 

  

  TA 7: Senhora Ata 
PCR RA 

  

Senhorias Marilza G. Floren 
ce, Maria Cecilia R. Port 

Domicílio a domicílio 

Ecs Expresso PINHAL 
Transporte de cargas entre Pinhal e São Paulo 

— Rapidez e eficiência   

  

ss que como pó plo es 
] recent, ho iva, d po ei do pipe nas eo PINHAL: Rua Marquês do Herval, 363 - Tel. 2565 

N en E “cos Sons de névoa encenar Joseas Pedro Adriano Ferria- | $ São Paulo: R. João Theodoro, 13; E li Campina Etr ode is Tea emu Ra Tai a dio tições icobgt , 

  

“Tel. 93-40-28 

  c Senhor Eduardo S, Ramos de | um 
FEZ ANOS D. TOMAZ 
Festejou ; Senhoras Ode Eram: SR 

no dia 26 Último, s excl. revdm 
Toi 

medro 
ds coltas da. de equcêor      

    

  

Rm   

   
  

m abandono esquecido, Menina trações de apreço, de todos a dos eus ot 
Ee Emílio Salim. e oadicalieiado dem atas e REI 

e , Menino Wanderley, filho do |cese. sobreleva o espirito para. col 
. Antônic 'urlan. — AD. Tomaz, os cumpri-|tão lindas, imponderáveis, 
PR Mar- [mentos dêste jornal, nos do es co a 

  

Carlos Marcondes de An. 
e. 

data natalícia, 

maz, Vaqueiro, Bispo. Dio-| ls pensas que 
a 

TA FELI deles pe 
RE pois de amanhã, dia 6, o jar suave; ar 

tar 

DEVANEIO 

Para você ler 
  

a elo 

    

E “Olive? a   
  

   

  

ei Em e lena de Jesus Sil. |sativos liso sonham e 
ana decades ut nosso amigo e ex-| nhar !. 

IA 9; Senhoras Dayse M. companheiro e giginas se. Los Demo 
ida “Turbiani, esposa do sr. Milton P.|zaro Bens Lima, á 

Turbiani; Mariza P. Teixeira em festas, com a Ea ira veli. ú 

Branco, esposa do sr. Te Inha no dolo (Se seu primogêni FESTA DE ALELUIA 
Es a eira Branco. to Mário Sa se faia ee ir, 

Et A io | Sstont Ruca iza [0 O, ar os o it do Ego E par 
s dos « à eplnaios do frescor, o Antônio e ansão filho | sente, na reunião o Hesliva dordia 61 opa set pra Dna mente, O, 

bd oi iria SM sr oa indo Squi o Marinho, um mundo de Pelo E cobdenvo o cal 

o! | Senhor Benedito Pia er 
A. 10: Senhoras Eunice Cos-| | OPERADA. 

ta Menezello, espôso do prof. 

   
MARCOS jo iniag | Décio R. Mencadlo ; Maria Cri | do sofeido v'a intervenção crie Teto “er lina ). Bergamio, espósa do sr. |gica, a sra Aga Nato de Desde o dia 2 do mês pa 

joio Lauro" Bergumin ;- Maura | ndrades Jnveel do que o lr do sra Tosa 
DE o oranda Turbiani Machado, espôsa do sr. | Neto de FE 'e filha do se.|sa Rocha Leme e do sr. Ma 

) R. Neves,|Pranciseo Neto. E Ss qm 
   
    

   

  

Breve restabelecimento. 

  

slo Sc: 
horitas Conceição A. Lo- 

aa rito e Piadas ciajeuái 

Ed 
Ea 

Encontra-se hospitalizada, ten 

  

que s 
bes manterão as tradições de sd 

com o de | 
no recebendo Ba pia ais 
nome de Marco: | 

eco ida. lhe ja 
“| felicidade |   to. 

Meninas Marta, Regino, filha 
do sr. Robert [di 
1 fila, do ar en 

   

      

  
  

  

e ara 
José Arquimédes, fi Raia Ri em montada oficina me oidpac aee pn nica de Mora 

lho; Sérgio Antônio, filho do sr. |st- a Be nie do ar Psi Dl de (ooo la 
SEae Meat Espe lim tio Norival, filho do ap6s melinross intao [to curso WEMAG, em São 

es Antônio Pinto da Fon. | io pecio Pis ai se submeteu em lo,com pleno ôxito, nestas d 
feias RV PATO Gig Denis O Ga ) Lêos do pinado ori Ste FERS dições, acaba d apoia di dp act a Poço Rg a 

i RE Novo. “PO Ireira, estimado comercio m E Paulista R e mod DM 
DIA 6: Stoa Lito | Besos Caos Bo, Amo. | E DA maguet) devendo, assim, papi pone CURE TR des apoio, João Garcia Lupin | — Nossos vistas tar seus cliclentes servi 

Ravagnosi , Geraldo Peres Domingues. pARA A CAPITAL jfonioos o mecúnicos em 
Senhorita Vera Lúci Transferiu sua residência, pa- | À ad 

sé, filho do) (8 copia bandgcame Jo ae] — D Ra Ca 
por Sato EPL LRA    Sestares Bmibol/L,/O. La rd poe 

lã E Voto dino o fole Ver tnsfabigo Olando é fas te   — Do 
ves, Valde: mesm lecidade na nova   

FARÃO ANOS: 
nboras. Maria 

  

e a 

is ada jartnela Mar- 
jerand, prof. Maria, Beinadete 
de Freitas Santos, Diva Ormas- 

  

    

é Lia Mária, filha do 
se G. Coelho; Eátiaia 

  

    . Indústria de Sotá-Camta e 
Colchões de Molas São José 
WALDEMAR PINTO 

SOFÁ-CAMA- Epa e COLCHÕES DE MOLA, com 20 º/ 

desconto à vista. os grande estóque de PLÁSTICOS de a de 
cores -:- Fazemos o com rapidez a preços sem competidores. 

  

  

  

  

  Geraldo ho 
Gain fla, do ae HE CADA 
gun Rua Barão de Mota Pais, 369 — Fone 2606 — PINHAL 

  

dale um especialista | 
sr. Rolando Franco 

  

  
MHuminação Pública 
A atual administração 1 

nicipal está modernizando 
  

do lâmpadas de mercúrio 
praças é ruas centrais. 
a O, melhoramento se es 
ará por toda a oldudo, à 

a que 08 trabalhos “foi 
a 
interessante, a retirada, 

que a Companhia Paulista. 
Força e Luz diz ser seua] 

Está a o 
novo aspécio é enquadra 
sejna vida moderna, que 
4 Estado realiza/em seus 

los co)   pe Este é o seu jornal, mst 
    HOJE: a voar comigo — Sucesso no «Sta. Sua     

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 4. 
  

Lei 446 - 10 de Dezembro de 1964 
ispõe sôbre a godiicução o 

EobRada de tributos municipais 
O Prefeito Municipal de Pinhal, usando de suas atribuições 

legais, é nos têrmos aprovados pela Câmara Municipal, sanciona e 
promulga a seguinte lei:- 

PARTE sas 
a liminares 

, bEm “cómo. emtibelade normas de direito iseal 
- Considera-se fato gerador o indicado na lei tribu- 

tária, do qual Pesulta a obrigação de pager teibud, 

- Do Município 
ARTIGO na E de o sistema tributário do Município : 

1 - 08 impos 
E) - teria urbano; 

Sib ssfar ao propriedade imobiliária “inter-vivos”; 
- de indústrias e profissões; 

) - de licenças; e 
õ: dt a públicas. 

o Nes pública; 
= de água e esgoto; 

le execução d 

  

- de alone à de pesos e medidas; 
- de cemit 

  

n)- 
a ERRO de melhoria. 

pi 
Da legis! 

IGO 40 - Nenhum A cia exigido ou 
baião pisocn onde Rdnal abmoe one 
Sumprimento de obrigação tributário, so 

ql 

= 

alterado, ne) 
responsável pelo. 

não em virtude dêste Código 
nte. 

ARTIGO 5.0 - A lei fiscal entra em vigor na data de sua pu- 
blicação, ivo ar Sisposições | que criarem ou aumentarom tributos, 
as quais entrarão em vigor a 1.0 de janeiro do ano seguinte. 

api 
ii e das isenções Das 

ARTIGO Go - jado ao “uniotplo (Constituição Federal, 
artigos 31 6205 - Lei orgânica dos Municípios, artigo 75) lançar impos- 

  

ens, rendas e serviços da União, dos Estados e pn 
sem roda da. nbutação os serviços públicos concedidos, obser. 
vando o disposto no parágrafo primeiro deste artigo ; 

mplos de qualquer culto, bens e servigis de pistas a 
líticos, nei fado educação e de assistência social, desde 
suas ig ei sejam aplicadas integralmente no paí 

ai 
ra 08 respeo 

  

ração de protessôres e jornalistas. 
o dutermundip de, qualquer tá Plum ndo do referido 

- Os serviços a nianudia RÉ gozam de isenções 
tributrido, salvo. quado Fetablocidas s pelo poder competente ou quan. 
do a gui ss inliuir 6m lot especial, 

s entidades autárquicas sómente gozarão de imunidade 
ribgdâca em EOlAGH Ra Aanahani into quando neles Tuncionarem 
foi aa ou serviços. 

A imunidado tributária de bens imóveis de igrejus so res. 
tringêm “fquelos destinados to ex ei cio 

O - As instituições de educação lancha social sómente. 
gozarão da imunidade mencionada nó Jem J1 dêste artigo quando se 
tratar de a civis legalmente constit fim lucra 

ARTIGO 70 - Sto isentos do todos ou mono 
1-08 prédios (o Dessons incapazes d ovorem à própria 

subsistência, por falta Velhics, invalidez. desamparo, quando le moradi 
aa aiividados individuais do Pequeno rendimento, destina-. 

das, oxchntn me, ho sustento de quem as exerce, ou de sua família, 
uia - Nenham tributo gravará: 

08 ou títulos referentes à vida funcional dos servi 

         

    

e os af 
dores municipai 

arte, 7 88 Conferências cionticas ou literárias o as exposições o. 
ARTIGO 9, Iori sea do LO - A concessão de isenções apoiar-se-á sempre em 

ordem pública ou e interésso jo mo mão po- 
derá ter caráter pessoal e dependerá, de Eis menos, 
por dois terços dos membros da Camara Mus ipa; 

    

$ único - As isenções temporárias cuja duração não esteja fi- 
xada mêto Código Geo SOB Allo ls a remo vaçA? Gaay 5 dorititas 
pah pa ado qdo a 

TIGO, 10 - Verilcado, a inobservância. 
CANTOS Re desaparecimento 
das condições que o motivaram, será a isenção obrigatóriamente 
cancelada. 

TIGO 11 - ds imunidades é isenções não AR abrangem as ta- 
xas, salvo às exceções expressame) estabelecidas neste código. 

EO W 
Da prescrição 

ARTIGO 12 - As aividas provenientes de tributos presorovem 
em à (cinco) anos, a contar do término do exercício deniro do quel 
aquéles 

anão, E - RE se a prescrição da dívida fiscal 
r qualquer intimação ou und fala cont 

te, por rogatgao ou funcionário fiscal, para pagar a dito 
RR 
+ pelo despacho que ordenou a citação judia Rs respon- 

sável para efetuar o pag: 
TX - pela pronta E RA mento comprobatório da dívida, 

em Jeca a inventário ou concurso de credores 
GO 14 - Cessa em 5 (cinco) anos o poder de aplicar ou 

EA nto por iatração a Gste Código. 
cal a LO V 
a restituição 

ARTIGO CASE tem direito, independentemente 
erário pentaena a parcial de tributo, seja qual 
Tôr a mo ao le seu pagamento, nos seguintes casos. 

rança ou pai 
ou malor que o devido em ice dêsto Código, ou da natureza o 
pungana so do fato gerador efetivamente os parei! 

ro da identilicação do cont Rr jação da 
aliguota apiloivol pão, sálgiio do entanto RH tributo, ou na glabora- 
cão ou na conferência de qualquer documento relativo ao 

fora La eco ca RD LO ANS de RD 

   

denatório, 
ARTIGO 16 à restituição total ou parcial do tributo dá lugar 

Rn re gen dos juros de méra nali- 
dades pecuniárias, Gu sâráto or 
que prejudicadas: pela “obnea paseouentéria de 
Peço, 

RTIGO 17 - O direito de pleitear a restituição do impósto, 
taxa, contribuição ou multa, êxtingue-se com o decurdo do prazo de 
prazo de 6 (sois) meses, quando o pedido se baseia em simples êrro 
o bien, du do 3) (ir69 anos Taça ema Casos, cont 

- nas hipóteses previstas nos itens I e II do ARrICO 15, 
o caia la me 

fl - na hipótese prevista na alínea NI do artigo 15, da data 
m que se” tornar definiiva a decisão administrativa sou pastar cm 

julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, rerogado ou 
rescindido a decisão condenatória. 

Fr Quando se iratar do iributos indevidamente ar 
sdgnrados, O Gti va éra gometido, pelo Fisco, ou pel 
duinte, é apurado pela autoridade competente, a eng pera Teia 
de ofício, mediante determinação do Ape eu ropeC Renta 
mulada pelo Órgão azendário e devidament essadi 

  

  

160 20 - Os processos de resti serão obrigatória. 
miónto informados, dutos de Teceberem EE pela repartição, que 
houver arrecadado os tributos e multas reclamados total ou par- 

TITULO | 
Da administra 

- CAPITULO 1 
sições gerai 

tributário 

is] 
de E - Tôdas as potinções referentes a cadastramento tribu- 

peniaeo, e e REPENTE de 
Do ncia apliação e fançõe 8 por infração ispositivos 
deste enção e repre E 
des, ea RARe pel DE SEBO e repartições a ele suber. 
dinadas, segundo as atebuiçõs. popa Se nie de organização de 
E an a e do re 

    

TIGO 22 Dea e on “ento da cobrança! 
e lgaização dos foto iam prejuizo do rigor é vigilância in 
pensáveis ao bom desempenho de suas igor 

vidades, darão ass iénia 
nata s contribuintes, retardo lhes dora ao 

    

andando & fiel observância das leis fiscais, 
ERR E E ranitGdo o FodlaTaar pane assistência 

pos Sra dc daçi 
20 - As medidas repressivas só serão tomadas contra 08 con- 

E e onibus inragres ie, dolosamente ou por descaso, lesa- 
u tentarem lesar o Fisco. 
ARTIGO 23 oa órgãos fazendários farão imprimir e distribuir 

modelos de declarações e de documentos que devam ser preenchidos 

obrigatóriamente pelos contribuintes, EaD 
gamento, cobrança e recolhimento de im) 

ARTIGO 24 - São autoridados Re e os, eleitos deste 
Código, as que têm jurisdição e competência detinidas em leis 

CAPIULO II 
domi Do fiscal 

Considera-se domicílio fiscal de contribuinte ou response E: obrigação tributária: 

gamento expontâneo de tributo indevido 

  

  

            

  
   



      

  
  

2 CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, 

  

  

a cainndo ão do pestos pagina, o lugio onde habitsalmento 
SEP RS bE E ER rar onde se encontre a sédo 
Fraga ERES Ga RE nO 

tratando-se de pessoa jurídica de direito privado, o local 
de qumgvr de seus estabelecimentos ; 

frafando-se do pessoa jurídica de disto público, o local 
o dad Aula rn xo ntpõ oe diana 

ARTIGO 26 - O domicílio fiscal será consignado nas petições, 
guias e outros documentos que os obrigados dirijam ou devam ápre- 
sentar à Fazenda Municip: 

$ único - Os inscritos como contribuintes habituais, comunica- 
tão toda mudança de domicílio no prazo de 16 (quinze) dias, contados 
a partir da ocorrênci 

    

CAPÍTULO UL 

Das obrigações tributárias acessórios 
po anda juaisquer responsáveis por 

r todos os meios a seu alcance, 0 lançamento, 
'sobrança. do8 tributos devidos à Fazenda Municipal, 

ando especialmente obrigados 
1 - apresentar declarações o a escriturar em livros 

próprios os los “geradores” de obrigação. tibutária, segundo às nor. 
s dêste os. regulamentos fiscais 

    

    

qa dias o anna og EQ) 
dias, contados a partir da ocorrência, qualquer alteração capaz de 
gerar, modificar ou extinguir obrigação tri 

oodadevar o a PEGentaião Elgão, quando solicitado, qual- 
quer PERSA AR PR oa 
ções que constituem Tato obrigação tributária ou que sir. 
RR ani no Dc 
e dorumásias fiscais 

prestar sompre que solicitadas. pelas autoridades compe- 
tentes, ção sie of to lc ut o ud 
a fato gerador le o tributári 

ç tando são “ie 2 isenção ficam os beneticiários 
Eu ao mp? rimento do disposto nêste artigo. 

TIGO 28 - O Fisco poderá requisitar a terceiros, e éste ti- 
PE Reno IRA GRI bas nto mágoa de dan 
fes a fatos geradores do obrigação tributária, para os quais tenham 
contribuído ou que devam conhecer, salvo. quando, por força de let 
estejam qa a quardar sígilo em relação a 6sses fatos. 

$1 informações obtidas por força dêste artigo tem 
e algo gb sodocão “aok  ullicadas, crê” detogo “dos datsrasses 
fiscais da União, do Estado e deste Município. 

8 20 - Constitue falta grave, punível nos termos do 
dos Funoionários Municipais, & divilgação do aerea 6 jo da 
exame de contas é documentos exibidos, 

  

7.0, Cadastro Fiscal da Profeitura tem, por final 
dade coligir elementos necessários para 0 lançamento 
q alterações ai dos impostos, das taxas e da contribuição 
de 

= O Cadastro Fiscal compreende 
Regi pi rias; 

II - Registro do Comércio, da Indústria e das Profissões, 
to - O Registro de Propriedades Imobiliárias abrange : 
a) - 08 terrenos vagos existentes nas áreas urbanas do Muni- 

é os que vierem a resultar de desmombramentos dos atuais e de 
urbanizadas 

) - as edificações existentes, que vierem a ser construidas 
nas áreas urbanas; 

c) - as propriedades rurais, exploradas ou não, existentes no 
Município. 

$ 20- O Registro do Comércio, da Indústria e das Profissões 
abrange 

a) - os estabelecimentos comerciais é industriais; 
b) = os estabelecimentos de crédito 
c) - outras atividades lucrativas exercidas no território do 

Município. 

cípio 
novas áreas 

ART) todos os proprietários, ou possuidores a qua 
quer título, Ea Edo ENO A ade ne 
individualmente ou sob razão social de qualquer espécie, exercerem 
atividade lucrativa no Município, estão sujeitos à inscrição obrigatória 
ho Cadastro Fiscal da Prefeitura. 

Seção 2a 
a rod Imobiliárias. 

ARTIGO “2 - A inscrição dos imóveis urbanos e rurais no Re. 
gistro de Ettnedides Imobiliárias será promovida 

o seu proprietário ou seu representante legal, ou pelo 
respectivo suor a qualquer título ; 

II - Por qualquer dos condôminos, em se tratando de condo- 
nio ; 

Ja pelo compromissário comprador, nos casos de compromis- 
só de compra e 

tratando de próprio federal, estadual, 
munlogpal Ou de, tida autárquica, ou ainda, quando a inscrição 
deixa sa ser feita no prazo regulamentar. 

ARTIGO 33 - Para, etotivar a insorição, os responsávois são 
preencher e entregar na repartição competente uma ficha 

cada “Imóvel, conforme. modêlo. fomnocido “pela 

  

obrigados à 
de fnsorição. para 

80 A inscrição será etetuada no prazo de sessenta (60) dias 
contados a data da escritu 

E oca EE ega da ficha de inscrição, devidamen- 
to preenenid, deverá sor exibido o título de propriedade; ou de com 
promisso as necessárias verifici   

e ão eo RE sionteioão no pro, siabloçião no 1.0 
ndo- mentos do quod $3 

$ deste artigo, ão competoi 
Ha Nes eta aonde 
do o proprietário para, no Drazo “de 30 (trinta) dias, cumprir as exi 
Eôncins dênto artigo, ob pena ds multa: Drevist neste Código para 
os falto 

mto, aa 

  

(GO 34 - Em caso de litígio sôbre o domínio do imóvel, a 
ficha de inscrição mencionará tal circunstância, bem como os nomes. 
dos ditado dos Dossuidoros do Imóvel; a máticeza do oito, o juiz 

“ARTIGO 3 o Tim do tratando do área lotoado, cujo Jotoamento 
houver sido licenciado pela Prefeitura, deverá: 0 impresso de IDGo 
ão ser acompanhado de uma planta Completa, em escala que permi. 

da a anotação dos 
os logradouros, qu 
trimônio muntoi 

A 

    

      

mento ficam obrigados 
a fornecer, no mi cada ano, ao órgão 
competentê, q o “antesfor tenham ido, “itnados det 
nitivamente ou mediante compromisso de compra. 
do o nome do. comprador e enderoço, os números do q 
Jote o o valor do contrato de venda, afim do ser fita à anotação no 

tro Fis Cadas 
Noto 87 - Deverão ser obrigatórinmento comunicados à Pres 

ra tôdas as ocorrôncias 
afetar as bases de, 

    

o do 60, adia: is, 
que lançamento qo8 tributos municipais; 

único - A comunicação a que se refere êste artigo, devida- 
mente processada e informada, servirá de base à alteração respectiva. 
na pe o inscrição, 

'TIGO 38 - Concedido o “habite-se” 
aa asia o pra aído ot Tetor 
cesso. respectivo Bo Órgão competé 
pectiva inscrição no Cadastro "acabo fotilicand 
seu representante na forma prevista neste Códigr 

a prédio novo, ou aceis 
mado, remeter-56-á O Pro- 

a fim de ser atualizada a 
-ã6, 0 proprietário ou 

  

Do a da ia e das Pk 

  

TIGO 30 
atividades proficsionais no Registro do. Comércio, da. Indástri o o 
Prolissões será obrigatoriamente f ta mediúnte o proenchimento, par 
ra cada local de atividade, de eclaração, em duas vias, que 
verá, sor assinada pelo apaga Serie RDI 
firma reoonfigelia no pribolra via, 

10: À obeigitariodads da inscrição atingo a fodas às atividas 
des, incisivo ae oo imunidade, 

A Prefeitura fornecerá, gratuitamente, a cada contribuinte, 
cia no OS AoA a de inscrição, 

ARTIGO 40 - A inscrição deverá ser efetua 
a) - dentro de 10 (dez) dias, a partir do inío da atividado 

tributada ; 
d) - dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta! 

lei, quanto nos estabelecimentos já existentes 
ARTIGO 41 - Por, ocasião; da, Insorição deverão sor exibidof 

Ega 
- pelas firm: Eiguetto 

E Ficha de identidade ou documento equivalente; 
b) - prova de vistoria do local; 
o =p jo pagamento do impósto 
d) - o “habite.se”, quando o imóvel tora “uilizdo pela primeira. 

vez para uso comercial ou insdustrial; 
11 - pelas firmas coletivas, Vs dos ótiaa id mencionados! 

no item 1, nó que couber, mais a contrato social 0 
Nos  consifutivos so encqntram devidamente “registrados em “Cariri 
ou Estará os ja Junta Comercial do Estado, conforme o 

A Prova de vistoria é o “habitose” previstos E slncas 
“pr o 1, poderão ser dispensados no ato da inscriç 
ai tita HO prazo, Para oportuna apresontação, à ea do Eru 

Na (mipóssliidaão AA porosa qdo an 
documentos a que'so relore o item J1, sorá lolta à prova do quo | 
mesmos 86 encontram em fase de regular zação, “ovondo ger conodl 
dido um eso igados de 60 (sessenta) di | 

ARTI - A ficha de inscrição gordo conter, além de 
outros, 08 Sono elementos. 

  

a) - al ou denominação sob cuja responsabi 
lidade deva funcionar o paper ou ser exercida a atividade; 

b) - local da ativi 
o) - espécies pena « a Cad da atividade; 
d) = data do início d! 
e) - capital registr:   

    

     
   

  

nico - A inscrição de que trata êste artigo deverá ser feits! 
dA dia as oa ro Ino al 
de constri 

- Os dados, informações e esólarecimentos apres, 
Aenianoi jar ado o ONO bosta o rateio fora A 
portará na sua aceitação como bons é válidos, 

O contribuinte que não promover sua insoriçãi 
nos prazos estabelecidos no artigo 41, ou de conformidade com o dis 

  

    
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. E) 
  

posto no parágrato único do artigo 44, será inscrito de ofício, proces- 
sando se o lançamento, do respectivo impósto com o acréscimo de 
gi E o (50%). 

A inscrição deverá ser permanentemonte atual 
ad Pa o responsável obrigado com 

   
No Ea e venda ou transterência do estabelecimento, 

jo disposto neste artigo, o adquirente ou sucessor 
inico. 

sem observância 
orá responsável pelas detitos é multas do contribuinte eia. 

Rº 

  

iment 
ação do juizo Gsi no caso de TI - mediante comuni 

falência ou concordata; 
- de ofício, se, desaparecida a firma ou sociedade, não hou- 

ver sido requerida a baixa de inscrição, 
-O o Na hipótese brovista no item 1 dêsto artigo, o requeri 

mento deverá sor apresentado mo prazo de 15 (Quinze) dias, contado 
da data da última operação e trazer à firma do contribuinte reconhe- 

ja em 
$ 20 - À baixa da inscrição será dada sem prejuizo de quaisquer 

débitos sê decorrentes do exercício da profissão, indústria ou 

  

“aRmIcO 48 - Para os efeitos desta Seção, considera-se esta- 
belecimento : 

-Sloeal de aenoloio Ca qunlnar psiidado data 
u similar, oi nente ou eventual, ainda 

interior de residência. 
H - o local fixo do exercício de profissão, arte ou ofício, ain- 

da que no da de residência. 
ARTIGO; 49 - Serão considerados estabelecimentos profissionais 

dquêles em que 86 b xploram, exclusivamhente, arte ofício, ou profissão 
sem intercorrência d 

- oporações diretas ou indiretas de vendas ou locação de 
bens ou coisas; 

cx Reações do fabricação, transformação, me nto ou Jimpoza, com instalações industriais que RE pao 
radores ou motor: 

“- xloação de trabalho assalariado de mais 
$ único - Não serão consideradas operações de Ea se de 

cação, para mo Ei 
a) - a venda de obras de arto, quando feitas pelos respectivos 

| autores; 
b) = a utilização de materiais 

“ qualquer arte, oficio ou protiasão; 

      

  indispensáveis ao exercício de 

O 50 - Constituem estabelecimentos distintos, para eteito 
de seio mo. Castro 

o mesmo local, ainda que com idêntico 
ramo de id ei pad e ga 

que, embora sob-a mesma responsabilidade e com o 
mesmo ramo de” e atividade, estejam localizados em prédios distintos ou 
Jooato liver, 

finca Não serão considerados locaa diversos dois ou mais 
imóveis “contiguos é com. comunicação interna, nem Us várioa pavi. 

s de um mesmo imóvel. 
GREUrO: a y 

Do 

  

TIGO 51 Ee limento privativo da a 
dndo admiotsicadio, desaado a condi o ne GamE pa a 
te a, verificação, da ocorrôncia da, obrigação tributária correspoo. 
dente, a determinação da, matéria tributável o, cál jontante 
gi eta dei Cn O nono 

Tanco OO lançamento é vinculado e obrigatório, 
sob pena de  rosporisabilidade, funcional, rêsdnlvadas ds ipótesos de 
exclusão ou 8 spenão do crédito tri idutário previstas. a di 

= O lançamento reporta-se à data ei 
gldo aiobeigação iria roedor dei ebião lenta) 
Diga ada da ai 

  

q 
ação as” qutordçdes adminietra vas, 

o outorgando maiores garantido é privitágios à Enseada, Munioloal, 
fxeeto, ho último. caso, para atribuir. responsabilidade tributária a 

$ 2.0 - O disposto nêste artigo não se aplica aos impostos lança- 
dos por períodos Certos de tompés desde que à le tributária respect. 
Ja lixo expressamente a data em que 0 fato gerador deva ser con 
derado ea efeito de lançam 

ARTIGO 54 . Os atos do eltivos. E Jançamento de tri- 
dutos! nega a cargo de órgão Iazendário 

Gt DESDE ago done buinte do simprimento da obrigação fiscal, nem de qualquer modo lhe aprovei 
ARTIGO 55 - O lançamento etetuar-se-á com base nos dados. 

cimatantos do! Saias Fiscal o nas declarações apresentadas pelos 
ori a forma e épocas estabelecidas nêste Códi 

81 cia larações deverão conter todos os dt 
dos imesteêrioa 40! oonhentiasder do do gerador das obrigações tribu- 
tárias e à verificação do montante do orédito tributário Gorréspondente 

= A Fazenda Municipal examinará es para ve- rificar a saúdo dos dados nelas consignados Ane 
RTIGO 56 - Far-se-á - mentos ARNDO, 56 - Far-se-4 lançamento de ofício, com base nos elo 

  Ae 

cial passada em julgado, mesmo que, 

ando o contribuinte ou responsável não houver presta- 
o deciiaP ie odio Pata apresentar-se. inexata, por sorem falsos 
ou errôneos ou fatos consigna 

ando nan aaa o OO 
sesponsável deixar de atender satisfatóriamente, no prazo é formas 
legáis, pedidos de esclarecimentos formulados pelas autoridades ad- 
ministrativas. 

  
ARTIGO 5; O fim de obter elementos que lhe permitam 

riicor à, exato das dadiarações apresentadas. pelos coniribuintes 
ou responsávelo e. determinar, com pro 
te dos créditos tributários, a Fazenda. Monica poderão” 

alo (exigir à qualquer tempo n exibição de livros o compro: 
operações que. possam constituir fato gerador das. dA Rê inbuinas 

zer inspeções nos locais e estabelecimentos onde se 
exercem atividades sujeitas obrigações tributárias ou nos bens que 
constituem matéria tributável; 

JO - exigir informações o comunicações escritas é verbais; 
o dotlicar o contribuinte ou responsável para comparecer 

às repariçõs Ea ipa 
E son pública ou requerer ordem 

ga Indepensávels” à realização. do giligências, inclusive 
a registro dos locais é estabelecimentos, assim 
Sono doi on pa ati veis. 

GE pa Ra ca aaa 
iavrarão têrmo qe diligência, o qual constarão “egpecificamente 08 
elementos examinados, 

ARTIGO 58 - O lançamento e suas alterações serão comunica: 
Soo os contribuintes por melo de edital afixado ta Prefeitura, por 
Bublicação em Jornal local ou mediante notificação direta, tita 
aviso, para servir pagan 

Sr EIS gomunicadas aos contribuintes, 
além e dial, obrigatôranente por cação direta. 

RTIGO 59 - Far-so-d revisão nçamento sempre que se 
voriticae Brro Ba fixação da bato Eita alada que os elementos 
indutivo ed a ação hajam sido pda diretamente pelo Fisco. 

- Os lançam tuados de ofício, ou decorren- 
des da arbitrenenio Lodo A ge ooo superveniêm- 
cia go prova | derecusável que modifique a base de cálculo utilizada. 

o lançamento ante 
ARTIGO 61 - E facultado aos prepostos da fiscalização o ar. 

biteamento de bases tributárias, quando ocorrer sonegação cujo mon. 
onhecer exatamente, 

ARTIGO 68 « O direto de proceder ao lançamento de tributos, 
im Como à Sua rovisão, prescreve em 5 (cinco) anos a contar do 

dliimo dia do ano em que so tornarem dovid 
O decurso do prazo estabelecido nês 

so pala notificação ao contribui 
ratória indispensár 
novo à correr 

        

te artigo inter. 
qualquer medida prepa- 

do lançamento ou à sia Vevisto, começando de 
oa operou a GAS ação. 

Go do = à qualanor tempo, poderão” ser eletuados, inde- 
o Im pósto, nçaménios que tiverem 

dio onbios, Fadas Gras o épocas próprias e bem 
im promovidos lançamentos aditivos ou substituitivos, para corri 

usos junçamentos oxistentes OU drros decorrêntes de sonegação 
de dados e de inexatidão de esclarecimentos 

$ único - Quanto as retificações mencionadas pêpte artigo orgto 
marea diferenças do  jmpostos de montante superior a Cr$ 1000000 
(dez mil cruzeiros) o pagamento poderá ser feito em duas parcelas 

jando prãzo entre elas nunca inferior a 30 (trinta) dias. 

   

RTIGO 64 + Todo o lançamento constará, obrigatórismente do 
16h que, depois de extraído, á encaminhado ao órgão contábil, pa 

s de escrituração, controle e baixa dos pagamentos cletuados ”     
CAPÍTULO VI 

Da cobrança e recolhimento de tributos 

ARTIGO 65 - A cobrança dos tributos far-se- 
ramento à pise dedes, 

  

14 cobrança para pagamento à boca do cofre far-se-á pe- 
Ja forma, e nos prazos estabelecidos. neste Código, nas Teis é regula: mentos fiscais, 

5 2o - Expirado o prazo para pagamento à boca do cofte, ficam 
os contribuintes sujeitos à multa de 209% (vinte pOr Conto), aorêncida de 
juros de móra do 127, (doza por cento) no a 8 Po 
fração Búbre a imporiância devida até &ou pagamento 

= Nenhum a “de tributo, exceto o que 
faça por meio de selo ou u guia, será efetuado sem que se expeça. 

o compelente conhecimento 
ARTIGO 67 - Nos casos de expedição Iraudulenta de guias ou 

conhecimentos e de aplicação de selos usados, responderão, adminis- 
trativa o criminalmente, os servidores que os houverem subscrito ou 
fornecido. 

“TIGO 68 - Pela cobrança menor de tributo responde, peran- 
oa Municipal, solidáriamente, o servidor culpado, cabendo- 
lhe direito regressivo contra o contribuinte. 

ARTIGO 69 - Não se procederá contra o contribuinte que haja 
agido ou go tributo de acórdo com decisão administrativa ou ea 

posteriormente, venha 

  

modificada a jurisprudência. 

  

ARTIGO 70 - A Preteitura poderá contratar com estabelecj- 
mentos de crédito, com séde ou agência note ou em outros munici. 
Pios, o recebimento de tributos lançados mecanicamente. 
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PARTE ESPECIAL 

os Impostos 
Capítulo 1 

Do Impôsto Territorial Urbano 
Seção La - Da incidência, imunidades e isenções 

ARTIGO 71 - O Impôsto Territorial Urbano tem como 
rador o domínio pleno ou útil, ou a posso do terrenos consiudos 
ou asa situados nas zonas urbanas do território do Munici) 

RTIGO 72 - O tio grava também os terrenos edilizados, 
nos selos a 

o houver construção paralisada ou em andamento, 
DRA ento ES incorporará o valor do terreno ao prédio depois 
de concluída a ob) 

Aquando bios acione, FULHGS tpeailada. ou gonê 
denada. 

ARTIGO 73. - São imunes do impôsto os terrenos cedidos gra- 
fita para uso da União, do Estado ou do Município. 

RTIGO 74 - O Impôsto Terri Urbano constitui Onus real 
Cs As mutações de domínio, 

no 2a - ne Dt e do Cálculo 
755.0 Jmpônto * 

o 
mt ETs de aRNGo 

para lançamento oligo seo bato, Ge reTA TERA com base 
5 existentes no Cadastro Imobiliário e segundo critério que, 

Tolanto doGreto; 0 Executivo estabelecerá, levando em consideração, 
entre outros, os seguintes elementos 

e valores correntes no mercado imobiliário cr 
11 - os preços dé terrenos semelhantes ou equivalent 

Jizados na mesma. Zona ou setor, que prevalecerem em nan 
sações de compra e venda 

TI - fatores de correção que sôbre O terreno possam incidir, 
determinantes da valorização ou desvalorização de tôda a área ou de 
qualquer de suas partes, a saber: 

a) - Intores de profundidade ; 
b) - fatores de gleba ; 
ana quina. 
d) = fatos alagamento ou inundação ; 

RIIGO 77 - O impósto será agravado, anualimente, de 20% 
(into por cento), quando incidir sobre terreno” não. edificado que, si- 
indo nas árene centrais da cidade ou nas de. uso. cepecial, delimita: 
das pelo Plano Dion esteja prejudicando o desenvolvimento urbáno. 

ARTIGO mínimo do Impôsto Territorial Urbano será 
oqaiyalenve w:28 5% og & cinco décimos por cento) do salário mín 
mo mensal vigente no Município. 

a - Do lançamento e da arrecadação 
- O lançamento do Impôsto Territorial Urbano, 

mpre que EE será feito em conjunto com o demais tributos 
que recaem sôbre im 

ARTIGO 80 - Far-se-á O lançamento no nome sob o qual esti- 
ver inscrito o terreno no Cadastro Imobiliário. 

arágrato 1.0 - No caso de condomínio, figurará o lançamento 
em nome de todos os condôminos, respondendo cada um na propor: 
pega pri, o ônus do tributo. 

jido o proprietário, o lança- 
esteja na posse do terreno. 

transferido para. e dos para êsso fim os herdeiros 
Oro TAN IR O UR a de dPO nao 
gompetente, dentro do prazo de 30 (tinta) dias, a contar da data do 
Julgamento da paris qui da agi 

Parágralo 40 
tário esteja “sobre-estado, serão lançados. em, nome. do mesmo, que 
responderá pelo, tributo “até que, julgado o. inventário, so façam as 
non papáriao oniicsoõem 

Parágrafo 50 - O lançamento de terreno pertencente a massas 
Inlidas ou sociedades Jum Mguidação será eli ela Homo das mona, 
mas os avisos ou oicações serão, enviados aos sous representantes 
legais, anota ende stro 

Pará SO No to de, Compromisso de 
compra e venda, o lan romitente 
vendedor e do compromissário Ep nNa dad ara cep 
gamento do tributo, sem prejuizo da responsabilidade solidária do pro- 
mitente ven 

reno; ê ER a espólio, cujo inven- 

81 - No caso de terreno objeto de enfiteuse, usolruto 
ou tideicomisso, o lançamento será efetuado em nome do entiteuta, 
usofrutuário ou fiduciário o 

Copít 
Do a Predial 

Seca La - Da incidência e isenções 
ARTIGO 62 + O Imposto Predial tem como lato gerador o do: 

io plem "it cu'a ponte, coniuntamente ou. não, do: pródica di: 
Fuadoa nas zonas nad aro o unter ndo abra 
aneis 8 0 terre 

'ARÁGRAI o. Tico - Consideram-se prédios, para os efeitos 
bato aro, fódas as ediicações que possam, servir habitação, uso 
ou pn Seja qual fór a sua denominação, forma ou des 

RTIGO 83 - O impósto predial constitue. Tao, a Fis 
gom o fnével do domínio do Fidssgor ou comprador, 

Aa) 84 - São isentas do Impôsto Predial: 
as edificações cedidas gratuitamente, em sua totalidade, 

era no) da CORIRO o iba aco do MD 
is casas que se destinarem à residência e constituirem o | 

rea bem 6/6 MMniep seio de mea NE de sexagenários 
sem arrimo, desde que sejam apresentadas provas ondição, 
observando o a no artigo 7. 

   

  

ão 2.a - Da alíquota e do cálculo 
AO DORA Imp ERA aero bro 

(um pe cento) sôbre o valor venal do 
RTIGO 86 - O valor venal da “odilicação 

tipo! o dados existentes no ;Sadastro imobiliário o segundo critério 
9 Executivo estabelecerá, levando 6m conside: 

Jem 

de 1% 

  

valor aa imobiliário local, para] 
prédios gomes « gu eqcivalontos, lusdoa ria morna oba: 

is onte ER multiuicação 
da área consteuida sda atá tos afim dao 
arado segundo o lipo Us Cora 

nI- a depreçição do pi 
do 

    

Pela idade (fator de obsolência); 

        

e - de ongs RO do prédio. 
go 5 - O [mpôsto Predial que incidir sôbre imóveis des- 

tinados “exis amento à residência de Sous proprietários Gerá redu, 
zido de ea ho (vinte por cento). 

TIGO 66 - O Japa Predial que incidir sobre imóvel des 
socupado na mais do trôs (3) anos, será acrescid 

% (sinto por cento), quando se tratar de prédio 
dean é eolaivaaoneo a lda us 

509% (oinquenia. por Gento), no cago do edlicação 
construída para Instalação de estabelocimento Industrial ou comercial, 

ARTIGO 89 - O mínimo do Impôsto Predial será equivalente a! 
59% (cinto por cento) do sulário mínimo mensal vigente no Município. 

      

Seção 3.a - Do lançamento e da arrecadação 
ARTIGO 10 - O lançamento do Impénto Predial sompra au posjã 

sivel, será feito em conjunto com os demais tributos que recuem sobre 
imóveis, tomando-se por base a situação existente Ro encerra 
exereício anterior o observando-se no que, couber, o disposto na Bo, 
ção da ae «font Gato dêste Código. 

ato - Os apartament 
rica sor lançados um a um, em 
rios Eita nos 

os o dependências com ooo] 
jome de seus proprietá- 

ARTIGO ST - A arrecadação do Impôsto Predial será etetuada. 
nos meses de março, junho e setembro, em três prestações iguais. 

Parágrato único - O imposto será cobtado do, uma dó vo 
nte s04 menea que tliarom para tornar 0 Bno, Gus 

To dg “eticações concluídas no decorrer 
por inteiro a fração do mês. 

Capítulo HI 
Do Impósto de Transmissão de Propriedade Imobiliária 

Inter-Vivos 
Seção La — Da incidência 

ARTIGO 9» - O Impôsto do Tranemissão do Própriodade Ima] 
Vive como fato gerador a transmissão da posse 

detini nº temporária da Dronneáo imobiliária, feita em vida, por 
esson de natureza física ou jurídica, través do vendo, donção, aos 

“Fão, conceselio, permuta: e, dêmals Bto8 alentes ou decorrêntes) 
gxcstuádos os. cagos de. não, incidência o "end, previstos neste 
Capítul 

  

ARTIGO ao Incidirá o impôs! 
E uia es o atos Ed RE 

qo const 
renla a0bro Imóveis (Código Civil, Art G74 « 
com que os acionistas das. asolodades. anônimas 0 sdalos de, sosiedal 
des civis ou comerciais entrarem como contribuição para o respectiz 
Soraia 

na aquisição: de domínio, nos 
código Civita ara 156 da Constituição Federal; 

são de direitos e ações que tenham por obj 
bens imóyoia; 

sara du gleddo o cuido aberta. 
vt ação de concessão feita pelo Anloipio para e soltd 

ração de serviços. públicos, antes ou depois de iniciada a oxploraçãos 
VII - nos mandatos em. 

lentes para a transmis 
- na cessão ou venda de benfeitorias em terrenos aí 

1 atos equivaluntes, exceto a indenização de entoltosiao pelo 
proprietário ou locaf 

ARTIGO 94 - Será dovido novo impósto quando ag partos ro 
solverem a retratação do contrato que já houver sido lavrado, é bem 
assim quando o vendedor excrosr o diflio de prelação. 

O 95 - Nas retrovendas, assim como nas transmissõe 
com pacto comlssório ou condição  resolutiva, não. será devido nov 
impósto quando voltem os bens para o domínio do alienante, por forção 
das estipulações contratuais, mas não se restituirá o que tiver sido pago! 

ARTIGO 96 - Não será também devido o impôsto pela tran 
missão 

quando o subestabelecimento se fizer para efeito de rec 
“ber o onto do mandato a escritura definitiva; 

= nos casos em que 0 herdeiro resgate bens próprios qui 
lho cabem) Da” suganeão,” aMlvendo a GIMida Ea proporção dar qui 
que herdou. 

  
Seção 2a - Das ate 

ARTIGO 97 - São isentos do impósto 
- 08 contratos translativos de propriedade imóvel para 

União, os Estados e os Municípios; 

reício, computando-se | 

itutivos ou translativos de direitos, 
Ta VI) inclusive aquéles 

têrmos do artigo 550, do) | 

de assistência. 
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, desde que im Gomodamente Partíveis, exceto as 
reposições a. cario do sessionário da meação do cônjuge supérstite 
ou de quinhão hereditá) 

TT pueda: doibana feno oo sócios, dissolvidos em socieda- 
de, quando O imóvel seja atribuido Aquele “que tiver entrado com O 
mesmo para e sociedade ; 

aquisições feita pela União, Estados, Municípios, tem- 
plos de qualquer guto, partidos políticos, instiições. de educação, 

social, lades culturais, esportivas e recreativas. 
3a - Das alíquotas 

TIGO 98 - O impósto será arrecadado na base de 8% (oito 
e ese) do valor das transmissões e atos contemplados por êste 

Parágrato único - Nas transmissões de valor superior a 
Cr$ 8.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), o total do impósto será 
o ole de 20% (vinte por cento). 

TIGO do - Não doações e atos equivalentes, o imposto será 
erecaiado a END seguinte tabela 

GRAU DE PARENTESCO 
1 - Linha reta 

3,000, 1- até = Os FE NR SEO og 
2- de mais de Cr$ SOONGOG 66 até Grs 1000000 2.20 4% 
3 - de mais de Cr$ 10 000.000,00 meg e 606 

II - Entre Situ e Irmãos 
jo Si Es 900.900,00. ga 8% 

00009909 até Cr$ 80.000.000,00 . 1 12% 
EDS css 80,000.000,00. R 20 % 

- Entre 08. ut, oleo na 20 % 
a Bata a aê 
arágrato único - = ent do dor, a taxa do im- 

posto, que sê aplicará separadamente, será EEE Aee O Gn 
união doa or 

160 o ENO. E Lao o sie da A ou ato 
equivatênto gra “licação Gas alíquotas sradativas provists na tabe 
tai cobra, O impógto pie aliquota esponda, na 
auela cido qui Integral, 

spo e AA 
tro por (ee) + recai no valor de Cada imóvel Permitado, sendo que 
a diferença será taxada à razão de 6% (oo pos conto. 

ARTIGO [do Ns! pets de ben, Inóreia por bens e direi 
jus do otira marera, ou nas Dermuias de bons situados neste Mun 
cípio por outros Jocalizados Tora dé Saniparar-se-d 0 contrato, pará 
“8 ato cai no con enda. 

103 - Da nado an cralquer cepécio quê jah remido ou so Onrigio à Femir bons do 
espólio, ont Pura jndenização de Tegatos qu despesas, será devido O 
impto eltivo à com mora é venda de imóve 

Parágrafo único - As disposições deste Artigo serão extenivas 
CPO Toa E GE ro 

indicados, no caso poda elo doi sob 
+ ARTIGO 1 q tanslerência do ações ou 

ae 

  

    

o que a êste título Die Ae 
perolas de ações, quotas, ou auinhões, realizadas anteriormente em 

Epa agia 
onversão em títulos ao portador de títulos. 

ominntigoa note coniama companhias ou omprôste Imobiliarias, o ms 
posto porá pago à alíquota de 10%, (dez por cento) sôbre o respectiz 

IGO 106 - Além do impósto devido pela arrematação ou 
adjudicação, HBarê aujeitara alíquota de 4% (quatro por cento) a ces- 
po ão lrito que o arromatanto, ou adjudicário ou sous sucessores 
izerem antes de pa a e cart 

- Do cálculo e do Fab dos 
TIGO, o É O tm sto em geral, dE RR sóbi a 

tor dia beba ba feitos EE E so 
RTIGO 108 - O impósto devido pelas ftanemissões oriundas 

Promessa ou compromisso de compra e venda e uta de 
RE gerá, Pago tomando-se, por buso o valor do Si 
ou pm ado, no mé E E escritura, adota 

a Nos mar a própria ou com pode- 
ri Endemias imóveis? sera o Impbsto Movi. 
do Paio, mandei na aaja em que se lavrar o instrumento e 

Jo valor do imóvel nes E se 

rágrato RE = 01 a a a que se refere êste artigo será 
vai em cada anbelabelecimento; no momento em que éle se 

ARTIGO 110 - Nas adjudicações ou nas arrematações, o im- 
pósto será felino sôbre o valor real de tais transações. 

1GQ 111 - Observar.se-ão as seguintes normas para a ve- 
sicação “o PARA aa ea e pretos quando o município não con. 

n go 550, do Co 030 156, da Constição 
Era onNrelad ações relativos nos nao a sucessão due 
as e na ou ádo rt 

r da constituição da Entiteunsi ui ubentitouse o da. import de vinte 10ros; 6 da jóia 86 h e 
o valor do domínio direto ir pa to compor-s Ro importância de 

    

IV 0 valor dos bens enfitêuticos será livre, de- 
Guzido o do domínio direto, e o dos bens ae hs mia 

idas. vinte peneões  subentitêutons, enuivalaitos” o Home io do etent principal; 
alor da propriedade separada do direito real de uso- 

fruto, ao du habitação, será igual a. B/5 (dois terços) do" valor total 
o imóvel; 

   
Ay direitos. 

falísios ou fomporáris, dr 
do imóvel; 

reais de usotruto, uso e habitação vi. 
igual a 1/3 (um terço) do valor total 

  

as pensões vitalícias será o produto da pensão de um o por cinci 
Parágrato único - Ea -se-á 

egur 
mm, a avaliação sempre “que 

não haja outro mé e a a 'o para verificar O y po o 
ARTIGO 112- Nas transmissões de le inter-vivos a 

título oneroso ou gratuito, em que Fouver regersa do Usoiruto o tar 
vor do transmitente, o valor do imóvel será igual a 2/3 (dois terços) de seu valor total. 

Seção 5a - Da arrecadação 
ARTIGO 113 - O do add pago por. tao pelos adqui- 

rentes dos bens, 
ARTIGO 114 - Nas permutas de bens imóveis, cada um dos 

contratântes pagará metade do impósto devido até concorrente valor, 
Dagando o adquirente do imóvel mais valioso integralmente o impósto 

o na excedi 
RIIGO 115 = Na ipótese do artiga 103 0 impósto será pago 

pelo propriotásio dos ttilos E R pes 
1 impósto será recolhido de acordo com es 

ço declarado na guia apresentada, por ocasito da escritura ou 
“ sujeito no tributo, mas o Fisco fica com 

    

o dire 
ficar 

dir 5 alor ré dos bens ou direitos transmitidos e “o declarado no ato ou 
= Nas promessas ou compromissos de 

ão promitento comprador ou compromissário origi- 
mário efetuar o pagamento do impósto a qualquer tempo, RESTO 
dentro do prazo origindriamente lixado para o pagamento do preço oa 

Compra e 

- Optando o promitente comprador ou compro- 
isário náo eia qimtecipação a que se refere Este artigo, to. 

jo imóvel ni em que foi efetuada a 
ante fu  tgnado Fo pnS “Pagamento do im- 
Pôsto sôbre o aeréscimo de seu valor, verificado no momento da es. 
critura. Es 

a SE 20 - eriticada a redução do Yalor, não se restitul ra KER do a corresponden 

  

grafo Bo - NH to 
o Sand houver Ro cessão da promessa ou compromisso, 

que artês contratantes o direito de 
lavrada a dita 

o O ig = E agia do promisso de 
compra é venda é também concedida a Inculdade de nteeipar o pa 
gtmonto do po devido o a transmissão do Imóvel 

rafo único - Aplica-se no cossionário o dispósto nos pa- 
rágratos do go antecede; E E 

160 110» Verificada a cossão de promessa ou compromis- 
Sopão compra o venda ou de permuia de imóveis, o cessionário sé 
Subrogará ao cedente, perante o Fisco, (no direto Felativo & impósto 
pago por a nos têrmos dos artigos antecedentes, 

ARTIGO 120 = O contribuito e notificado, pagar integral. 
mento o teto, de Uma 08 05 6 dano ao a O da dsloga, Borará 
de um dos desconto. de 10% (dez por cento) sobre a diterença” exigida 

- A detesa, os recurs do pude o geral, 
cerão às disposi- 

fazer, por ocasião 
eo no Dra a 

te com duas razões, de EA (inte por cento) do 
, Sob pena de ser julgada peremp clamação. 
Ci aus pat do Re prazo legal, ou 

a! improtdênoa da defesa, reclamação ou recurso do contribuinte, 
prt serégoimo de 09% (sita Tor conto) agro é tolal devido: dent 

prejuizo da multa mensal de 1% (um por cento) a contar do di 
do Aos estalo imp 

ARTIGO | 
em virtude d 

o 
fração e juntamen 
total exigia 

  

Á 

      

ARTIGO 124 - O Impôsto de Indústrias e Prof 
fato gerador o efetivo exertício de atividade Ra enento 
ou o exerotofo de profissão, qárte ou ofíeio, com localização fixa Ptoiçe o lucro e remunei 

TIGO 125 - São contiuno do Impósto de Ind Profissões tódss HO pessoas flora e jurídicas que, no unloíio nor 
gim ss hi e referidas no artigo anterior Gm qualquer de 

  

Ts Entre os contribuintes do Impôsto de Indústrias 
e, também 

bancos, casta b + Re sn ancárias, companhias de seguro, e respec- 

com) 

    

panhias de capitalização e respectivas agências; 
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HI - cabarets, night-clubs e estabelecimentos congêneres 
V - barbearias institutos de beleza o estabelecimentos con- 

ne 
a confecções sob medidi 

    

Sessão de tilmes cinematográticos, 

IX 5 atotida Epacelioo e 
objetos diversos; 

X - armazéns gerais, depósitos é a de aluguel; 
agêr 

ode lopes 

apa apa iolá a 
XVI - Jaboratérios do análises, raios %, eletrocardiografia 6/ser- 

cap qt 
- bilhares, snockers, boliches é similares; 

qm. errêsas de engenharia o construção, rotorm o pintura 
o pad O de execução de obras congêneres, por administra 
qutrgaad 

E gejatono, olicinas mecânicas e do vulcanização é de re. 
at de pretmátic: 

DR CInaRaGE o conadeio digas Riad 
ETs OR DIO serviços gerais de munutenção & conservação de 
siso aparelho 

SR es, Javandorias e tinturarias, tipografia, 
serviços práticos e de encadernação 

- emprésas de administração e conservação de imóveis; 
e gazolin: 

V - emprésas concessionárias de serviços de utilidade pública; 
- escritórios de corretagem de imóveis, seguros e ativida- 

des congêneres; 
XXVI - escritórios do comissões e representações, por conta pró- 

pria ou de tercei 
VI - companhias de investimentos e participações e respecti- 

   
   

arágrato .o - As sociedades civis e co) 
jurídicas, com aéde, ou domicílio fora onto Munioípi 
em razão das atividades aqui exercidi 

- Estão também 8 io ao impôsto os agentes 
prepostos ou representantes de firma estabelecida ou não no Munici- 
pio, ainda que as pudiaio desta se desempenhem por conta de ter- 
ceiros e se limitem a pedidos e encomendas através de amostras, 

Parágrafo E E da incidencia de imposto e sua cobrança in- 
dependem: 

a)- a resultado ds do exercício da atividade ; 
b) - do cumprime; isquer exigencias legais ou regu- 

hinos eia ao xsfalola dA AMMNTo aan sprejuico idas pe 
nalidades cabíveis. 

ciais ou pessoas 
serão tributadas 

- Das isenções 
Artigo 127 - São fatos dé impósto. 
ui protasonae us, no exerctojo de sua ativi 

dade específica, trabalhem como ados e proprietário de uma 
única, “iaturo iigida: por Gio” Próprio, gem qual auxiliar ou 
cento 

os operários, os empregados domés 
em sol quanto ao exercfci 

- os ministros ou saces 
nd 
ou na des 

os e os assalariados 

    

  cargas ígios 
ER Rcaoraoa CR ar uGgda aop ea psp hds    

us exercem atividade, ia, Ou Comercial em sms 
sto 

Pio, ni Tesponsável; 
pequenos lavradores, quando negociarem os produtos 

do sua lavoura, dede fe TO o E o ça mia paso 
por ano, a doze (12) vezes o salário mínimo no Muni 

VI - as associações culturais é desportivas amé in 
VII - as pensões familiares, que apenas forneçam comida ou 

marmitas; 
VII - 08 diretores, membros do conselho fiscal ou administrati- 

vo, gerentes e empregados de sociedade ou estabelecimento industrial 
ou comercial; 

IX - 08 administradores e empregados de estabelecimentos. 
agrícolas; 

  

X - as casas de caridade, as sociedades de socorro mútuo ou 

estabelecimentos de fins humanitários e assistenciais, sem finalidade 
Jucr: 

XI a as companhias teatrais e circenses; 

XII - as emprêsas jornalísticas e as estações radio-emissoras e 

de no 

XIII - os serventuários da justiça. 

Seção 3a - Das decl 
- Denis r todos os contri- 

buintes sa e sujeitos to do ipário com base no 

movimento econômico, uma, declaração "66 atividados, em dus vins, 
para efeitos de rovisão e atualização dos dad ro 0 ar. 
A 436 e apuração do movimento onto dep arado 

terior. 

preta, 

  

grafo 1.0 - A declaração a que se refere êste artigo, feita! 
em a próprio Tormecido pela Prefeitura, deverá ser entrego é, 
Lançadoria até o 

   aragrao 2 A degaração será, assinada. pelo responsável 
ou seu representênte, devendo trazer ambas as limas reconhocidas 
na primeira via. 

urágrato 30 - Quando o contribuinte tiver mais do um estas 
belecimento, para cada um deles será exigida uma declaração. 

Parágrafo 40 - Ainda quando o contribuinto não “aja elotundo 
transação ou exercído atividade tributável, fica obrigado a apresentar, 
um declaração mencionando essa circunstân Ê 

casas bancárias, sucursais, tiais 
entos. apresentarão, além das declar: 

respectivos balancetes mensais do ano ani 
Artigo 129 - A doclarução de atividade a mas r, além de 

ro, qu o atração julga” ong amianto opel de 
ento econômico, assim, compreendido as venda 

compras, Etades dbsr o pessoal e outras despesas obri- 
gatórias ; 

1 o múmero de empregados e de H. P.; 
WI - a área ocupada, 
Parágrafo único - Consldori-so, aindo, como: movimento oco] 

  

    
   

    
e agências desese enfabeleoim 
ções, 08 

  

  

  

mômico: 
a) - com relação aos estabelecimentos mencionados no pará 

o] 30 do artigo anterior, o maior ativo mensal realizado no exer: 
cício 

b) - com relação às emprêsas imobiliárias e ao exercício de 
atividades profissionais, a renda anual dos recebimentos efetuados; 

- Com relação às empresas que operam À bas6 de comis 
sões, a ronda anual de es ou percentagens. 

Artigo 130 - As declarações. dos contribuintes ficarão. sujeitas 
à verilicação posterior, mediante gde livros e documentos €) 
quaisquer outras diligências. 

  

jeção 4a - es alíquota cálculo 
rtigo 431 - O 1 o Indústria e Protissões, será caloulas 

do ia Mago ido liquidos Iorcuntaaio abbra do imento econômico 
do contribuinto ouigodeo O salário. mínimo. anual. por empregado 
atividade tributada, do conformidade, com as indicações constantes da 
aperta fes 

rágrafo único - As atividade mstarem, especifica: 
mente, dos ffcisos da tabela retorida nésto artigo serão tributadas do 
acórdo com o estabelecido para atividade que apresentar maior ideris 
tidade de recirico 

Art Tratândo-se de estabelecimento quo reuma ativi 
indo jnduetáial é comercial, no meamo local, caloular-s8-4 “o. impôstd 
sd alíquotas. aplicáveis. à tividade industrial, quando 

o fr destinada exclasivaménto & venda a varelo pél pelo próprio 
Estabelecimento Industrial, através de lojas. ou não 
iros locais, aplicar-se: para. cáleulo do dmpósto, a alíquota. 
pondente à atividade comercial. 

rtigo 139 - Sorão considerados como elemento representativ 
do movimento econômico : 

-, Pata 08 estabelecimentos comerciais, industrinis e similad 
road E E di it of 

  

“corresd 

    

par ou nas PERES filiai 
ou agências "a Importância correspondente ao maior ativo mensal ve 
rilicado no ano civil anterior ao exercício fiscal, computando-se, tam: 
bém 8 contas ds compentações; | 

I - para as emprêsas imobiliárias de vendas de terrenos ou 
prédios de sua mroprlednde, o montante da arrecadação do ano civil 
anterior ao fiscal e proveniente dos recebimentos efetivas 
mente Teias 

  

agências do turismo o viagons, emprósas, agôn 
cins ou escohórios, do comissões e representações: e do estabe 

ongên no "operam “por “conta de terceiros, & sc 
amun correspondento As comisaões”e percentagens. recebidas no an 
6ivil antrior so exerelelo fiscal; 

para os estabelecimentos que operem seguros é capital 
zação, a Foco bruta resultante da osploração do seus bons o servia] 
gos, ão podendo ésto total ser inferior a 12% (dozo por cento) do) 
ano cd di Ret aa 

o de empr Bs ma ati 
dade tido, uia alga! ação do disposto no artigo 131, 
verá sor adotâdo o seguinto ri | 

RR fiemas idas, computar.se-ão dois (2) empres, 
Roots guisa 8; 

- irmão coletivas, 'compúarae-ão dois (2) emprd 
gudos é Es 1 em sócio, além, dos existentes ; 

a cada H. P, computarse-ão 3 (três) empregados. 
o RS COR impósto de Indústrias e Profissões send 

o equivalente de 10% (dez por cento) “do” salário mínimo mensal vk 
gente no município. 

RE Sa - Do Ran e nm arrecadação 
o do. Thtitriaa é prol 

demais 
  

butos que recaem sóbi 
se 08 elementos constantes. das inscrições oxi 
io E de us fo ring 

e 
gosçêmeno "quando Goorrer ulgor das potes os previsias no dl 

o 6 jplicando-s também, disposto no artigo fine. É 

amento inicial é nei, decorrente do, 
início da! alvidaas, será efetuado tendo por base, os lançamentos 
Iativos a estabelecimentos semelhantes, o valor das mercadorias 65 

  

   

   

    

depósito, o número de empregados, as despesas realizadas com ins- 
inlhoãoSNonigos no ol gado Horia 

igo 138 - Os lançamentos, quer iniciais e provisórios, quer 
renovados, Serão reviios é renjugtidas a pare do rÃás do junho, do 
mesmo exercício. 

Artigo 139 - O lançamento compreenderá a totalidade do exer- oício a fas da 
rágrato único - Os contribuintes que, lecorrer do exor- 

ne actos TaRia A je idênoja, do Ea lançados a 
da data em que iniciarem as atividados, calculando se O impôs- 

Ena beso de e (um doze ávos) por mês contado por int 
Artigo 140 - O lançamento dos engenheiros e o de 

obras ou Bórviços senão feitos Por antecipação é por obra ou serviço, 
valendo on 

grato único 081 a RS O 
serão revistos .obrigatôrinmente no final da obra o por ocasião. da 
expedição de « se” ou da quitação do serviço, para acêrt 
diferença, se a 

      

Art a arrecadação do Impósto de Indústrias e Pro. 
tissõos será eletda «ST 4 (quatro) prestações iguais, nos meses de 

ereiro, o 
Artigo fade ER arrecadação será 

com desconto de 20% (vinte or Rn) quando o. paga- 
moioit0E olabiadg pap assa dl nao artigo anterior ; 

Re do Es 
(quinze) dias, após o último dia dos meses referidos no mesi 

; Com multa, do 200% (vinte por conto), Ee Guga após o prazo referido a Par 
Parágrato 1.0 inçamento não forem 

entregues aié 30 (tin alga E ed Vencimento, os pra- 
estabelecidos serio contados à partir da data do recebi imento do 
ERR sd to 

ágrato 2.0 - A partir do bs aaa do 
comem -so-ão Juros de mióra, à 0) 

rejuizo da multa e, sendo o caso, das custas judiciais. 
arágralo 3.0 - Contar-se-h cs 

pão dese periodo do tempo. 
Capítulo 

Dos Impostos de Licença 
La - Disposiçã 

rtigo - Si Impostos de Lic: têm como fato gerador a 
outorga a peri o para o exercício de atividades on & prática de 
atos pendentes,” or ala Honor) dor previa antonio Hero m pes 

ncia. o Municip 
iriposos/ de Licença são! os sul 

impósto de Licença ia, para. Tocaiação é funcio- 
namento do colstolooimentos'comerolaia à Rodsiaio para 0 exer- 
cício de prividádes & Prlsionai: 

    

à Extraordinário, para funcionamento 
o horário regulamentar; 

impisto de Licença. apa cial Hp erga 
cio event ou ambulante; 

nto do cem nça sôbre Publicidade; 

T- 
dos mesmos. io cimentos 

Execução de Obras Particulares ; 
VII - Impósto de Licença para execução de Loteamentos e Arruament a 

- Para efeito de cobrança dos Impostos de Licença 
ER RUA Srtúgo anterior, são considera: 

dos estabelecimentos comerciais, indústria is e profisiona 
dos pia do apl Ni pé go. 

Vigor 'bnva oa inpastoa da Licença as mesmas 
PER Impósto de Indústrias e Profissões. 

Es ão 2.a - Do Impôsto de Licença Ordinária. 
o 147 q Nenhum estabelooimento, comercial, industrial ou 

pra otra, Jocalizar-se é funcionar s la licença e 
imposto de Licença Ordin ária, 

icença de que trata Este artigo apenas 

is 05 referi 

ardal tio E 
Tunt se refere a funcionamento on do horário normal, estabelecido pe- 

la legislação municipal em 
qÁrtigo 148 = Os pi o licença para localização e funcio- E o 

de. estabelecimentos Somerciais, industrisis o profissionais 
Betão, acompanhados 08 Sompetente inscrição no Cadastro 
Eiscal, de ncôrdo com o estabelecido Soo Bi db Capitulo 1 do 
Título II dêste eat 

Artigo 149 - A licença para localização e funcionamento inicial 
Borá concedida belo Pro, mediante expedição de alvará respectivo, 

rtigo do ão series rn Abas do ramo 
atividade o ainda que o. responsável “pretenda "funcignar no 
local, ih ser solicitada nova licença, com observância do disposto 

go 151 - A licença poderá sor negada ou cassada aos que 
à vida dos habitantes ou exercerem atividades jul- Bados Pre à ntido, no sossego público & ao bon 

Ar O Impôsto de Licença Ordinária será an 
bao do 10% (dez por ee otra 
sões que Fe Es lo para o estabelecimento ou atividades. 

Art -0 So do Impósto de Licença Ordinária será 
oe iratantai aj um por cento) do salário-mínimo mensal Vigente no Muni E a pio, 

- O não cumprimento do disposto no artigo 147 po. 
derá 4 agarra E atarAição do estabelecimento, mediante autorização 

O 1 id interdição será precedida de. notlicação no 
responsável! Eai estabelecimento, siglo tdo obo sã (qutnze) 
«dias para que regularize sua situaé 

rágrato 2.0 - A interdição não exime o faltoso do pagamento 
do mpi é das multas devidas. 

grato 3.0 - Ficam também sujeitos a fechamento os esta- 
ri gue forem interditados pelas autoridades. judiciais, sani rias ou 

   rtigo| 155 Impósto de Licença 
Juntumeênto om o posto de Indústrias & Pro 
Sua arrecadação nos mes 
161 e parágratos. 

3a - Do eia de Licença Extraordinária 
sto 156 - Nonhum estabelecimento comercial, industrial “ou 

e prestação de serviços poderá funcionar em. periodo especial, ou 
Gaja ora do dia as Ro Ea do Rae Aeee Paga. 
Edo a sto de Licença Extraordinária, 

jo 157 - O pedido de licença para funcionamento em ho- 
rários espe a Ee ser feito 

svalecer para todo 0 exercício fiscal, na própria 
dicha do fnpenigan onto declaração ; 

Ao quando so referir à determinado período do ano, em re- 
querimento Sclsivamêne destinado a êsse f 

aATEO 158 + O Impósto de Licença Ergo aREIA er CG 
EEena mana percentuais sobre 25 impostos de Indústrias 

é rotações e de Licença Ordinária, que tenham 
o estabelecimen ia & 

= na 
- mo nsalad 

erá lançado con- 
ssões,. Proçe6sando-s6 

smos prazos estabelecidos nos: artigos 160 e 

  

a “40% uso por cento). 
ra. funcionamento a Quando o pedido de looica” para 

cesigna Despesa 
mçado juntamente com os Impostos de Indústrias e Pro- 

re 
ateu 

impósto será lu 

  

arágrato único - Na hipôtese dêsie artigo, O impsto indepen- 
derá de Pen Read Ga oa E licença. 

= O mínimo do Impôsto de Licença Extraordinária 
será o equivelento” A, 5h (cinco por cento) do salério- aid aca 
vigente do Municípic 

Ses Licença Especial 
Artigo 162 - O exercício do comércio eventual e o do comércio 

ambulante, mo permitido aos negociantes portadores de Licença 

rato Lo - Considera-se comércio eventual o que é exer- 
cido em) iriadas do ponal do ano jerneal ion nom iorarias 
festejos ou comemorações, em locais zados pela, Preteiinra ou 

os estbeledimentos comerciais, já licencia 
Parágrato isiderado, também, Ro pesa o 

exercido em Instalações Femervoi, Colocadas nas vias 
neon como o cões, bar: tab 

rtigo 163 - mara ambi é o exercido individualmente, 
sem estbolo mono josialasão ou Iocalização tia, n 
douros panico do Mun 

  

tigo io everitual ou ambulante só será 
o torári mora d de (ERAS dos estabelecimentos 
comerciais, com exceção de os quer “por iracterísticas, 
sejam dó venda. imbitual tora sa 

leo - O comércio venta £ ambulante de 
ovos, io aço outros q à alimentação públi 
será, faia permitido nO. omg o loniados Gi ED RR 

165 - O comércio ambulante poderá ser exercido: 
anente ; 

    

o 166 - Para obtenção ! do Diobnoa /Eapotial para exer- 
elto é Ea na ambulante, em caráter permanente, deverá o inte- 

dpppoenchen' Hoha da RES faso nao sui 
assinar, ou pedir a alguém rógo a ficha de 

Iseiçao êntregando-a, em seda, ma repartição competente: 
apresentar prova de identidade ; 
ET TaO TND atestado equivalente da. 

autoridade iai do Município 
ni Regio antecedentes, passado. pela repar- 

tição polia “Competente 
fo 1.0 - Quando o comércio se relerir a produtos sujei- 

tos à nisclização asi, será exigida, também, à prova de registro 
na repartição co) 

  

O comércio seja exercido por empregado 
ou preposto de Hosnciado tal fato devera sonata do inscrição, sendo 
então, com relação a êsse, fitas as. exigências. contidas nos incisos 
TIL IV e V déste 

Parágrafo 80 - Não será feito, em hipótese alguma, o “licen- 
ento de menor de (8 (dezolio) anos, sendo Porém, Bermilido o tr 

balho ds Menor como é preposto de ambulante devida- 
mente autorizado, ERR im caso, Bprepentar, além dos docu. 

ientos constantes do parágrafo anterior, t torização. dos pais, tt 
tores ou aeóraao judicial à que estiver sujeft 

rtigo 167 - A Licença Especial para E transitório de 
comércio asibulaato deverá ser solicitada pessonlmente pelo interes- 
sado, que apresentará n Repartição competento, apenas os do- 
cumentos referidos nos. eita dio e nr 

Dão AGU ENO oo oderá E 
SERA entabeloolménto: “Ji Mloenclado ; 

11 - em instalações removíveis, colocadas nas vias e logradou- 
ros públicos, ç 

Parágrafo 1.0 - O comércio eventual não poderá ser exercido, 
no mesmo local, por período superior a trinta (30) dias. 

  

  

   



    

8 CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

  

  

Parágrato 2.0 - No caso do inciso Il dêste artigo, não poderá 
se autorizada a localização das instslaçõés nas, imeriações de esta: 
helecimento comeroinl que negocie com Artigos somelhantos ou quam 

ia públ 

  

          
nto na Y a prejudicar o trânsito e o interês- 

  

8º - A Licença Especial para o exercício de comércio 
E a 

a requerimento do interessado, com Iirma reconhecida, 
quando dé “tratar (do somerciante com Cn e 

pela. E Gu 
da solicita o, nos tôrmos do artigo 167, quando se 

tratar de comercio au nc) áis no pa pio. 

  

o TI do artigo an- 
terior será Sempre: "poncedida a” fo. precário, podendo ser odssnda 
ou modificada a qualquer tempo, sempre que o exigir a conveniência 
Pi 

   

5 

  

igo 170 - Concedi 
ado PES 
petente alvará de licenciamento, que será. 

Artigo 171 - Do alvará de Asa constarão, além do 
Bona eualaão 

s gêneros ou mercado! 

ida a Licença Especial, quer para o co- 

s que constituem o objetivo do 

  

comb” 
rode Úivaros (o) Horário Je jasooon oa 

Re tdo doando 
HI - o nome do E egado ou preposto, quando o comércio 

não for exercido pelo, próprio dosneingoi 
Artigo 172 - O alvará deverá m poder do licen- 

clado, para sor exibido aos agentem da Hscalização, quando: solicitado. 
Artigo 178 - São isentos do impôsto de licença para exercício 

di) done e ambulan 
5 cegos e mutilados io exercerem comércio ou indús- 

tria em escala íntima ; 
IT - os vendedores de livros, jornais é revistas ; 

o, de pescados, frutas, verduras e 
tos leg es vivas, ovos, leite, amendoim, pipoca, biscoite 

o sorvetes doces e caldo de cara, desde que não uti 
iotor para O seu 

  

ze vei. 

rágrato nico = Era ends referidas neste artigo poderão 
ar Cone caias aU 

Artigo 174 - E rão ser usados pelos ambulantes sinais. 
audivois que não perturbem o sossêgo público, do tipo préviamente 
aprovado o Ee 

Anti Os ambulantes já licenciados em caráter perma- 
nente, no estrdeio interior, deverão renovar a licença até 31 de ja. 
neiro, na, Ea tabelecido nesta Sei 

e “Não rá permitido o Sa ambulante a vare- 
jo dos senao artigos: 

medicamentos ou quaisquer outros produtos farmacêuticos; 
 - aguardente ou quaisquer bebidas alcoólicas 
III - gazolina, querozene ou quaisquer substâncias inlamáveis 

ou ale 
arm: 

Y | tolhotos, a "istos ou gravuras de caráter obsceno 
ou subversivo; 

ví 
Parágralo único - A venda de pastéis, pedaços ou talhadas de 

trutas, doces, balas e outras guloseimas sómente será permitida em 
caixas ou outros receptáculos fechados, a menos que se trate de mer- 
cadoria de envoltório impermeável. 1 

Artigo 177 - O Impôsto de Licença Especial para excercício 
do comércio eventual ou ambulante será exigivel por ano ou mês é 
será cobrado de conformidade com a tabela respectiva, anexa a êste 
Código, observados os seguintes prazos 

antecipadamente, quando por 
m- anfcinadamento, RR Re 

Ep 
leo - Será cobrado em dobro o Impósto de Licen- 

EE ID exerefoio de comércio eventual oca- 
izado nas vias e logradouros públic: 

ligo 178 - Rospondom pelo Impôsto de Licença Espeijal pa- 
ta exercicio do comércio eventual ou ambulato us moreudoris en” 

“vendedores, mesmo que pertençam a contri 
Eur a E 

Seção 5a - Da Licença para Publicidade 
Artigo 179 - A exploração ou utilização dos meios de publici- 

dado nas vias o jogradonros do Município. bem somo em qualquer lo 
cal de acesso ao público, fica sujita à próvia licença da Proteitura 

6 ao pagemento do Imposto de Licença para Eni 
sigo 180 - Ioluamso na obrigatoridado 

        

a artazes, letreiros, programas, Rs do TR 
incios e mostiários fixos ou volantes, luminosos ou não, afixados, 

distribui dos ou pintados, em paredes, muros, postes, 

  

- à propaganda falada, em lugares públicos, por meio de 
omplinores de voz, alto-falantes e propagandistas. 

rágrato único - Compreende-se neste artigo os anúncios co- 
locados EE lugares de acesso ao público, ainda que mediante cobrança. 
de ingressos 

o 181 - Respondem pela observância das disposições dest: 
Seção túódas a pessoas físicas ou jurídicas, ab a qua ou od 
retamente, a publicidade venha a beneficiar, que a ter 

autorizado, 
nham 

ejjogal o 
anúncio nã lor de propriedade do anunciante, daverá Gsta, Ou 0 
preposto ou representante, apresentar comprovante de autorização do 
propriei 

andor. otocar o 

rtigo 188 - Os anúncios devem ser escritos em boa e pura 
Nngungem, ficando, por isso, aujoitos A revisão. do repartição come 

rtigo 184 - Pai camento da licença, serão con: 
soros os asguintes fio llnd? 

= publici 

    

  

rato 'onsidera-se publicidade própria a que existir 
no /ostabeló cimentos [comerolais; Indusileis “e almiards, Eq to Tod 
mesmos tenha sido colocada com autorização “ou anuénci 
Ga dt ando É el     - Como publicidade avulsa compreende-se a que 

tór atixada, pintada ou disinibuida “em vias. e logradouros públicos, 
estradas é caminhos, paredes, muros é postos, bom como a, que, & 

re edilclos ou nas encostas de morros e outras elevações, 
io dor feita (em 

lugare jante régo ds vefonlo moto u não, 
portando disticos ou cartaz vindo-se do amplilicadores de voZ 
du alto-alontes para transmitir sramero os anúncios. 

Artigo 185 - O Impôsto de Licença para Publicidade será cos 
Brado do contormidiado comia EE funastas ui Goi 

Parágrafo 1.0 - O impôsto que recair sóbre a prós 
pria será lançado "uniamento é na a Iaibiao o Profiasõos 
& demais licenças que o do-se sua arrecadação 
NOS MESMOS prazos é condições einbilecidos mos artigos 130, 141 0 
a o (ad 

  

      

  

O Impisto referente à publicidade avulsa e à 
puticiddo Volante será pago adiantadamente, por ocasito da outorga 
da lie 

rágrato 3,0 - Inexistindo, na Tabela competente, rubrica ade: 
are enquadramento da publicidade pretendida, será adotado 
que mais se assemelhar à que o interes esejo “licenoiur, desde 
de E igeneianento não fndoren mms” proibições” Ou. restrições. dêst 
Sódigo. 

   
Artigo 106 - Os pedidos de licença para publicidade deverão 

ser feitos 
tratando de publicidade própria, na respectiva ins 

srição ou degiração. (do atividades. para lançamento do Imposto de 

  

ade lemais casos, mediante requerimento, instruido com & 
orgão [da Doaivão da situação, dos dizóres, das dimensões e dé 

outras características do meio de publi 
Artigo 187 - A licença E a a título precário, mas 

uma vez cassada não poderá ser concedida a outrem, exceto nos ca 
ui dido ancat bs cassação em infração de obrigação legal, 

Artigo 188 - Os anuncios deverão ser mantidos em bom estad 
de conservação ddados 

  

o satisfazendo o anúncio às condições 
deste ego hai ' Preloitura. promover aus retirada, 

Artigo 189 - Os anúncios ou reclamos que forem encontradof 
gem a dovida licença, sujeitarão seus responsáveis à “multa, além d 
impóst 

rato m prejuizo dessa responsabilidade, poder! 
ea REspa a à “situação, quitando-se com O fisco 6 Té 

atorendo dénio o E a e quatro) oras a necessária anta; 
ia falta dessa providência ou se 

Eca nd er Aeoneiaão, mem. adapiado às condições « di toh 
será poe 

  

artig “e espreangnt proibida a colocação do anúr 
cios, seja E or a mia Toema, dimensão ou composição 

- nas árvores das vins é logradouros públicos; 
n - nas estátuas e monumentos ; 

HU nos gradia, parepetos o e canais; 
dir a dr dos cemitér 
V - nos templos religiosi 

Vi nas na ERR muros dos edifícios e próprios pis 
blicos; 

VII - sôbre outros cartazes protegidos Ex dlocnça municipal, 
exceto nos pertencentes ao mesmo interessado ou já inúteis 

Il - quando contiverem dizeres ou reforências. otens 
a instituições ou crenças; 

quando se referirem a moléstias. repugnantes, salvo 
antorizados pélas autoridades competentes 

Parágrafo único - As proibições Boto neste artigo estendem 
se ao apro da pintura. 

Os anúncios só serão permitidos desde “que sal 
na na 

> quando instalados sobro edificios, ao não prejudicarem a 
sit, 

quando nos terrenos em aberto estiverem colocados sobré 
postes, À distância miaima do (um) mefeo “do alinhamento - da. VÃ 
aprar 

    
moral, E 

    

est 

quando luminosos é com saliência sobre a 
E largura do passeio e que sejam coloeadi 
a mais de 2,80 (dois metros é oitenta. contimotros) da altura. do ni 

“Artigo 192 - Estão isentos do Impósto de Licença para Pb 
blicidade; 

cartuzes ou letreiros destinados a fins patriótico, ré 
ligiosos, eleioras Sem como os destinados à propaganda de pró 
esportivos ou festas benefice 

- Mo inaicatiras: dá sítios, granjas ou fazendaf 
assim como de rumo de direção de estradas; 

Wi - 08 dísticos ou denominações de  emaholecimentos come 
ciais e industriais apostos nas paredes e vitrines 7 

- 08 cartazes indicativos de uso, o lolação 
tra qualquer circunstância. elucidativa. do” emprego. ou finalidade a 

  

via pública   
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coisa, bem como os que recomendam ou indiquem período e destina- 
dos ôxoltsivamonto R orientação do público. 

rágrafo único - Tais cartazes não poderão ostentar qualquer 
legenda, “stico ou desenho de valor publicitário a de pagan: 

Sec Ea FRraE ea nato Rs O 
o 193 - O Impósto de Licença para E ão do Obras 

Etcuares “devido oia todos Os casos de contado. esconttsução, 
forma ou demolição de prédios e muros ou qualquer outra obra, 

deito E pad an ad 
194 - Nenhuma construção, reconstrução, reforma ou 

obra, de ualquer natureza Poderá sor iniciado sem prévio peido de 
Moença o pagam 

Ago 1995 0.1 a para 
Particulares Será 6 
Códig 

Execução de Obras 
tados Roma é om cla Ra 

"e axtigo 196 - São isentos do Impôsto de Licença para Execu- 
ção de Obras Partionares: 

limpeza ou pintura externa e interna de prédios, muros, 
ou gradis; 

Il - à construção de passeios, quando do tipo aprovado pela 
Prefeitura; 

HI - a construção de barracões destinados à guarda de mate- 
riais para obras já devidamente licenciadas. 

Esto 7a - Da Licença para Eeecução ce dio 
rtigo 197 - O Impôsto de Licença ps Lotea- 

menton ão Bomtenoa partleulares é exigível pola. mto “otorgada 
Tola Prololora, na form mediante prévia aprovação dos res- 

ao ear ca des ta 
o “aii, segundo 0. zoneamento. estabelecido. pelo. Plano 

Diretor do pat 
enfiar e 

mento poderá vor &xecutado em 0 Drbvio ento do impósto de 
que trata êsto Capítulo. 

Ea
 

  

Artigo 199 - A licença concedida constará de alvará, no qual 
se mencionarão as abençõe o lotandor ou rruador, com referência 
às a E sadio 

200 - O dao 5 E à ea dat Seção será cobrado 
ENE Lica cepa inssniiça anexa a éste Código. 

lego de veículos 
Seção 8a Veículos. 

o 201 - O im a ao ença A o trái 
le veículos em circulação no 6 devido É or todos os proprietários 

Municipi 
tigo 202 - Todos os veiculos que circulam no Município, com 

escopo doa oa TEA A ORAS jurisdições municipais e que per- 
tençam a passageiros em trânsito, deverão ser inscritos na repartição 
Sompotente a Eratolta: 

rágrato único - A inscrição será feita pelo proprietário da 
Folgas mediante preenchimento” de ficha própio, foreecida. polo refe) 

  

À jnsorição de que trata o artigo anterior deverá     ser permant alado, cando os proprietários dos Yeicul 
gados ção. compstento. para. Ggsostim Lódaa me 
modificações que, Gogrrorem tas caraciêriaticad cssonciaia do mesmos, 

- pelo 60 (sessenta) dias, os veículos de 
passageiros em trâneit, ETA O RASA RS 

otros: munioípios 
o os veículos. oficini: 

o 205 - O Impôsto de Licença de Veículos será cobrado 
le uma oa durante 9 mês do janeiro, do acórdo com a tabela 
Ea anexa à & 

arágrato niegE O pato gerá acrescido de 50% (cinquenta 
por cento), se não fôr pago dentro do prazo referido neste artigo. 
Seção 9a - Da Licença para aan de a Pedra, Barro, 

Minerais rais Diversos e Lenha 

  

rtigo 206 - Nenhum serviço de extração de areja, pedra, barro, 
inerais diversos e lenha poderá ser executado no Município” sem à 

devida dação e o pagamento do respectivo impôs 
rtigo 207 - A licença deverá ser requerida o interessado 

qi; o io fd Sono casi asma ária o Compromisso, obrigando-. 
se, Conforme 0 Caso, a reflorestar a área oxplorada, atorrá-la ou 

rtigo 208 - O impósto será cobrado de o ato da 
dpi E licença, do conormidade com a tabela si ane-| 

êste 

  

apítulo VI 
en Diversões Públicas 

igo a O Impósto de plostntes Ella jean col fato gerador à io 
o direito de ingresso em local onde se realize espetáculo, 

exibição, representação ou função, ou onde sejam praticados jogos, 
embatea, prólios n divertimentos dé qualquer espécie; 

ab desltaide partioipar dos jogo paso A 
dades ro a que se pas o dt 

ss (Ui o Div ESA dino cido 
re públicos que se elzarem no Mu- 

nicfpio, som fenda a Eno Mp si 
sôbre os bilhetes, «poules» ou qualgue dn 

para concorrer A sorteio, raiar ou outo riso do distribuição de per- 
Gentagem em competição para 

  

   

  

a 

    

Dis Pre jogos, Mícitos renlizados em clubes, sociedades ou 
outros locais devidame 

Artigo 211 - São isentas do Imp. 

  

sto de Datas Públicas 
culturais e de clas- 

regada exclu- 

  

s festividades, recreativas, culturais ou esportivas reali. 
zadas por pesenaa ou entidade não esportiva pe a pa fomra 
Fans ou filan 

atigrato doles A Is6nção: antabelenia. ne olão J1 dbsia 
artigo qe ser requerida ao Ereteito, declarando-se no requerimento 

a que se destina a renda, 
Artigo 212 - O Impôsto de Diversões Públicas será cobrado 

peatendÉico duto 
caso dos incisos 1 e If do artigo 

E %h (dez por cento) sôbre o a ERR 
ingresso em quelquos Alvêrimmamo prio” Guido “poules”, cartões, 
falão ou outro sistema do apostas emprogado em Jogos, ésportivos 

ão, devidamente. Nesnenadas é 

  

D) 
tões, cu il 
brança por contradança, ou ã 

ana “Ty. do referido artigo, de con- 
nitrebies respectiva, anexa a éste Código. 

O 213 - Os empresários, arrendatários ou quaisquer outras 
pessons “que, India ou eis na 
oalqror ssa 

jo incidente sobre di- 

ta dn O midi Oi a e do Im- 
“ponto do Divorates Públicas, arrecadado nas. ção no 
inciso T do artigo precedente, será estabelecido em decreto executivo. 

Artigo 214 - O impôsto será arrecadado 
provando-s Rio sem 

  

adiantadamente, com- 
1 pAgamento mediante carimbo s apósto ao bilhete. 

OE empresários, quando terminada a né 
do espeiêcufis, podarão epanibio fombianta ou bilhetes 
carimbados e não utlizados, BundoNheA. então, eesttatda a importân- 
cia do a a eles correspondente, 

  

     

o 215 - Os empresários ou responsáveis esta- 
elemento ioeailom emprêsas de diversões públicas franquearão 
ame Juncionários desiguados pela. Prefeitura as bilheterias e “0 mais 

e fôr Eos a fim de ser verificada a fiel observância e exe- 
Sução ses Código. 

rágrato is No caso de ser criado qualquer 
fiscal zação referida neste artigo, será solicitada a cooperação da au- 
toridade policial, podendo ser interditada a realização 'do espetáculo, 
ficando o pr se ainda, sujeito à multa. 

or casas, 

mbaraço 

  

- São responsáveis pelo pagamento do impósto os 
iários “ei prbaárics encarregados dãs ongas, emprêsas, esta. 

heieimento nsialações ou Toei de s públicas é jogos per- mitidos, es; 

    

Título 1V 
Das tax 
Capítulo E 

- Em razão dos dai específicos prestados 
spo É 

goniinantes o its À A sua, disposição pola, Prefoiture, serão co bradas as 

  

d) ligação 

iaçê 
o de vias públicas ; E 

de estradas de rodagem ; 
o de calçamento ; 

s é melos-tios ; 
   
a) remoção de lixo domiciliar ; 
b) limpeza de vias públicas. 
ie ala Aieno de net (8 Medidas : 

  

    Je Cães ; 
XI - de Serviços De 
Artigo 218 - São isentos das taxas de Segurança Públio, Lim» 

peza Epa Assistência Social, Cadastro e fe = 
s próprios federais e estaduais, quando ata 

silianas por servicos da União é do Estado 
mplos de qualquer culto. 

Ro ag (AS instituições de assistência goela! são isentas de 
tôdas as taxas, 
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  26 - Para construção do prédios o outras obras parti 
EEE AE Oo pa ai6, 9 dérm  tra- 
alhos será feito por meio de Ngacão. provisória, sem medidor co. 
brado o consumo à razão de 1%, (um por cento) “do salário-minimo 
mensal por mês ou fração de mê 

Seção 2a - Da E de sa de Ra 

      

axa de Ligação de Águ olus 
mente o, Prestados dela: Profeta, de Jicação ou rel 
gação de aa elo à o de água do Municípi 

o 228 - É obrigatória a ligação à rede a abastecimento 
de gu dE nto o dn curte dd RO 

    

o 220 - À Jigação será feia por meio do ramal domioi 

  

lório, compreendido então a ennalização distribuidora, pública 6 o hi 
gre ou registro, colocado 

ájrató o igor 6 6 ao dana alnódio de água a 
través do Heero ramal domtonário. ao an pró 

Parágrato 2.0 - Quando um prédio tiver dependências distintas, 
de economia separada, deverá tor tantas ligações Quantas forem casad 
a ig 

  

Artigo 230 - A ligação ou religação de água será requerida 
pelo interestado, que, 86 abatto a paia deverá pagar a respectiva 

xa, anteriormente à execu s 5 
Artigo 231 - Conpa lama à Prefeitura a execu- 

ção do ramal domiciliário, sendo que a substituição de quaisquer de 
suas peças será sempre feita à custa do interessado. 

Artigo nalizações internas e demais instalações de 
Abrs peio da aqi dá preniO aocÃ fem É conservadas à custa do 
o befBconio as normas técnicas 

igo 238 - 'Tôda instalação donilária de água está sujoita 
à fiscalização Eis por ela ser rócusada, quando 
não estiver de acórdo com suas instruções 

Artigo 234 - Não é permitida Ag extensão de canalização” 
interna a “um prédio, para servir outro ou outros prédi 

o 235 - 'Podo o serviço no ramal domieiáio, é privativo 
duiprejatAiho porão sródado a calranhos enaoGia o par mota 

Parágrafo único - Ao encanador registrado na Prefeitura que 
transgredir a presente, disposição será cussada a sua carteira de 
abilitação 

    

Artigo 256 - Pica fixada em 5% (cinco por cento) do salário. 
minimo mensal à taxa à ge ção de água, (qi Será cobrada de uma 

vez, ea sião da da eco pa O imóvel 
do parágrato 2.0 do ar RA 

aq trata ade rt ARA edi de cada dependência, 
Parágrato 2,0 - Nas religações cutadas no imóvel 

à taxa ond do 90% (três. por cento) bis minimo ônsal, co- 
brando-se esta tantas vêzes quantas lorem essas religações 

   

a de Consumo de Água incide, obrigatoria- 
ados em logradouros ou “zonãs. sor. 

á cobrada 

220 - A T 
Ea, adhiarig caros prég 
vidas por rêde de dia an oapalo Pie eg colo 
mensal So Ea consumid 

co inldora o prédios, e como tais sujeitos à taxa, 
todas as diicações, qualquer que seja a sua forma, destino ou uti 
lização. 

Parágeato 1.0 - Para efeito da tributação, consideram-se Ra 
distintos as diversas edilicações existentes num mesmo lote, desde 

istituam dependência d ndo situada. 
“ Parigento 20 tamento ou andares de prédios 

que constituam propriedades Independentes, na forma da Jo civil, à 
Estas pera tantas vezes quantas forem as propriedad 

  

PAD A Dara do Cosa NRO a 
consumido compreende uma parte fixa, correspondente 
pêndio repútado normal e outra variavel, ou de excesso, conforme O 
guto ox axiraordlnário ou superior ao normal, registrado. no respectivo 

= hi 
o 228 - Enquanto não lorem instalados os medidores, a 

nai one o Água será foita mensalmente, mo- 
diante a) pao da seguintes aliquciaa 

h (soto décimos, por cento) do galário-mintmo. men- 
sal, para residam, escritórios, bancos o estabelecimentos. comer- 

E ; ondidos 
- de 3% (três E o do salário-minimo mensal, para os 

esteios NA ustriais ; 
ºh (quatro por cento) do mínimo mi 

os bares, cosas, ot pensões, postos “de gorviço, 
lavanderias, ti s, Pobaços e Gac 

  

ensal, para 
garagens, 

  

Artigo 2o4 - Pata ra o 
às consumidores tionm otigados 
valor equivalente a 3 (três) vêzes a taxa mens: 
4 formá do Darágreto único do artigo, anterior 

rágrato 1.0 - O recibo do depósito é intransferível e não po- 
derá ser “utilizado em eensação de qualquer espécie. 

Parágrato 20 | Sempro que o débito vencido para o consumo 
de água atingir ou ultrapassar Importância correspondente à duas ter- 
gas partes do depósito, a Pretitra fará a competente comunicação 

pagam jo águi 
es opondo de 

al que lhes competir, 

não for pato to sóbrio io à 
Art consumo de água serão despre- 

aaa sa Teogonia infonorãs a 500 (quieionte) Doar dondda aa 
para 1.000 (um mil) litros as frações iguais ou superiores a êsge limite. 

A Taxa de Execução de Calçamento será devida pa so - Da Taxa de Ligação de Esgôto o 255 - 
pelos probeeáios dos imóveis marginais às vias beneficiadas, na pro-     de Ligação de Esgóto “incide exclusivall porção do nt s de frente de cada propriedade multipli- 

mento sObr 08 Gorro retados SC ie igação do ral cados eta Don dean cio R ER ço mal Somioliario ao coletor da rêde s do” Município. SP áoia 

  

  

  

igo 238 - Ê iria a Ig ao coletor da rede de es. Parágrafo 1,0 - Para aplicação deste artigo, fica estabelecido 
fotão' do todos'os s dotadas gba leo careoçável da via pública deverá tor à lnratta máxima do 

ramal domiciliá 12 (doze) ma endo. pesas dos excedentes à conta dé e a ligação será feita por meio do 
rio, dido 'ontre a “canalização, coletora pública e a termi 
RR fo pré 

Parágrafo único - Não é permitida a zação de esgôto a mais 

  inall retro e 
rato Quando se tratar de prédio de apartamentos, 

odiado o rop dades duRa o ae o se 
nçada a cada etário, na 

  

de um pré, através do mesmo ramal domiciliár calçamento relativa ao imóvel será 
240 - À ligação do esgoto será requerida pelo proprios. Proporção da quota par RE oi 

táeio do pridiafauo, escHoLaNdo ADAM da pará ga Roe fato o faia deita EE ne 
taxa anteriormente à OxoCução dia B ea quarteirão, à taxa correspondente à área pavimentada fronteira à en- 

entrada da vila será cobrada de cada. proprietário proporcionalmente 
ao terreno ou fração o de cada um. 

Parágrato 40 - “uni, Sense 
a faixa carroçavel, o praças da cidade, somente uma dessas 

laixas recober obras de pavimentação, a taxa será cobrada apenas dos 
opta Pad 

- Terminada a pavimentação de cada quarteirão ou 
trecho, à obarição competente da Prefeitura elaborará duas relações, 

de -esgôto aplicam-se, Artigo 241 - Aos sem 
28 e d85 é parágrafo, 

viços de 
do Huigadi!, do ds poslegés doo artigos. 

pts aero ai go. 
- A Taxa de Ligação de Esgoto, que será cobrada) 

inca a ligação, fica assim fixad: 
im 290, (vlte por cento) do salário mínimo. menual, 

artamentos, hotéis, hospitais, colégios e outros edi 

    
part 

  

  

  

os prédios de apa 
fícios de dm li u Degis de que trata o antigo 253 e parágrato único é outra 

IL - em 10 (dez por cento) do salário mínimo mensal, para as! c da área pátato 
demais su cações com à designação do número de metros de frente de cada u 

alo único - Para oniros serviços, de, qualquer, naturozal. Propeieda es 
    

gr 
que ad no Tama domiciliário, serão cobradas as mesmas taxas 
fixadas nêste artigo, 

Eee 4a - Da as e Conservação da ao so Água 
o 243 le Conservação da R ua incide, 

COEN aliar do e terrenos não mia pio em, 
pela 

  

ta êste artigo deverão CN dA 
nto. ser NE até o dia 10 (dez) de cada. egito ida 

  

vias e logradouros públicos servidos rêde de distribuição de água! ração reto paso tido o prazo de vencimento de cada pres- 
e tem em vista remunerar as despesas efetuadas tação taxa será cobrada NE o acréscimo de 20% (vinte Dei Dor Gentoo juros de “mora 06 40 (UM pOr GENE) 60 “bs, som pró 

rem. juízo das custas jndiciais que coube) 
Artigo 256 - Quando julgar conveniente, poderá a Preteitura, a 

jo dos interessados, autorizar a execução de obras de pa-| 
a de Conservação da Rêde de Água sei Tax 

FER aaa E imóveis referidos no artigo, anterior requerimei 

  

259 milé 5 seligiudi. à gasto de 11257) (cento nao paia ua qimeiação é RE Por tereoiros desde que vlss obedeçam às e 
7 clas, esta via ou logradouro público servido. pelo. molhoramen de ide ar é a, Fico 

Parágralo único - Os imóveis que entestarem com mais de um 
rua E ptenioo ni extensão das respectivas testadas em cada rui 

ixa de Conservação da Rede de Água ser 
arrecada iaioi tê (Etnia Un fama odio Imposto 
Predial e Territorial Urbano. 
Fo da - Da Taxa de Conservação da Rede de Esgôto 

- A Taxa de Conservação da Rede de Esgôto incide; 
tiene, sobre prédios é terrenos não editicados, situndos em 

vias e logradouros públicos servidos pela r esgo! 
emo Ga ae aa da AR 

drágrato único - Não será Rn qo 
execução dê alça 

Seção 4 - Da Taxa de Passeios e Meios-Fios. 
Artigo 259 - Os proprietario de imóveis 

blicas providas do melos-Hos são. obrigados a consteulr os cespectsos 
nsseios, dentro do prazo de 6 seis) méses, o não o fazendo, cegoia- 
do êsse prazo, a Prefeitura ereouiara a obra, acrescendo ao 
das despesas, 30% (trinta por 

Parágrato único - 

    

Sereia “dos logradouros poderá ser colo- 
do pela Prefeitura, caso em que “será cobrada do proprietário do e aa pelo Município. sado re ) mó, ti o 24? + O lançamento é a arrecadação da Taxa de Consel ERR q de O RC 

Capítulo IV. 
is Taxas de Lifipeza Pública 

a de Limpeza Pública tem em vista custear 
ai de remoção de lixo, resi nã 

vação ab Redo de Água. e to serão pi nas mesmas no: | 
o condições estabelecidas nos artigos 244 rafo único 
doste: Obdigo, para. a Para de, Oonicevação da' Rodo ds Agua 

| o 260 = À Te 
Capítulo TI as ego decortentes, dos 

Das Taxas de Viação À cptnlhos é escorins, bem como os de varredura e lavagem, 
Seção e - Da Taxa de Conservação de Vias Públicas e praças é incide, Ebrigattmia sobre 

E prédios situados nos dieta beneficiados pelos ser-   8 - A Taxa de Ent de Vias Públicas tem em 
a a a conservação e reparação de vias pis 

Dias é ita rigriament sobre prédios e terrenos não edit 
cados, situados uros, públicos onde ôsses serviço 

viços de coleta de lixo domiciliar ; 
I - prédios e terrenos situados nos logradouros onde sejam 

Emo com regularidade os serviços de limpeza e varredura. 
Artigo 201 - Para efeito de lançemento, a Taxa de Limpeza 

   

      

    

  

   
    

   

    

   

          

   

  

deja) mantidos com rogilardá Pública dado Artigo 249 + O lançamento o a arrecadação da Taxa do Com 
acao Sn Eae (aaRR A ORA Ga A LS n - Taxa do ese de Lixo Domiciliar; ; 

qições atoa Era Ardgoa 244 é parágrafo fisico e 245 dêste Ol 3 Taxa de de Vias Públicas. 
para a Taxa d iservação da Red Águs Artigo EE le Remoção de Lixo Domi erá c0- 

ri base de 107% (dez por sento) do que J6r devido a dao de 
ss 2a - Da Taxa de Conservação de Estradas de Rodager Sid Predial é gravará os imóveis compreendidos no inciso I do 

art rtigo 250 - 

  

- Qu Lt jo 0 prédio estiver ocupi 
om parto, pr E negócios escritórios comerciais, ou eloa, oi 
cinas om que não Iuncionem maquinismos & motor, ou habitação 
letiva, não inelidos mo parágrafo 2. dêste artigo, a importâne 

xa será acrescida d Ea pio to) 

  

sôbre propriedades rurais que, beneficiadas com o serviço de consel 
od au delas se utilizem em virtude de servidão ou 
sagem fi 

Parágrafo 2.0 - E predio Fésiçoe foroaio (ao tado = A Tuxa do Conservação de Estradas do Rodagem em parte, por hotel, hospedaria, padaria, cal, ,ábrioa, colégio, olicina 
será aobrad E de de 0,5% (cinco décimos por cento) do salário! que empregue máquina a motor garagem, p gasolina, lubrifi- 
mínimo mensal por alqueire e será devida phiois Msuistido ou pot aa a similares, Dto ia lubes, ci nina E ais ras casas de di- 
puitoçes a didi caos Ro vers antinas, restaurantes, sorveterias e bares, a importância da 

  

taxa gera noregolda do 80% (cinquenta por canto) 
Artigo “axa de Limpeza de Vias Públicas gravará os 

imóveis compreendidos n no inciso 11 do artigo 260 e será cobrada na 
h 

Esc de 
A 

  

O 252 - À rr da ção da OG 
ate Re aa der do NR janeiro e julho, 

tações iguais, 
se E x Taxa de Execução de Calçamento 

rágrato único - Os imóveis ar gntdsiarem dom mais do sima 
rua serio Bio Ei exonaão das rospootivas fsgiaam om oA faça dosteas lag pá ilura com a execução 

rtigo 8 de Limpeza, Publica serão aredoa dadas 
T 

entação, de qualquer natureza, de vias e logradour obras de pavi 
público em trou Préitaçõos iai, “Tuntamente com o Impósto ia 

rato, nico - Compreendom-se nas obras de payimontaçã igo nçamento das Taxas de no Pública se. incluindo. Jeso na composição de respectivo custo, além da Pã . rio obedecidos os, sound es” limites. percentuais. do. salário. mínimo 
vimentação, propriamente dita, da part oçável, 08 trabalhos p) mensal vigente no Município : mínimo, 2% (dois por cento) e máximo, 

20% (vinte por cento). 
   

paratórios ou suplementares, tais como cortes é atérros, O. preparo 
a consolidação de base, los, as búcas de lobo 6 as grades 
os ramais E ra Entao de ar uviats, Da à Taxa ao Fe ã no a 

Ped Tara do Eemação de Calçamento será cobradi - A Taxa to do fe ao o ledidas recae o de interêsse público, o cal Es 
o ve ser aubadtaçdo EE Ga desde que pão 80 trato do sim; Sobre aum, 
ples reposição ou reconstituição de trechos isolados. 

no exesttao do aliviado lucrativa, medir ou pesar quale 

  

    
quer artigo destinado à venda, a será arrecadada ne conformidade 
da tabela respectiva, anexa a Gste Código. 

Go ntI Ro aspas ereniagaao artigo anterior são obri- 
gadas a possuir medidas, pogos, Palanças, inclusive aparélho ou ins” 
irumento de Pesar & medir adequados, no comércio, à indústria ou à 
para ao to atoridos pela Preto 

o 268 - As alerições sorão RR anualm u, quando 
ao Securso do exercício, observada a legislação federal Tee peraus A 

à dbaojuo face selada o comerciais, industriais 
oi proticalónados 

na Repartição competente da Prefeitura, quando se tratar 
de pesos, medidas e anais 

Artigo 269 - O u sos, as 6 me ias 
quaisquer instrumentos ou Ria e medir, não aferidos 
previamente ou, ainda, à falia de adulie-ição dis mesmãs conSttsão 
infração passivel das Rus previstas néste Código. 

pítulo VI 
Da Taxa ao "Assistência: Social 

Artigo 270, À Toxa do Assistência Social & destinada a Ge 
toar/6s derilbos dê pradiação «de Assistência médica o soc 
sons desprovidas de recursos o a auxiliar a manutenção de “hospitais, 
casas de saúde, abrigos e instituições de caridade em geral, que, pres- 
RETAS ratio da de amparo e assistência A pobreza, ortãos 
dis e Cat 

le Assistência Social será cobrada na 
base de Zo (ági Ea O transação sujeita 

O paga! sus do Impósto de Transmissão Imobiliária “Inter-Vivos”, 
RI E Pará 

te com os! do impostos sôbre os quais ela. 
rtigo 272 - A receita proveniente da Taxa 

Soda dani gls, serão lançadas 

A taxa será lançada e arrecadada juntamen- 
incide. 

Assistência 
em conta espe- cial, com tôda discriminação e cla 

an va 
Das a de Segurança ca” 

rtigo a de Segurança Pública destina-se a custear ro 
oa mergoi ds Ea munteipal (guarda. noturna, vigilância geral, 
irânsito de, veiculos e outros) executados pelo Município, supletiva- 
mento m harmonia e RB com a Delegacia de 

o o 274 - A Taxa de Segurança Pública sómente será devida 
elo oro postado o prGnio JeRa Eae Pretei- 
tura mantiver com pelada os serviços de segurança públio: 

Artigo a será calculada mediante aplicação 5 alt. 
quotas percentual sobre o valor do impôsto Predial, de conformidade , 
com & tabela respectiva, anexa a êste Códig: 

Artigo 276 - À Rn aê dei ao Segurança Pública será 
Teita em três prestações iguais, juntamente com o Imposto Predial. 

E tulo VIII 
a Taxa de Matade 

rtigo 277 - O abate o gado destinado ao consumo público, 
quando "leltado no Matadouro Municipal, fica. sujeito ao. pagamento 

atadouro, segundo a discriminação constante da tabela 
resp aa este O 

76 = A ERRO da ta e trata o presente 
Capítuto | Re deita no Matadouro Nica al "acasião. em" que. 86 

's fizer, antes e depois 
dg aus Gondições sanftárine, NãO podem: 

(dos ao consumo da população os que não apresentarem 
satisfatórias condições de saúde, 

Capítulo 1X 
Taxa de Mercado 

  

Artigo 280 - Os es que, para o exercício de sui 
atividades, sa aro do MEDO Municipal, ficam sujeitos do par 
gamento da le Mercado, de seo com a discriminação cons- 

te 
xa di 

tante da Tabela respectiva, anexa à é 
Artigo 281 - A arrecadação a que trata éste Capítulo 

será feita no Meroa tó MOD TpA ensine ou diariamente, conforme 
a natureza da oc a que se refere a tabela indica- 
da o artigo anterio 

Capítulo X 
Da Taxa de rio 

rtigo 282 - Em razão dos serviços de abertura de sepulturas, 
ço Ccumação é outros, prestados pelos cemitérios a Prefeitura 
cobrará as taxas Soa o fab tropa AEE 

Artigo 283 - trução de túmulos e a colocação de cruzes. 
des nos cemitérios Men Solta À previa autorização da Prefeitura. 
Rs ed dêsses serviços por construtores ou 
pedreiros devidamente registrados na repartição municipal competente. 

sl XI 
: e Taxa de €. 

que se sa O registro inicial e se promova o serto b a propriedades im 
j jonais, 

    

Essa anas 
vilas e povoados, & será exigida uma talco voz, quando da” elaboração 
o a ou it gstro. inicial do imóvel: 
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Prefeitura das despesas efetuadas com o levantamento cadastral do 
Município, a taxa de que trata êste jançada e ar 
juntamente com os Impostos Predial é EASERA RS 

Capítulo XI 
Da Taxa de a 

286 - A Taxade Expediente destina-se a custear 0s ser. 
ipoa JNtaFAdD. ds Fes Dio ANGIAÇÃO Denis olêmento He: peilgões) reciação e despacho pelas au- 

    

diversos ou de ria de têni contratos com o Municipio. 
Artigo 267 ento Capítulo será arre- 

cadada elão [om quo ato TOR prato asma ou land ou 
em que O instrumento formal 1or recebido, expedido ou anexado, de- 
sentranhado ou devo) ie vido. 

Gui fat ao 
dE abs aa AsERA RARA leo 

n - as declarações para eleito de lançamento de tributos 

  

ferentes à vida 
mentos, recursos, 

  

5,08 papéis relativos nos atos ou títulos 
funcional de servi municipais, inclusive requer 
aaa 

= os papéis de pessoas pobres, na forma da lei civil 
Artigo 249 + A Taxa de Expedito gorá cobra de sogrdo com 

a disoeliinação, constante da, tabela respécilea, anexa a dota” Código 
Capítulo XHI 

Taxa de Eq ae fa 
290 - Os proprietários de am obrigados a ma- 

doido gen Ee PRA Som petsáo Lda PESTE: mediante o paga- 
mento da respectiva taxa, que deverá ser renovada anualment 

Artigo Do - A taxa de que trata êste Capltlo. Ed col 
no ato da matri esponderá a 0,5% (cinco décimos poi 
do salário io “mensal vigente no Município, 

o os pá or A mae ERA tor cer 
uma placa de metal que será «colocada na coleira, que o cão deverá 
trazer permanentemente, e da qual constarão o número 
tio qua orir. 

o 293 - A matrícula poderá ser feita em qualquer época 
do ano, mas só tert valor para. 0º exercício indicado há plaba rogpea: 
tiva, devendo constar do registro o seguinte : 

número de apresenta 
1 > nome 6 residência do proprietário 

HIT - nome, raça, sexo, côr, pélo é outros sinais característicos 
do pd 

      

prada 
r cento) 

  

  

= Fica instituída a obrigatoriedade anual da vacina- 
gia CR sro IR E a correspondente no cus- 
oa a 

rtigo es que loram encontrados perambulando 
sem matrícula “sogão aproondidas e tomovidos para. o Depósito Mus 
cipal, onde ficarão até que sejam retirados. pelos respectivos. donos, 
depois de pagar à taxa qe aipim uia Euicir 
la permanência e alimentas 

  

ro 296 - Pela prestação de serviços diversos, a Prefeitura 
cobra me is guns faxas, de conformidade com a discriminação da 
tal 

Te Ten do Alm e é Mrsamen , 

MI = Maxa de Apreensão Depot de Mercadorias, Semoven- 
tes e outros Ben 

W- Taxa de Extinção de Formigueiros e Insetos Nocivos; 
Ro fe le Rebaixamento de Guias. 

7 A arrecadação das taxas de que trata este capí. 
uia GA da, prestação de serviço, antecipadamente ou 
posteriormente, segundo ature inação da autoridade 
municipal competente, 

TÍTULO V 
Da Gti so Melhoria 

Da incl idência 
Artigo 298 - A contribuição de melhoria será devida sempre 

que ocorra aloação de imóveis, rurais ou urbanos, de propriodade 
particular, em decorrência de execução de quaisquer das seguintes 
obras púbieas municipais : 

ertura ou alargamento, etnias, Campos dai 
porte, logradouros e vias públicas, inclusive obras o 

II - Instalação de esgotos pluviais ou sanitá 
ou logradouros Túblicos é instalação 

  

  

  

ra secas, inundações, erosão, saneamento 
que aragagens, diques, reilloação 6 regularização do” cursos 
dágua 

“V- camalização de água 
VI - aterros e obras de nda em geral, inclusive-de- 

onropriação! para execução de planos de urbanismo ; 
VII - estações lerroviárias e rodoviárias, aérodromos e ae- 

portos; 
Artigo 299 - A contribuição de melhoria não poderá ser exigi- 

da em limites caborioren dl despon roslizaa nem o” acrónimo da 
valor que da ai vel beneficiado (Constituição 
Federal, ao , parágrafo 

cspondo nád Pagamento da, contribuição do 
lhoria o on imóvel ão: tempo. do respectivo. lançamento 
& passa 4 responsabilidade aos adquirentes ou sucessores à qualquer 
título. 

  

ecadada 
Parágrafo único - Em caso de enfitouso, usoltuto ou fideicos 

misso, responde Rae a fiduciário, 
CA mesada Gita nto RaÉ que justi 
a comição de melhoria, poderá caber: 

    
     

tique a exigência 
E - É se 

DR to to venham à sor io pela obra) 
ou melhoramento, desde que o terço déles eira à autoridade, 
compet 

  

Rd od PESA para a contribuição de melhoria, as 
mesmos isenções de Incidência, estabelecidas com referência no Im 
pôsto Predial, 

Capítulo 
Ton 

partáção cOmnEieM 
a O pgár o piano EepediicanafaN Gis qa 

É osiabeleoer 08 Timilcl dão zotas a sorom beneficiadas, dl 
reta ou área mente ; 

publicas o cúleulo provisório da, contribuição de melhoria 
e.do aus tal dnição entre os contribuintes 

Artigo 3 o ds as as desposas 
do estudo tamiivação, usepropriacão “o operações. de financlã 

to, juros não! excedentes de 129% (doze por cento) sobrá 

  

Artigo o - N gistriduição gradual da, contribuição de melho 
ria entre.os contribuintes será feita proporcionalmente aos valores, 
venais o imóveis prestmivelmonto | uu ciados. 

rágrato único - Quando a ou melhoramento beneficia 
outros imóveis além dog adjacentes, a administração. Taiabeleá di 

u mai is de valorização decrescente e aplic: disposto nesté 

  

artigo com o abatimento do. 20 (vinte) a 50% (cinquenta por cento) 
na Tatão inversa do benefício veriticado. 

jecessário à verificação da rei 
ponsabilidado do dai ans nêsto Título, serão também 
computadas quaisquer áreas marginais, correndo por conta da Pré 
feitura as quotas relativas aos terreros isentos da contribuição d 

  

" Parggrato único - A dedução de suportísios ocupadas por? 
de uso comum e situadas dentro da propriedade tributada, sôment 
auorizará quando o domínlo dessas reis haja sido Tegalmento trans 

o Estaé 
07 « No oúloulo E a de melhoria deverê 

ser individualmente considerados 08 Imóveis. constantes de loteameni 
deva ou pen divididos em caráter detinitivo 

o 308 - cáleulo “e lançamento da contrk 
dulção, dos meihoria Gonaidorar acção como Uia dGIEro pregado rho ara 
ont 

pen 

mesmo proprietário, ainda que provenientes de ff 
fas cair traoa 

tigo 309 . em havendo condomínio, quer de simples, terren 
er d6 “erseno o edificação a contribuição. será lançada “em nom 

de todos os. condôminos, que serão. responsáveis na proporção. d 
suas gs 

Artigo No caso de parcelamento de imóvel já lan 
poderá o idipamonto, mediante Era] do intorossado, ser “es 
dobrado e) ros quantos: forem os imóveis em que  efetivis 
mente se béivii o peinivo. 

grato único - Para efetuar os novo 
nesto rio SSPà a quota relativa à RS afta iliva” aletibal 
de lessas novas quotas corresponda à quota glob 
Ee 

- As obras à que se refere o item II do artigo 298 
quando gta Em interêsso público, só prdatão, sor iniciadas após 

a o a porra, A caução não poderá ser 
perior a 287 Cia erços s) do total, 

Parágr: GO era ni 
de contribuições SA anenaNdHaça a a 
a cada eia ado, 

o 312 - 

dário organizará o respectivo 
caução que coubl 

- Sompletados as diligências de que trata o artig 
erior, expedir-s0-A odtal convocando 8 interessados para, no Prá 

E E) (trinta) dias, examinarem o projeto, a gspeciicações, o ção 
nto e as suit e as cauções arbitradas, 

Parágrafo 1.0 - Os interessados, dentro do prazo previsto nest 
eo imánifectar5o é rUspáio, apontando às dividas “e! 

Ea 
- Às cauções não vencerão juros. é deverão s 

promtadas déntro do pen£o nãs euperior 60 (encena) das, a coniá 
Copo pre fixado em edital do “que trata Gal 

  

arágrato io sendo prestadas, totalmente, as cauções, 
prazo previsto no Ns anterior, a obra solicitada não terá infoi 
open da aa jon sois 

arágrato 4.0 - Não sendo prestadas tôdas as cauções indiv 
cualg'o adiando se dojnolonndos as reclâmnodos elias dó obra sal 
executadas, procedendo-se daí em diante na conformidade dos disp! 
sitivos dean fa execução de obras de iniciativa da e À 

Do ento Es cálculo 
tigo 306 + Para cubança da contribuição de melhoria, a res 

  Assim que a arrecadação individual 
gds an io que, somada à das cauções O entadas TA 
faça O total do cada. contribuinte, transferir-se-ão as cauço 
à receita. resta anotando: -se no lançamento da contribuição 
deidução total do di 

io dentro do prazo de 30. (trinta) dias, rotoad 
oderá. o proprietário reclamar, contra & 

acorde processo estabelecido para as ri 
rtigo 313 

no aid. aero 
de qançado, do si 

UFSOS,| 
Aga afo único - A execução das obras e melhoramentos 

terão quilo pós o Julgamento das teclamações é "recursos de 
tigo, 

Artigo 314 - A Prefeitura fixará, em têrmos percentuais, ml 

diante decreto e observadas as normas estabelecidas neste título, a 
parte do custo da obra ou melhoramento a ser recuperado dos. bene- 
ficiados. 

Capítulo TIL 
a: arrecadação 

O 315 - A contribuição de melhoria será paga de uma só 
vei Ao intoHioe A Sofia: por Eaton cabine per 
Vigênte no Município ou, quando superior a 6s8e limite, em prestações 
mensais, eujo valor não será interior a 5% (cinco por 
jário-mintmo mensal vigente no Municipio, não podendo E e 
prestações 

ABA SRaId ndho SR facaliad nd e Ga ps 
mento de fa pata com desconto dos juros correspondentes. 

Amiga Qua bra for entregue gradativamente ao 
público, a cnieiuição do melo poderá ser cobrada proporcional. 
mente no cus partes já concluídas. 

É lícito ao contribuinte pagar o débito previsto 
com intlos da” ida, Pública, pelo valor nominal, emitidos especial: 
mente para, o financiamento ou melhoramento, em vir 
da qual A foi lanç 

rtigo do “Iniciada que seja a execução de qualquer obra 
ou molhorassento sujeito à contribuição. de melhora, 0, Argã Inzondã: 
rio será cientificado a lim de, em certidão negativa que vier a ser 
fornecida, fazer constar o ônus fiscal correspondente aos imóveis 
espec 

“aa go 819 - 0 prazos de arrecadação da contribuição de me- 
lhoria serão estabelecidos em decreto executivo, juntamente com a 
providência a que alude o artigo Bii. 

TÍTULA 
Da Divida Ativa 

Capítulo 1 
ição 

jo 320 - Constituem dívida ativa do Município, depois. 
regularmente, O es 
nientos de impostos, taxas, contribuições e multas 
TANoldo tra do bugea do Edna Rana sa pa 
dados por falta do raio 

Artigo 321 - o exercício, a repartição competente, 
moaaciard Dlodiciament dista Dio doa HAD Debe 

  

o 322 = A divida ativa do Município sorá, obrigatoriamente 
insorita. emlivro próprio, do folhas numeradas é rubricadas p 
oridado competente, devendo a inscrição 
asemintos ló 

SE devedor, e sendo o caso, dos co-responsáveis, 
dem somo, sempre. que possivel, o domicílio. Ou residência de um 6 outr 

Sid astino a O a 
- valor do crédito e da multa, bem como a maneira de cal- 

cular Ea juro ore a 
ta em que foi ins R 

iii E E Ena Ro Procon Fadmiiintalivo lie que se originou o 

refcio a que se refere a di 
rminada à ME artição competente 

providencinç à Imedaia extração das” domiddos Esladfas sos pato 
Inscritos, o as encaminhará ao Procurador da Prefeitura, para, ser 
movida É cobrança amigável ou fuaieal 

rágrafo único - A certidão ente autenticada pelo 
sara en a Municipal, conterá, além dos re 

Sa "aésto rig incação o livra o ha inscrição. 
ão 524 - Serão cancelados, meliante despacho do Preeito, 

coentro 
'galmente prescritos 

mta contribuintes que Me falecido sem deixar bens que exprimam valor; 
mo   

ca via ação executiva. fiscal for considerada improcedente, 
por sono nato gd 

Ros EePorTD Cosa rama nt a 
on, interessada, desde que sbt upsaduda 

e Rs dn bens, ouvidos 08 Órgãos fazen- 
dário e reais fas eetaltra 

- À qualquer tempo poderão ser novamente ins- 
oritas as dividas cancer por incobráveis, se fôr constatada a pos- 
sibilidade de sua cobra 

Capítulo 11 
Da cobrança 

325 - A cobrança da dívida ativa será promovida pelo 
grato julio a, Preteitura ou seu, Procurador é deverá nor iniolada 
  

  
Eae hei co ielEfts 

amigável; 
a 

rança, amigável, terá info com o envio, ao contribuinte vio, uvas vo ron saldar o débido no 
prazo de %0 (trinta) úlas, da data da comunicação, sob pena de ser pro. 
Dosta, log go. Apis a so ação judicial para cobrança da dívida. 

SO o 
saldar à débito, der apósto o carimbo “DIVIDA ATIVA” sobre tódas 
as vias dos Avisos recibos que êle apresentar, processando-e,. “depois, 
normalmente a Ra jo 

Parágrafo úni correndo perda ou dilaceração dos avisos- 
origina, ore Sai io, depois de pagos os emolumentos, devi 

gundas-vias correspondentes, nas quais será igualmente 
Ss o carimbo referido nêste artigo, a Gi 

  Ê 

recibos 

      

conter, entre. ni “os 

  

Artigo 520 - Esgotado o prazo, estabele 
que o contribuinte tenha saldadi 

E vida, 
o Juridico da Prefeitura ou eu Procurador. 

jue jhe forem en- 
anotações necessárias, 

no artigo 327, sem. 
o débito, a Prefeitura promoverá a 

  

caminhadas e dos feitos mjuizados 
Artigo 331 - As dividas Solda doa devedor, quando 

conexas E Consequonts, serão acumuladas em uma só aí 

  

tura, ho sentido de efetuar o pagamento do débito em parcelas mensais, 
cida sésio o competento têrmo de acôrdo. 

rato 1.0 - O número de prestações resultantes do acôrdo 
previsto 1 mésio artigo não poderá “exceder de 10 (dez) vencívels men- 

ato 2.0 - a. prestação será recolhida no ato da. 
alba GRÃO SEO on EN 
rindo as custas e despesas judiciais, se o débito estiver ajuizado. 

- 30 - As prestações serão recolhidas à Tesouraria 
se à conversão por ocasião do psi 

Parágrafo 4 - Voncida 6 no pego qualquer prestação, a êxe- 
cução deverá ipa a pelo saldo da dívida. 

Artigo 333 - No caso de falência ou concordata, os débitos de- 
vidamente Coritioados serão, dende "logo cnoaimnhados: À colrança 
executiva 

= A Prefeitura pagará aos seus peritos e avaliado- 
res peNaNEORCOs DEBE E Ra Eres ar 
estagiários, nas. na = tda, add 
forem fixados pelo Jufa do EE enero ice 
mos qu ferem 

Parágrafo único - As desperco referidas esto artigo só serão 
Dri sertão fornecida Dela. Cartório e devidamente ano. 
tada nos aos para que sejam 

    

Capítulo HI 
Da arrecadação 

Artigo 3% - O recolhimento da dívida ativa será feito na Te- 
sourariá Municipal, 

Artigo 35; s de iniciada a ação executiva, o recolhimen-. 
ni 

  

ia da Prefeitura, 
que, à documento, providenciará a imediata exiração dos resjesdço esa 

jo único - As guias expedidas pelo Cartório menciona- 
ão, além dos. clementos dontticadores da islão, a importância total 
alicia « al 

o io CR bupateánna 68 Ron dErqu o legislativa, 
não do efetuar 6 recebimento: dé débitos inscritos. na divida ativa 
E as da multa e dos juros de móf 

rato único - Veriloada, a qualquer tempo, a inobservãa: 
Entro a Artigo, ficará o fúncionário respomaivol avjita, 
glém da Pena do demissão, à recolher nos cofres o 
lor da multa e dos jur Rs a que houver dispens: 

Artigo o od 
aos servidores 
de qualquer débito inscrito na dívida ativa, com 
superior. 

rágrato único - É solidáriamente responsável com o servidor, 
quanto à disposição dus quantiss relativas à (Es dad au 
juros de móra, mencionadas anterior, a autoridade 
Spore a CO A essões, salvo se 0 

rem ento de mandato judicial. 

  

rais 
Arti - Sem prejuízo das dlsposições relativas a infrações 

é Doni Opnsran ads da, legislação municipal. vigente, as infrações a 
êste Código Es Ea idas com as seguintes penas : 

a 
m! e ELE mercadorias e E 

interdição 
mentos ; 

tese pe 

  

enções. 
ação raitica de qualquer na- 

imtolniteativo, O orikinal, e 0 seu cumprimento, 
devido e das multas. 

Parágrato único - A aplici 
tureza, de caráter 
gm Gnso algum dispensam o pagamento do tributo 
e juros Ra móra, 

7 Vão e procederá contra servidor ou contribuinte 
Es náo da dpe o LARA ae interpretação fital, 
constante de decisão de qualquer. dndnci pministraiva, moamo 
postei ra a a ser modificada potação 

omissão de AE E e a traudo 
sal aero apurado mediante representação, notificação “preliminar 

rágrafo 1,0 - Di-se por comprovada a fraude fiscal quando 
o sontriointo não dispõe de lementos do. aonriBção gm Fa2ão dos 
quais. dmitir involuntária a omissão de pagament 

    

osto no artigo anterior se RES também, . 
qua radar “Hogan irregularmente, o montante — 

em auto) 

      

  

      
o   
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rato 2.0 = Em qualquer caso, considerar-se: 
a reino na omissão de que trata Este artigo. 

o 3.0 - Conceltua.se, também, como Iraude é não paga- 
mento do tributo, tempestivamente, quando. contribuinte” O so 
colher à seu próprio requerimento, formulado éste antes de qualquer 
diligência fiscal e desde que a negligência pordure após devoridos 
oito (6) dias contados da data de entrada dêsse. requerimento ne 
ra pondo ei 

E oa mplices, nas infrações ou ten- 
ativas da fração” dou dispositivos: dês” Códigos. ropoidem Godã: 
riamente com os autores, pelo pagamento do, tributo devido. e ficam 
sujeitos às mesmas penas liscais impostas a 6s 

stigo 348 - Apurando-se, no mesmo Geni »lração de mais 
Código, pela mesma pessoa, será. aplicada 

como iraude   

  

    

    
Alo gravo 

responsabilidade de di- 
versas pessons, não vinculndas por co-autoria ou” cumplicidade, será 
a cada uma delas a pena relativa à infração que houver 
co 

- Os reincidentes em infração das 
fui ferão ugravadas do 30% 

area pes dn 
normas 

Eni Sud 

    

ar elo cidência a repetição de 
feação do um, io fiau ma pessoa física ou ur 
dica, depois de passada julgado, administrativamente, a deci 
condeiatéria Fofarente infração anferior, 

   

  

Sept fi 

stigo “47 - Terminado o ro para o recolhimento, serão os 
Ena Setencidos aléui da que couber, da móra de 1% (um 
por cento) por mês ou Tração.” 

Artigo 248 - As malas por infrações. fiscais serão acrescidas 
da móra de 1%, (um por Agente] por mês ou fração, a partir do têrmo. 
final do prazo de pagam 

f Cela o contribuinte que 
tenha deixado 6 papai eme rirtdos do sda 
nistrativa, asian esta. não 1ôr modificada. 

o 350 - A reclamação contra o lançamento ou a impugna- 
gão do crédito Tiscal não terá efeito sobre a môra, 

Capítulo TIL 
Das multas 

peigol se - Será api bs is pa do at 

  

1 recolhimento ; 
inte Código ; 

ELES GO JUDO função. 
“Pela infração a disposições deste Código, as mul- 

Copan ago grau mínimo, médio e 
Parágrato único - Na imposição da aa ago 

se em vista 
a) a maior ou menor gravidade da infração 
d) as suas circunstâncias afenuantes ou agra! 
c) os antecedentes do infrator com relação do posições dês- 

te osiço e de outras leis ou regulamentos municips 
Artigo 359 - As infrações a este Código. aaciê punidas com as 

seguintes qui 
a, (um, por cento) a 10% (dez por cento) do salário. I- 

“imo incial, o contribuinte q 
3) iniciar atividade ou a 

ça, ais da concessão dest 
DR qr na qe ca ad li 

de no Cadastro Fiscal da Proteitur 

  

ORDEaco Ei Amato Remi alterações 
ou baixas que impliquem êm moditicações ou extinção de fatos tnte- 
riormente gravados 

o) deixar de apresentar, dentro dos respectivos prazos, decla 
Fagão do movimento econômico ds sei estabelscimento 

sendo obrigado à fazt-lo, deixar do remeter à Prefeitura 
documento “exigido po gulamento liscal; 

negar-se à a o a escrita fiscal que 
interosar à ticalização, 

Ide 039% (cinco décimos por cento) à 5º% 
to) do Golrio sol nauoad o Goma que 

a) apresentar rota E aanfião tora do prazo regulamentar; 
b) negar-se a prestar informações ou, por qualquer modo, ten- 

tar embáraçar iludir, dificultar ou impedir z ação dos agentes do Fisco 
a serviço dos interêsses da Fazenda Mi 

O deixas do cumprir qualquer out a oigição necessária esta- 
belecida dia quo ou em regulamento a ela relorente 

- de mportánola. igual ao valor do tributo, nos "que come- 
a tado Ca ag el Dipo pearento a bad ta ca 
parto, Uma vez regulamento apurada a feita € 80, Rã “icar 
feitio Gê pla af prada q dis 

importância igual a de uma a três vezes o valor do 
teibuto RO se apurada a existência de artficio “doloso: ou. intuito 

  

la (cinco por cen- 

    

    
provada 

  

de o (cinco por cento) a Ro piteipatont por cento) do 

salário. mo gal, o contribuinte 
viciar a "falsificar documenta ou 

tiscais ou Somerci ciais, para iludir 

de tributo 

b) instruir pedidos de isenção ou redução de impôsto, taxa ou 

contribuição, com documento falso ou que contenha falsidade ; 

c) falsificar selos ou adulterar ao es avisos-recibos de pa- 

gamento de tributos, com o fim de lesar 

escrituração de seus livros 
a fiscalização ou fugir ao pagamento 

  

rato 1.0 - As multas de que trata êste artigo serão aplis 
cadas ae “lo qe outras penalidades por motivo de fraude ou 
sonegação de ti 

Pará; a Ê 
     

Na aplicação das multas previstas nos incisos 
u, V, farge-á a devida ressalva quando veriticada a hipótese 
relerida no artigo 382. 

Parágralo 3.0 - Considera-se consumada a fraude fiscal nos 
casos do inciso V, mesmo antes de vencidos os prazos de cumpria 

o a orgao o 
mágralo 40 - Salvo Drova em contrário, presume-se dolo, em 

ae tâncias ou em outras análogas 
dona ERON LEG N aER T 

fiscal e Os elementos das. declarações apresentadas às repartições 
municipai 

  

DR O s preceitos legais e regulamens 
res no tocante às obrigações obiteiddce ta aah. Ra 

do oontibNlmia du copas 
c) remessa de informes é comunicações falsas no Fisco, com 

tespelio nos fatos géradores da olrigações tributárias 
náo aa ap 

cu, guns! do bo ou operações que constituam. fatos 
radores e iões ás 

jo 354 - O desas ervidor público no exercício de 
unbiargoo para ane nro 
penal, pena de multa de So a 10% do salário-minimo mensal, que será 
GR mediante inquérito. tivo, cabendo. 

rtigo o a irao E pena de multa nas ineo pra re ER artigo 353, não prejudica 
mina que, no caso couber. 

  

  

Capítulo IV 
reção E dos débitos fiscais. 

a liscais ocorrentes do não rec 
to, nas datas devidas 06 telbulo indlolênais alidades, não liqui- 

os no trimestre civil. em que” deveriam ter sido pagos, inclusive 
aquêlos cuja cobrança esteja suspensa por medida administrativa (de- 
Josa, reclamação, recurso 6 pedido de reconsideração) cou Judicial, fi 
par E placa Bart ie náo 

rtigo correção monetária de que a artigo antes 
rior gorá fita a segundo os coeficientes baixados pelo Conselho Nacio- 
nal de Bcoi o Segundo mês de cad trimestre civil, para efeito 
do ronilcaçis db Alapetatno auigo o -o' parágratos da L 
Federal n.o 4, 357, de 16 de te 

colhimen 

      

Capítulo e 
Da apreensão de bens e mercadorias 

Artigo 358 - Poderão ser apreendidas, onde quer que se ei 
contrem, merendoras o somoventes desde que constituam prova mi 
teral de Infração do logislação tributária. 

Fato TO ER CoSD RRERS FILA E ne, 
canon Ai sda di de tico 
Somo, moradia, serão promovidas a natas 
pic foi O rias iu eia ra andeninad 

o 389 - Estão uol ias mercado: 
fina da Mago oIagE AN que ae oa RE og ER NON 
mérelo avental ou aminas; sem a raspootira Ilcenpa empacial 

grafo 1.0 - As mercadorias apreendidas serão removidas) 
sempre que possível, para o Depósito Municipal e devolvidas sóment 
após à regularização de licenciamento e pagamento das despesas des 
correntes da apreono, além da multa 

(20 =, As mercadorias «ipreendidas que despertarem 
suspeitas à , posteriormente confirmadas pela repartição, 
enbiaria Jooalo soro Fe vneidas 

0 - Se o interessado ou responsável não satisfazer af 
CAfe e para liberação dos bens, apreendidos, no prazo do 
oito (6) dias, a contar da data da apreensão, serão os bens levados 
Nesta: público, para cobrança da multa e demais despesas, 

grato 1.0 - Quanido a apreensão recair em bens de fácil 
deteioração: a basta pública. poderá. renlizarse a partir do própri 

    

ParágIatO De Apur 
do! topo: e emultam devidos “sobe Inistsigado. nodtiado imo no 
de 5 (cinco) dis, ara receber o excedente, so já não houver compof 
recido ma ra fi 

indo-se, na venda, importância superi 

Artigo E - Serão igualmente apreendidos e removidos para 
Depósito Minc al: 4 

os one que forem encontrados abandonados nas vias 
públicas a 

1 - os eles não mgtrioulados e outros animais soltos nas ru 
estradas e ra 

Parágre licam-se, com relação aos bens e semé 
ventes EEE o disposto nos a parágrafos 1.0 e 20 do artigo 35 
e no artigo 360 e seus parágrafos. 

Capítulo VI 
Da a e fechamento 

TO 362 - O RR eo ea, industrial ou profis 
sional quê or r encontrado ento sem a devida licença 
pagamento do Impôsto de Ra “Ordinária Geo passível da pena dê 
sa Re determinação do Prel 

ato 1,0 - A interdição será preguia de notificação 4 
cesponáel, dot estal ibelecimento, a indo-se-lhe o prazo de 10 (dei 

gre egularize sua situaçi 

    

EEREI CARO poa Íaltoso ao pagamen 
to/ão impôs dha mulas & juros de móra devidos. 

grafo 3.0 - A interdição será suspens: 
ponsível sutifoito as obrigações. liso 
na leg ga gre 

após haver o res 
estabeleçians neste Código 

ntação vigente a respol | 

  

a sujeito a fechamento O GR RR 
for ir a “autoridades Judiciárias, “polloiis "o" ganiánad, compete)   

Artigo 364 - Poderão ainda ser fechados os estabelecimentos. 
que se tornarem incômodos ou danosos ão sossêgo, à segurança ou à 
moral pl 

  Capítulo VII 
embargo de RR e loteamentos 

Ss intrações às disposições 
deste cg gentretarão o embargo das com 

ue) 

  

dos artigos 194 e 198 
truções, obras ou servi- 

gos executa m execução, de conformidade com o que dispuser 
resp o di o de Obras do Município. 

a - x 
mentos serão. p a empre de nofiticação no PEGDrIGIárO ros! 
pomada da dando perhero prazi de 10 (iss Sama para que regularize 
sua 8 

Parágrato 1.0 - O ombargo não; eximo o faliogo do pagamento 
fo motas aa Ee apa 

após haver 0 propri tário ou os ponstv iafitlt 48 obrigações Hscalze he exigências do 
Código de Obras do Município ou da legislação. especiul roforento ao 

Capítulo VII 
Da Po transacionar com as preta E 

dE q ad pod 
aires ni pais não poderão receber ei que Rana créditos 

verem à Prefeitura, participar de concorrência, coleta o 
fomada de preços, Setbrar contratos ou têrmos de qualquer natureza 
ou transacionar, à qualquer título, com a administração do Município. 

Capítulo TX 
o sujeição a sistema especial de: fiscalização 

o 369 - O contribuinte que RE o infração pr 
ida aiça a Ea O ee a Violação dêsto 
Sódigo e do outras leis e regulamentos municipais, poderá ser aub- 
metido acena é esposial de figalização. 

- O regime especial de fiscalização de que trata 
sto Capitulo será “objeto de oportuna regulamentação, mediante de. 
creto executivo. 

Capítulo X 
e ou cancelamento do isenções 

as ou jurídicas que gozarem 
ni Pa On ea “disposições dóste Có- 

“dl as Ds aao por um exeroíeio, da, concessão e, no 
rei aa aa ga voaram 

o 70 

  

E A Ta asão detinitiva. da Isenção só 
so ie ot Parágrafo único do artigo 3. 

sto an 
- As penas previstas neste artigo serão aplica- 

das om ace do “roprenentaFÃo noso aonilão = devidamente comprova- 
da, oito em, plogorão Próximo, denóis de aberta defesa no interessado, ROS prazos 

Capítulo XI 
De a funcio; 

com multa equivalente a (quinze) 
peneiméto conta 

a) 0 le se negarem a prestar assistencia ao con- 
tribuint, quando, por Gus solicitado ma fora éste artigo ; 

b) os agentes fiscais que, por negligência ou má Ié 
autos acim obediência aos requisitos legais, de forma a 
mui 

Artigo 371 - Serão puni 
dias do Puros 

lavrarem 
lhes acarretar 

- As multas serão impostas pelo Prefeito, após apu- 
ação at ração em processo administrativo ou sindicância, depois 
de aberta Ea ao o 

Artigo ento da multa decorrente do processo 
fiscal no dora arnOL Ra Lt passada em julgado a decisão que 

TÍTULO VII 

qual E Ra 
o dos livros e documentos examin 

= O têrmo será lavrado no estabelecimento ou lo- 
cal onde se “verificar a infração, aínda que af não resida O infrator o 
Poderá gor  datlografado ou lação às palavras rituais, 
Sovando Jos claros igor rsenolidas a mao 6 Inutiadas as entua 

rágrafo 20 - Ao Hlcalizido dar-se. pepiaçao dêrmoranteno 
ticado| neo aeio dai acanisação erre doer 

igrato 3.0 - A recusa do recibo, que oieee nd 
agente da Tenlicação, não aproveita 80 Ilstalizado, nem o, prejudica, 

Capítulo IL 
as mu ô 

E dias corridos, 
grato únioo « 86 0 tfrmo “recair. Gm Sábado OU dia não 

sorsirao “útil para a repartição, o vencimento do. prazo será au 
do Primeiro dia útil que sé seguir. 

E 376 - As notificações, intimações é avisos sôbre maté- 
ria Bia serão Teo, nos interessados, por um dos gestintenimodo 

próprio ato ou processo, na presença do interessado 
sé representante, preposto ou empregado, e mediante assina. 
qualquer deles; 

    

dirá de 

b) - por meio de comunicação expedida sob registro postal 
ou entregue stamento mediante recibo ; 

Sis 

  

lução da sra ee reparti- 
ção a o Gra “Tênsagelro da Prefeitura, p jo encon- 
irado o destinatário, não invalidará a intimação, notlicação ou aviso, 

igatóriamente feito através de publicação na im- 

  

então, 
eenapioi E ala 

Artigo So prazos legais para interposição de reclama- 
defenásta, "roouesos ou para cumprimento de exigência contar. Bo-ão, cura O Joni 

- da data E issinatura do interessado ou de seu represen- 
tante, preposto qua lo, no auto ou no processo ; 

d) - Fegistro postal ou da entrega. direta da comu- nicação du ds oblicação ha imprsna 
Artigo 378 - Verificada qualquer infração a êste algo a 

expedida contra o infrator REdCTLo noldito cêuo tod a 
de 6 (a o sinto 

o, no qual ficará cópia 
otificado e conterá, entre outros, os gi Fa E 

E E ÇA Sisesto 
descrição do fato que a motivou e indicação do dispositi- xo Ie Ro ingido ; 

- Ro do Gaio aa tese 
“ natura se 
Si ase rato do débito o contribuinte 

os súbuio olaria icação preliminar, da qual não cabe 
recurso ou defes 

Artigo o 8 bão caberá notiicação preliminar, devendo o con- tribuinte ser imeistamónto autuas 
jando fôr FE no exercício de atividade tributá- vel, sem prévia inscrição 

quando houver prova de que diligenciou para furtar-se ao pagamento. a tributo; 
HIT - quando for manifesto o ânimo de sonega! 

ando incidir em nova falta de que poderia resultar 6ya- 
são de de antes de decorrido um ano, contado da última notifi- 
cação prel 

   

    

Capítulo HI 
Dos autos de infra Ro e de defesa 

o preliminar e rtigo 382 - Expedida 
eEpaL dO estabielscido o deigo “E RO ea 

a repartição. competente, lavrar-soá 

  

regido à situação perante 

Pando único - Lavrar-se-á, igualmente auto de infraçã 
odg O GUabNiaio!EGlC OCR a Em ar aii iinento da nouição roma 

as hipóteses previstas no artigo precedent 
o infração, (Piso o com ESTA e cla- 

  

tg 
das gato se 

O fato que an infração tâncias ente inaias 9 disposltiro 
& fezer Foforênci 

Eiatdros 
e as circuns- 

legal ou regulamento violado 
calização, em que se consignou à 

  
ração, q ando Ebro Quad 
Nega intimação ao infrator para are Ralis o 

multas des oi ab roaonia dean Co cui qnsadão 
Sp do a ão 

refa-o a nulidade do processo, o Goneiaçom ásia oh elementos 
suficientes para onrapterianção da infração o Identificação do Intra 

o 20 - À agoinatura do infrator não. constitl” formal: 
dado asa a 2 ;alidade do auto, não implica em confissão, mem recusa agravar 

Parágrato ERRO infrator, ou quem o represente, não puder 
ou não quiser assinar o auto, far-se-á menção dessa circunstância. 

Artigo 364 - O auto de infração poderá ser acumulado com o 
de apreensão, e então conterá, também, os elomentos dêste. 

Arilgo os + A dia (o ao merá intimado no dota 
'e que possível, mediante Sino do 

  

- pessoalmente, sé 
sópia a preposto, contra recibo 
atado no original ; 

- POr carta, acompanhada de cópia do auto," com compro- 
vante de recebimento datado e firmado pelo destinatário ou alguém de seu domicílio ; 

ld gom, Prazo de 30 (trinta) dias, se desconhecido 
cal do 

rtigo 306 - presume-se feit 
q - ata pe a a ia do recibo 

juando por carta, na data do comprovante. pontas 
devolvido et so fôr Bata omitido, 18 (quina) las após cart 

Mm - quai Por edital, no. têrmo do prazo, contado Gste da 
data da atixação ou da publicaç 

Artigo 387 - As Intimaçõe a iveco paga pes- 
soalmento, Caso em que serão certificadas no processo, é por carta 

edital, conforme as circunstâncias, observado o disposto nos ar- figos SIR sa 

  

E = O autuado terá prazo de 15 (quinze) dias, contados. da intimação, ar prestar a pao 
RE 

  

esa do será apresentada por petição 
onde ale, a a matéria que. entender Gti Indicará e Pequerora 
as Provas quo” A rnigRieE PrOduzi, juntará 10g5-as- quo oonstavem 6 
na e, sendo o caso, arrolará testemunhas, até o máximo 
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16 CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL lo sóbro Salários Audio 
em Especificações Mínimo Mansl Especificação ot ao salto 

Artigo 390 - Apresentada a detesa, terá o autuante o prazo de nro minimo mensal 10 (dez) dias para impngná-ia, O que fará na forma do na Imposto de dura E) Protinntes 25 - Roupas, vestidos e confecções em geral 30 300] D) - Em meçae, cadeiras, bancos, vidraças, tola 
EA CO AD MO (penso o ao 6 esta) Fio eo) 26 - Sapatos, chinelos, tamancos, artefatos a com melhantes, cada, por ano 7.00 0 2 8 gasoo vamente, reperguntar as testemunhas, poderão também participar das À is É 

diligências, é aé alegações que tiverém serão juntadas ao processo ou T Sto movimanto comic: ea SAT Gale ta) SE oia por dg ou a jo tgp las constarão do têrmo de deligência, para serem apreciadas no julgamento. 1 - Eid drhico industria o similares . 0200] 27 - Vassouras, escovas, sttos dec dtis, a a) - Eeveado o do persa pod a a E Artigo “90 - Não so admitirá prova fundada em exame de 2 - Estabelocimentos comorciais o similares 0,3 ojo) & vime, cordas o fibra 25ojo 200o Ao Ea o5ojo 
vros ou arquivos as repartições da Fnzenda Pública, ou em dopoi- q Enlsimonos comer late “oia a 28 - Verduras, E E (oniomto e es. E é E do i é) E as a ano, quando permitido, nas ruas mento pessoal de seus representantes ou funcionários. pabidasialcodile 08 oj trangeiras tojo 1000 fopidcirda rd ae nas fachadas de prédio: Capítulo 1V iria Dana EO a oz ou) 2 Ouicos anigos su compesentiãos noqas e Sal À aan “sa Dos autos de apreensão - Emprênuo imobiliárias do vendns do terrenos ou rá Rapida placas: Ê ao prédios Ê Artigo 398 - De tôda e qualquer apreensão de bens, mercado- de sua propried oo) O - o Geral (ra negociar mais de 3 espe- E Pequena placas Ea in A a Sojo 

gs a combos lavrar-se-i, obrigatorimento, o respectivo auto ç. Agências dei escritórios de comissões e repre- ori ER di Ra do ojos 6 no E icença será cobrada separadamente para Í at Ago 84 - O auto de apreensão deverá: — sentações 0,4 oo ça É pé o Do tamo não superior à 0505050 em, cada por Ea E E cada especificação. Caso o contribuinte nego- 
no is O nor do infrator ca ontámimhasjsiiongér 7 Cimo CS dourada capitalização 10d cio em mais de três especificações, poderá DER O 

a ; indicar 0 local, o dia o à ora da apreensão; 1! — Sôbro o salário mínimo anual por empregado obter Licença Geral (grupo 30) V - Mostruários : en 
TER ME se tá euiamenter com quê se 1-Olioimaside Rar | E a) - com frente para & via pública, sem saliência, cada, 

IV - descrever as espécies e as quantidades das c E dar ERRaga Saio ca SiS Rae bina, 3 efa E semanas D q las coisas Die E Ge aparios ali duo e mésti o 1 a e Es ai a ndução que o contribuinte ic pe 5 - a Ro saliência (quando permitido) cáda, porano 100) 
side defgas ao irei E c) - de veloulos motorizados, blololetas, motaros o bombas: 040] óraio ambio postada nie €) - Colocados na parte interna de estabelecimentos. 

apreendidas; E di RA à) - de outros aparelhos ou objetos 05 08). co Especial sobsrá aiá os seguintes ds olais ow de diversão pública; cad; por ano” .6ojo 
VI - conter assinatura do dep: e do - “Ateliors” e Oficinas: O nn + o eo car ro 

ão mai PERÍEEato too é Não sendo posivel ou ou acoplavo! a remoção a Edo fáto putid 1508) + TER Eteaco So eoro Salário Rr a 
jo material apreendido para o Depósito al, deverá o autuante a — Publici 

designar depositário para o mesmo, podendo à designação recair no D) = de pintura, prótése, escultura o empalhador E nt Es E dd ROno Re E notaoUrOE SA ADO ca JUIB ca DEU ia 0) - de marcenario, carpintaria, estoamento o serralheria 1 0lo Mês a tor le cartaze 
arágrato 2.0 - Na impossibilidade de ser Re no momento Fa) E Faia Jour is eilainto 05: Automóvel de passeio 5) En ves mola! 

em que ocorrer a aprensão, 0 competento. auto, as mercadorias, bens 3 - Tinturarias o lav 05 0h je RI e E 1 No intorior do veículo, por veleulo e epa 
ou semoventes, apreendidos. deverto, ser relacionados, quando de ua 4. afim do FR químicas, bacteriológicos e outros 1,5 ojo uto-caminhão, oaminhoneta ou trção SUCO 2 - No exterior do veiculo, por veiculo e Sojo entrad no Depósito Municipal, em livro, próprio O róspectivo têrmo 5 - Casas lotéri 5 ol Motocicleta =. 08500 250 b) - Conduzidos por je ada a a 
assinado por todos que participaram da diligência. 6 = Outras Slividadas; quo lo goiania, dntutria a obmórdlo: ro do tração ammal 2 2 0250 2boo 1 - Propaganda oral, com ou q ú 

Capítulo V e que não estejam especificadas nesta Tabeli 2 ojo IPHÓICIOS or iagapa cairão cRaçE cata 120 OO GERE JO a) - Oral, feita por Iroigadits, “por dia. 030 
Da decisão Te pude has O didi attiar Bicicleta rs 5 b) - Por meio de música, por dia... 05d 

ada E | a e) - Por meio de alto-alante ai | 39 - Findo o prazo para apresentação das provas e es em daieno PR ê Sé o in da 
RCA Pressa será goneluso Do PROLE Que: DEDIoHEA asda dE d)- engenheiros proics Arquitetos, Dentistas, Conta arro de mão. END o a Annan ad 
são, no prazo de 10 (ta om ores, Ecoi , Agrimensores e Veterinários . 1,5 ol E ATE DEISE rg e - Com amplificador de voz e com música, pr, dia, 1ojo 

Parágrafo 1.0 - der necessário, a autoridade julgadora DD 2 - Idem e sem música, por dia. jo olo 
Da OR Pee RaeREETE RG requerimento da parte ou de ofício, negócios, corretores, leiloeiros, despachentes . . 1] MI - Kolhetos e impressos distribuidos em mãos ou à doml. 
dar Ca a dt do Mutuado é ao autuante, por 5 (cinco) dias q). Barboiroar ;Cahelosa os RATE CREçS aU na US | cslio, por milheiro ou fração 050jo 

nad RE e tendores, Intitutos de Beleza e de Fisioterapia . ., 080] Ê 
aniovidade (2a h0v0 prato ds 10 (doa) ins para paola donioçro SJ Taoho eua paserão, CA escolas e | 

to, Piságato do A autoridade não tica adstrito às alegações da demais ar | = É E - parto devido d dr so com sua convicção, em face das 1) - Engraxates E cn Impôsto de Jin para Publicidade Imposto de Licença para Execução de Obras Particulares 
auge PEGA do : do e e dbilitda a dooidir a auto- MERIRUSRE , (Tabela a que se refere o crt. 185 dêste Gm) (Tabela a que se refere o artigo 195 dêste Código) 
dado poderá Gonveror o julgamento em diligência e determinar à õ i ú Ee 
dução do novas provas, concadendo, para tanto, prado bão superior 30 Impôsto de Licença Especial FABTE, E PORLICIDADE TO Alguta 

- (trinta) da e prosseglido o form ta o DE Ui pa (Tabela a que se refere o art. 17] dêste Código) Audio Es post ionç sao ojo sebo Salário E 
puínto GATES 396 - Mediante not será dada ciência ao contri ETC eba usado o abro astro Mimo Mensal rinite da. dósiaão “tinal e delnitiva pata. que, nO prado de 10 dez) Giro Mora inimo mensal 
dias, de cumprimento ao que foi julgado e decidido. E es Fa, Letreiros, Placas, Taboletas, Cartazes etc, afixada na o ao ao Da atra do ue our, 

parte. Ra Eu edifícios : *— gões particulares: 
Dos recursos icsnHa Ianciniento! o o preparada, bebidas não alo. a 1,50 150 6) = Lam a) - Construções e ia comuns, até 60 m2, Ago 67 - So emos da oi Orânica dos Muni, terá 2 o. Alano do tons dana, RENDA Edbndadad E i Ê 3 Gm slênia até | metro, cada, por = 39 E mê. - 0425 oo o contribuinte o prazo de 15 (quinze) dias para recorrer do langamen- carnaval. = 100o  — Y superior a 1 metro, cada, por ano 400 E 0 

fo de tributo, contado da publicação na imprensa, da afixa db dl 37 “Artigos dB Tolitador 250 260) 3 Sem clio, ig 2x Rana ps Ro asa 0) Hom, cm mai do 0 nb po o e ea EE do et RES : ge ni FAR - Idem, de maior tamanho, cada, por an º 20 e) - Idem, com estrutura especial, por m2. - 025 00 
O ea ta na om potção, - 4 --ÁvES camoras é polxos do ornamentação; ani / b) - Não luminosos. E * teta A So O recurso contra lanç petição, Arda des a PA RT A ao oo qro o so 11 - Reformas de pródios, armazéns, Mig depósitos eto. 75 jo 

POR ECEaE io ONCE be : 2, - Idem superior a 1 metro, 500 — HI - Demolições: por m2. de área da edificação a ser de- 
serão obsertadas, no que colbesem, de” disposições do Capítulos IH Apa dae nimesaã Eee oro 3º Sem saliência, até 2x1 mótsos Gádio por amo! Boo mol 0,05 ojo é V désio Código. 6 - Baralhos e artigos de jogos cloo descar 1500 1508 |, % Ido do maior tamanho, cado, por = Soo 4 e ça 5 y 

igo 400 - As reclamações, em grau de recurso, a que se 7 - Bebidas, ás tri te tacado - Letreiros pintados, gravados e esculpidos E cobrada E oa = + 00 do 
E ao o VI, da Lei Organica dos Municípios, obedecerão Fiapo nO Zoo 200] externas ou em Indrilhos azulejos ou pastilha Deru conto o dg taZRo pa gues « : nas portas, humbrais e toldos, por anúncio e por ano 

ei 1-0 gaita! jinte que tiver reclamado contra lançamento 8 - Bijouterias . ' E Rm o Bojo 300 MI - Vitrines: ep ç . 0,125 00 
impósto ou contribuição, e não for atendido pelo Preleio, poderá 9 - Brinquedos os 50) - 
comar do ciespacho dentro do 10 (der) dias soguintes à eia publicação (o). Gurmos galg sds Umas OR q a 2a o Tordo fee AR EB E oo riO 
no eial ou comunicação, no Interessado, evento o. recurso 5 » ) ; = Vistori 
ser entregue, contra recibo, na Prefoitur fine clgniros perito nd o neo ooo Par inênie o ão das bordo ori op a O DO 

com à informação que entender conventente, o Prefeito o VII - Alvarás ou Habite-se, por unidade. y 
encaminhará à Câmara MEN IIDA ao pes de O (ae áa as Ea em onto eh Geupanão iotaimento o vão das portas, onda, Re caes tado E = As sonieovêráias do outra natureza 8 poderão ser. 12) - Conservas, compotas & Cabrio E sem Eos Bojo VII - Abaixamento de guias, para entrada de veículos. Soo 
resolvidas “por a judicial 195% pos o salgados ; biscoitos; balas e chocola- x pia: X-c E E , olocação 0! eepasada onias ; Irutas retal qdo refrescos e guloseimas — tojo 100[ En on nando param entoio ho dani portashonda) a ças e ee E Disposições Finais o o ES e sa ne & fadas solo outro combustível Iíqui 5 ob 
MS 4 ) uam o totalmente o vão das. portas, “cada, é Colocar 

A no Município serão obrigatoriamente revistos e atuali da ca otonratias ir seios estamos, mol E Soo SE sa FE ue mens apps 
todos os anos, antes de ser efetuado o lançamento de impostos, ea duras e artigos religios: 9- Para Csmanio de artigos estranhos ao negócio do chadas de prédi 
e conteibuiçõês que abre bias Incídem. EN Scnaro Midas Ra estabelecimento ou alugada a terceiros, cado. por a) - comerciais e é Inda ie sede Aa 

Jtigo 408 - Pica revoguda é como tal ineubsistent, para todos (7 — q E dates dl olo b) - residenciais, cad 
ss ati, a partir da data da vigência desta lei, tôda o qualquer 17 - Guarda-chuvas é bengal: Parte segunda — Publicidade avuls CR ei sonção, Sxoneração ou redução dE inbutos da competência di” MNE 16 Inseticidas, Tungloidas, deteigontes é desine- Ê pato 
cípio, candida por leis gerais ou especiais. Hi ntos ' é DO ago” o raça EP UR SER adoda Jeenção de ftibutos da, competência do Mu (o Tó Placas danos Dn Leao Di E tojo a) - Engenheiros, E Arquitetos, Construto- a 
SUS sor Requo ja. epeoiura é por esta reconhecia 19 - Jóias relógios, pedras progiosas e não aa 4ojo 400 - Placas, pg e ao atixados as vias é logra-. res e Projetistas “40 

obtençi ertidão negativa. dos. fm postos 20 = o ueijo e manteiga (por atacado, as é caminhos, nos muros e E Ê jk 
E obiiariga e do pn porto des indináido é Profissões, deverá o ; Es Eid hão. ne 20 20d] a E lto dos edifícios, nas encostas de oras b) - Eletricistas é Encanadores . | a Apess Se 2 Ojo) 
uinte antenas o pagamento do, impósto rolutivo u todo o oxere á É a) - Luminosos, cada, por m2, OU Tração, ES Dol are 

requerida até o último dia do més de março, quando abram: 210º TR e carvão “| Bojo 200 b) - Não luminosos, cada, por m2, ou gerar por nd E lã Fa psna tão [da poulão 1 
er Es o exercício “anterior. 22 - Louças, cristais, ferrgone, artigos é o aparelhos mr - datos E XII - Transferência de responsável por obras ou Eeontação too Artigo 406 - As tabelas anexas fazem parte integrante do pre- ce stico oo 300l = Em bancos de jardim píi 7; sente codigo. 2 os de jardim públicos, cada por ano. O50jo XIV - Revalidação de licença de construção. 2 op 

rtigo 407 - Esta lei entrará em vigor a partir de to deja 2! - Plantas ornamentais, Moro, naturais o art Esses 
neiro do 1965. ap vasos ú 2ojo 200 

Artigo 408 - Ficam revogadas as disposições em contrário. à4 - Tapetes, rôdes o almotadados . 1. 250 35d] A ã  



  

     

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.        CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 
  

Imposto de licença para execução de loteamentos 
(Tabela a que se refore o cut. 200 dêste Código) 

Taxa de Aferição de Pesos e Medidas 

(Tabela a que se refere o art. 286 dôste Código) 
  

  

Alquota 
Espociticaç ol sto salto    

  

“I- Com área até 10000 m2.: 
q) = axa fixa E 3ojo 
b)- 0,0025010 

TIE Commala ão 1000 mio ah SO 02 

  

  

  

  

  

ETA gatica ut = 400 
b) - Pelo que exceder de 10.000 m2., por 0,0050 ojo 

HI - Com mais de 30.000 m2, e até 50000 m2. 
- Taxa fixa ê Sojo 

Pelo que exceder de 30,000 m2, por m?. mais | 0,00750]0 
tv Com mais de 50000 mi. e até 100.000 m 

a) - = boo 
Db) .900 m2., por mB. mais. 0010000 

EE 
B) - Pelo que extedor' a Gsãe limite, por m>, múis | 001250 

NOTA : Não são computadas, para cálculo do impósto, as 
ão destinadas Jogradonro vin públicas, bem 

mr danigades para escola 

Imposto de Licença de Veículos 
(Tabela a que se refere o art. 205 dêste Código) 
  

Especificações 

  

  

I- van se ad qnto 
a)- pndução de pestona: 

    

   

  

  

Epa E 
2.7 Autocônibus RE A aptos gm a ea 600 
3 º Motocicletas e similares dera nas .50]0 

b) - Para carga: 
À = Ato-caminhões, até 3 toneladas. 120p 
2 - Idem, até 6 toneladas Edo 

3 - Idem, até 9 toneladas 160 
4 - Idem, com mais de 9 toneladas . 189 
5 - Guinchos (para súcoro qnecânico) 120 

Reboques, com preum PEC R GDE: 
Reboques om gro Toiálicos 100 

HI - Veículos de tração anim 
2) - Para condução do pessoas: 

- De ias rodas, com pneumaticos  . + 20j 
metálicos . ERA Uno do 

= Para . 
je Carroça de um só animal. ENC tenpo 

Carroça de mais de um animal: | | Bolo 
mr - Votos de propulsão humana: 

Triciclo a pedal 20j 
É E Câmeinhos He mão, a frete on Para entrega de 

mercadorias top 

Imposto de a para extração de areia, pedra, barro, 
inerais diversos e lenha 

(Tabela a que se refere o art. 208 dêste Código) 
  

Especificação 
  

ES iArófo! 20 E st 5o| 
1- E Ea Poa En + fOolo 
MI - Rota q Bojo 
no Nina Diversos |. =. Aboo 

fis ages cent i = 100 

Imposto de diversões públicas 
(Tabela a que se refere o art. 212 II dêste Código) 
  

Especificação 

  

  
NO 

1 - Bilhar, sinuca é carambolas, por mesa — ob 
TT - Bocha e malha, por quadra. . Sojo 

HI - Boliche, por quadra Rd pres aRe de E ala 
TV = Outros jogos permitidos, por mesa. = 400 
V - Parques de diversi 

a) - de La classe: 
- Por aparelho de diversão instalado Ojo au 

2 Pon DavEnta on Iosialação para diversões 
Es 

à) = Db icineçe 
1 - Por aparelho de diversão instalado op 
2- Por dirrca on instalação para diversões 

úblic; drajo in s 
VI - Tiro ao Alvo: 

8) - Com prêmios (que não sejam em dinheiro) . ago so) 
d) - Sem prêmios oia Toa 

VII - Músios. aparelhos automáticos com cobrança, para. 
r discos ou solos musicais, por aparelho 30 300 

Especificação ob 
Alquota 
sôlro salário   

    

   

      

Taxa de Mercado 
(Tabela a que se refere o art. 280 dêste Código) 

Tabela de Expediente 

(Tabela a que se refere o art. 289 dêste Gécia 
  

é minimo mensal. 

  

Especificação ol seo mio 
    

  

  
  

  

  

    

  

  

    

  

  
  

  

  

  

        

  

  

  

  

  

  

  

minimo mal 
um do - eine e DIA Atestados (quando requeridos) E 

ie alesção de Balanças: - | = Ocupação do comódos e ebox =— p) E por lavta ato dó lnb = Odo 
tag en tudiuição cquuivão) II = Localização de barracas, O, por oo “896 sal ja lauda ou Iração : 05000 

a RE ARES Rides TUE Lcalisapna do anos; o pitso inbórmo! por mEdê NU LB AR - nan o = 009 
2 Temo do mala do 80 Gb 200 go É HI - Certidão : 
5 - ldem, de mais de 200 até 500 gs. Taxa de Cemitério 8) - Megativas ou positivas, reterentos a débitos fiscais: 
4 - Idem, do mais de 509 até 1490 eg 5 A 1 - por lauda até 3 s 11250j 
EE Idem, de mais de 1,000 até 5.000 (Tabela a que se refere o art. 282 dêste Código) 2 - sôbre mo qu à “exceder, por lauda ou fração ia 

idem, superior 910000 Rs por 10060 Ki. ou D) = outros assuni “fração adicional Ep idea 1 = por laudo, até 35 linhas = Too b) - Balança comercial (eutomário, à de auniquer ca Bôbre o que exceder, por lauda ou tr 0,50 
pacidado É 206 Iv- Concessões ou privilégios ato do Prefeito ERR o) - Balança do preoiio | 1d 3opo nun ores, em virÉu ojo - sato de pesos 5 - Sa geral: NE Bevilógio individual DRC apo pelo 

| unicípio O ojo a) - Pêso ou contra-pêso comercial: = de adult o E Ade E O o) - permissão para gxploração, | a fíulo Precário, de ! ds Oojo e menor de 7 ano ERR a Ri re gO Da: serviço ou atividade . 15ojo pan a too 3. do adulto, vindo do outros munloípios | 159 PEA 
4- de menor, vindo de outros municípios... top 0) - contrato com o Nuntoíio, síbre o valor pes: 

RR É A Bojo 
É 15 sa nitada nóito ») = prorrogação do “prezo (de dontrato, múbre 'o val 

HI - Ajustagem de pesos, por são ou contra-péso: Hiadoraulio SS Na : 2of da prorrogação ; - Ajusiagem de pesos, por D A 2 Co menor py sto fal spdpa es A di a GAS OO “) - Transferências de contratos municipais, Sibre o 
Rec a pi ie 3 = do adulto, vindo do outros municípios... 2600 valor arbitrado. Tojo 

O Ea cad menór pião doom ralo Ana San ra Dae - RAR NO or lauda, até id - De Ke. s 0,30) 1 - Exumação ou Arsanatação, Ev RS RR Do que La por Jato : 0,50 Tie Merio e menta do comprimento ur - RE LE Daseniramento gu restituição do papéis: 
detro comercial, por medição executada. 0259] ias BON das CS Além da busca, que se paga a parte 0,00jo 

renas e auto Ros medição cg 0,50] RE a . (terreno) 300o VII - Informações em góral, para fins particulares 
- de adulto (2,50 cm. x 1, rr por lauda, até 59 Ra v- fo fp idas de volume ou fepaeitad 050 2 - idem (2, 2,50 em. - | E terrenos) soe b) - sôbre o que exceder, por E É edito Ran 

8): De mais de 1 Miró até Sltrós 20 00 O - de menor (1,50 cm. x 0,715. em) a $ 136 Requecma dios Ripa parou br 
o) - De mais de fios até co livos Li ao - Idem (1,50 em. x 1,50 em.) disEs Bob a) - por lauda, até 33 linhas = 19 
d) no atilia 20 litros até 100 tado de Soo DE no interior das quadras : d) - sôbre 6 que exceder, por lauda ou jração - 20 050 
&) - Do mais do 100 litro FR dida adulto 50 Gui 125 DS E Orar dO e) = cada documento anexado, por folha. 02 

vi - Reição do odor solumétsico' para derivados : 2 - Idem (2,50 em. x 2,50 om. : (2 terrenos) 4000 X - Segundas Vias : 
8 de petróleo 3 - de menor (160 em x So 5 em) ERR CEGO Do 9) - do, avisos Recebidos de teibrtom quando “extra 

- até 5 m3/h ES A 4 - idem (1,50 cm. x 1,50 3 1500 1 Vindas ou dilaceradas às vias originais oie Ds TN nie cf np cd à - de outros documentos Too 
- auperior a a a lan RS a ADO IN - NES diversos: XI - Têrmos e registros a em livros municipais, por 

a 100 msjh = Goo a) - construção de túmulos, em alvenaria 5o% página do livro ou fra g 0,5ojo 
no Veio cas RETO a 5)» Ida, Moi, contravealimenty de mfmore on pedras gb Sc raneforfaiiaatão rigrinaRna folgas q 

onforme o grau de dificuldade da medição de 5ooa250P) 9); = retorma de túmulos Sa — d) - colocação tixa de cranos, las, emblemas 05oj 
E) - construção de carneiras ê o Taxas de Serviços Diversos a É oondtrução; de muretas 1.) 0 IO E Cito 

Taxa de Segurança Pública ge É ros, até 0,20 TED (Tabela a que se refere o art. 29 deste Código) 
(Tabela a que se refere o art. 275 deste Código) V - Ossários: E 

| a) = primei to de ossos... 20 Eno Rio a ds do ao to Especificação Aliquota b) - segundo encerramento de ossos. . |. Er eess (pino roret q E I- Taxa de dibamianto e nivelamênto : 
= Por metro lines ERR ES DA Gr 

Sôbre o Valor do Imposto os observado também o dis- > Taxa do mumon a prédi É 
posto no artigo 292 déste. Cód) Taxa de Cadastro or emplacamento, “em do o de custo da placa . 05 ojo SS nass o RR (Toba ido ia Ha iatena io ot 204 dlêgio CONES) m- Taxa do aprecnção o depósitos de, Mercadorias So. 
b) - Prédios de uso a ou profissional. 42d . ia d) = Apreensão do bens abandonados na via púbica 
c) - Prédios de uso industrial 5 ja PR | Especificações ppt 2 do 
d) - Prédios so uso tao ou joalheria. 200 ei ou 1 estada, p por dia ou fração no e) - Prédios | X- No Registro de Propriedades Imobiliárias: depósito maniolgal” 

de veículo por tes - nen RAR ui prolisional . je É ES Tedtição feirogidtro jnioial= ERR E E ço 
: 3 - do animal sulno, caprino, ovino ou : 3 - Comercial bancário ou antro Eco 18 op. 1 - Imóveis de valôr venal tributável até - de mercadorias ou RUE ni Da ai 4 - Bancário - joalheria. RR | Cr$ 3.000.000,00... too NOTA: a das Geo Ea serão cobradas as despos 

2- Idem, de mais de Cr$ 3.000.000,00 até o ga 
do Tr- ias do em inção, de orgs e Insetos nocivos: Taxa de Matadouro Cr$ 6.000.000, ada (axa, Ser. cobrado tormandoe nor bago a ro. 

(Tabela à que se refere o art. 277 dôsto Código) 3.- Idem, de mais de Cr$, 6.000.000,00 até mui dera, de 20% 
J ER 2d Cointo. E RS a fltulo do aa 

Aqua V.- Taxa de rebaixamento de : Espocificação pl to a - Idem, de mais de Cr$ 10000.000,00 até Cortes em meios fios, para se de vefeulos. 3ojo 
= CES 20.000.000,00 o 25 ojo a 

efeitura Municipal de Pinhal À Raia CUT a 5 - Idem, de mais de Cr$ 2000000000. 3 oo E É do Ago a decote 8) - bovinos, por cabeça. La o tod 
iamos Bor cn pes Enhanced toh) b) - Altoração de áreas ou decorrentes de muta-| O sa 
e) - caprinos e ovinos. z 0,8 of gões de domíci too 

M - Taxa do oxamo do sanidade de caro: T - No Registro do Comércio de Indústria e das Pro- iéiio VerodEião Lira 77 a) - bovino, por cabeça. DS Pi IO sstóa 
d)- dio por ia nude ee . oz. E Publicada, na Secretaria da Prefeitura, aos 10 de dezembro de 1964. 
€) - caprinos, por cal 1 bl a) = Inscrição e registro inicial. É 2 oo 

mm - Te de estadia Gia recolhidos ao Matadouro é Mano fasb nara e diiara ção Naa mano o szcneránio E 
abatidos dentro de 48 h,: 

ne - primeiros 5 RR OR GiR om 20 1280 E o SS on RS 19o Ê b) - dias seguintes, por dia. o ogo oo     

  

         



  

  

  A FOLHA 4-4-1965 =2=>=—   
  

  

  

    

    

  

  

      

  

  

    

          

  

    

Pinhal, 11 de aaa de 1.965. 

; João Martorano Adriano Ferriani Sobrinho RT 

   

  

    E SA 

o êste Ru É 

    

(q R Chaim 

  

| FOLHA nos esportes . 
  

rilhante vitória do Clube 
reativo Chaim, frente au 
o conjunto do Rigesa E.C. 
Valinhos, domingo último, 

do Costa», pelo escore do 
- Partida durfssima para am- 
os cuntendores, Aos 12 mir 

os da primeira fase, Val, 
ando vários adversários abre 
contagem, num tiro raso, dei- 

Estádio Municipal «Dr. For-| 

Clube Recreativo Chaim 2 x Rigesa E. €. 1 
xando Gabeta som defesa. Mas, 

Iguinho aos 18 minutos ainda| 
da primeira fase, empata a par- 
tida, colhendo um centro da 
direita. Na segunda fese, dos 
22 minutos, Val, cobrando pes 
nalidade máxima, desempata a 
partida, que termina com a vi- 
tória maiúscula da equipe local, 

sapateado foi bem empenha 
e não teve a culpa do gol 

s ctrido, fazendo boas defesas. 
Tiê muito pesado pouco rendeu. 
Carrião esteve regular. Ney um 
fabuloso médio de apôio, fez ex- 
celentes jogadas. Boneca esteve |. 
fraco no início, firmando-se com 
o decorrer dO jôzo & constituin- 
se num dos fatôres da vitória. 
Bombesse muito: fraco, foi uma 
constante válvula psra o udver- 

sário que não soube explorar 
aaa eetor. Val, Vando, Zição, 

EN 
  

A FOLHA, o jornal ideal. Assine-leia.   e Mirinho foram. ape-|. 
E ão ataque que deu muito tra-   

balho ao advereário. Diga- “EO que jtot autor do tento e a nosso VERA 

se a eguipe não produziu mais, 
foi, talvez, em face de sua for- 
mação de última hora, Agradou 
no sentido ESral: e 

— Rigesa E. (o 

Gabeta inseguro nos instan- 
tes iniciaie, firmon-so posterior- 
mento, Mineiro e Ditão na zoga 
estiveram bons, Rodney, Mau- 
rício e Pinheiro, bons. O ata- 

  
o melhor do ataque, 

€ R: Chaim: Quadrado, 
Carrião, Ney, Boneca, -Bombes- 

  

se, Val, Vando, Zicão, Suit É 
nho e Mirinho, 

a E. (.: Gabeta, Mineiro, 

    
Rigesa 

Ditão, Rodney, Maurício, Pin 
fo, Rubinho, Haroido, o 
Ary e Dermival.. 

Juiz: 

que com Rubinho, Haroldo, Igui- du), regular. 
nho, Ary e, Dermival- puzeram 
em pâuico muitas vêzes a Rs 
ioc:], salvando-ss graças a 
bilidade de sua defesa. dn 

» Axiliares : Bota à a Baiano, 

  

Anunciar? Só neste jornal! 
    

          

15 AVENTURAS DE TOii JONES - NIE - SENSACIONAL PORADANELI= CINE euEM 
  

Tiso 

Oswaldo Gonzaga (Ba 

          

    

      

    

   

    

a | e f ses n ' ca p i m h a : Ss A Balanço geral em 31 de dezembro) Cinemas 
p po) 7 º º de 1964. 

CINE SANTA CLARA 

ATIVO PASSIVO HOJE-4 de abril de 1965-HOJE 
VESPERAL AS 14 HORAS 

izado Inexigível j s e instalações telefônicas em serviço REA s A bela e o forasteiro 
ixo intangível Capitai Sarita Montiel--Jogm. Cordeiro 
| ao E 1.995.384 Ações ordinárias 7.416.000 Sublime recordação 

| Linhas de postes Reserva Técnicolor, com Joselito e 

| Cabos aéreos 1a 037 Fundo p/ ind. trabalhistes — lei n. 4357 150.000 | 7.566.000 pipedad Tamara 
O sic 200250 Exigivel a curto prazo ais 19,5 48 21 HORAS: ; errâneos g: É 

| Cabos subterrâneos 482.439 voar comigo | 
| Equipamentos de centros telefônicos fontes Apagar a t-Hugh RERRe 

| Equipamentos de centros automáticos 17.535.631 Doda E qu 475.040 Dora 
fico de aparelhamentos de assinantes: AMANHA A'S 20 HORAS 

- Telefones assinantes 1.772.400 Fornecedores 8.931.768 ? k 
Instalação de aparelhos — assinantes 300.500 E Vem voar comigo (reprise) 

| Equipamentos gerais Contas a pagar — tráfego mútuo 11.895.866 É 
| bili Ê E 'S 20 HORA ai lite a de escritório tos Obcinacoes a padar TERÇA-FEIRA Ani 

O asmacos e fera nents dese lmoranitado 34.782 fist E As gatas rebéldes a Promissórias 2.850.000 ; 
utomóveis e caminhões 1.400.000 LorenaVelasquez-Ignacio Tarso . 

Ferramentas especiais de rêde 179.813 Outros créditos correntes 
+ Equipamentos c/ incêndios 21.200 QUARTA-FEIRA A'S 20 HRS. 
Equipamentos de automóveis e caminhões 23.700 Obrigações sociais 2.704.799 

| Terrenos 397.711 IA SE oo Corredores de sangue 
Ra 3.977.759 mpôsto federal arrecadado E IES tos am soiniEs OIE 

Aguardando classificação final 2.951.786 | 32.076.209 Quota de previdência 4.081.487 E ; : 
nível É QUINTA E SEXTA A'S 20 HS, 
aixa 78.594 Salários e ordenados 4.759.440 Ss 

Bancos 234.705 Outros créditos orarsr | 36300699 | Da lama para a gloria 
ancos c/ especial 719.491 1.032.790 É CRS Jayne Mansfield 
ável a curto prazo RGE Exigível a longo prazo SABADO. AºS 20 HORAS 
ontas a receber Diversas dívidas a longo prazo - 
Contas à receber — assinantes 2.961.767 Ro GR CES A moeda da sorte 
ontas a receber — govêrno 677.966 ipotécas pp E Moble: 

| Contas a receber — diversos 428.994 Obiiaaes Bárbara Luna-Roger Mobley 

' Contas a receber — empregados 1.443.249 ai a | Kati eo gato selvagem — 
4 Dbrigações e empréstimos a receber Promissórias 5.812.864 | 11.843.837 Jomal N don ES 5 mal Na Ro isto Ee o Contas de resultado pendente “Complemento: Jorn o 

7 Almoxarifado Créditos em suspenso | 

Mantena lie dênósito! 2.920.443 Contás recebidas adiantadamente 2.130.000 CINE EDEN 
Obrigações e empréstimos a receber 

* Acionistas 1 us 500 Outros créditos não diferidos 424.414 HOJE-4 de março de 1965-HOJE 
| insana Din Depósitos de acionistas 10.508.000 | 13062414 | maTINE A'S 14 HORAS 
Títulos de renda 16.000 Contas de compensação ; 16) crime do Sacopã 

Dbrigações reajustáveis — lei n. 4.357 150.000 ; Ações cantlonadas 180.000 | Te. Bandeira-Adriano Lisbôa” 
FObrigações da Eletrobrás — lei n. 4156 24.361 8.001.304 
“as de resultado pendente ES Contratos de empréstimos “8.000.000 CARTUCHE a 

a jem suspenso É Novos assinantes por contratos - 1.200.000 CinemaScope-Técnicolor 
agamentos ant d é É Ê F É a E : Ê 

pras td serviços telefónicas an Ta Assinantes usuários por contratos “8.200.000 AS 1915 E A'S DHIS HORAS 
Serviço-em andamento 4.579.327 Aumento de capital - dep. de acionistas 3.200.000 As aventuras de Tom Jones 
ueros e perdas 14.521.185 19.214.707 Endossos para “cobrança. 1.597.500. x Albert Finney, Susannenh 
s de compensação O PS 5 York, Diane Cilento e Edith 
aução da diretoria | - 180.000 

Sa “Empréstimos contratados É 8.000.000 z j TERÇA-20 HRS. “Contratos de novos assinantes 1.200.000 | AMANHÃ E 
Contratos de assinantes usuários y 8.200.000 te As aventuras de Tom Jones 

pe de AR = asiaato de Ro 3.200.000 (Reprise) - 
ulos em cobrança . ” é 

E É | | qUARTA-FEIRA &ºS 20 HBS, 
! 22877500, | 68.798.050 Nos cen Den 
Ê Ê É : =. | Noites de E 
j A E 5 5 e Belinda Lee-Jacques Sernas 

Demonstração da conta lucros e perdas em 31 de dezembro de 1964 “CinemaScop-Técnicolor 

| : DEBITO. CREDITO QUINTA E SEXTA AS 20HS, 

/ - Fúria do destino 
' peu a ç Ê aa ata Ss » Produto das operações sociais qro ig | ul Brynner- Joanne Woodwer 

“Bedtções nino ATRAS Rea lábios |. SABADO A'S 20 HORAS 
Extinção do centavo — Lei 4.511 22.614215 - - Receita extranha à exploração RIAA 14,571.305 CANDINHO 

“o anterior 6.478.275 À Prejuízo ES PEDE apa h 
| 90024907 “Mazzaropi-Marisa Prado | 

E a em - ampiro — 
artos Ribeiro Vergueiro Odilon Alves da Costa Antonio Jannini Adalberto - José: Golfi aciste contra: O v EE X 

Diretor Presidente Diretor Superintendente Diretor Comercisl Téc. feat CRC. a n. 2: CinemaScope-Técnico Eee 

Parecer do Conselho Fiscal Dk Complemento Jornal Nacional. 

j Os membros do Conselho, Fiscal da Telefônica Pinhal, 8. A., abaixo “assinados, tendo examinado os livros e documentos Gio css ao seu movimento do o 
tício de 1.964, são de parecer que os mesmos se encontram em ordem, merecendo o Balanço Geral a conta de Lucros e Perdes a aprovação dos senhores Acionistas. 

   



    

  

    

  

    

        

  

      
      

  

   
       

   

  

    

    

  

  

    

  

        

  

  

     
  

  

  

  

    

    

  

  

  

       
  

        

  
      

      

    

  

  

  

    

    

      

  
   

   

      

   

       

   

      

      
      

     
     

    

   
   

      

   

    

  

      
  

  

   
  

   
      

  

        
     

  

      
        

     

  

        
        

  

      

  

       

  

      

= A FOLHA == = — 4:4-4965 =3 A FOLHA 

a º º Balancete de verificação do mês de, CINE-EDE a INAUGURAL, no INSTITU: Q Telefônica Pinhal S. A. « "tutu um M PALAVRA DO MESTRE É pe pelo pot Sadr de Al 

ATIVO PASSIVO Se 5 dr aa rara Sohmge a Rainha do ei pal ou cousas tais, como algo bos, se « umboris Sleo- 
Imobilizado Inexigível ph, Vo Rio Quatrocentão! Dolres Carnaval com crdem, mo-|ciaram cuícas covaquinhos geco- 

Bens é Instalações Teletônicas em Serviço asgrsara Copiar 7416900 Hugo GH. ro imenso de falir à Mo.| Século foi inunda rimentação, beleza e até hono eeos é ué fripideiras Edi Evans Disponível soam Grecneoadie das escolas, ELO DoSI clica EeRer E CARE 
 Ronioo Judenisões Talita á07] 22020 | rofsado tam Greenuonh Eis a rarão principal cem aim 2 eo iria Era preciso. É que onte 

Bancos of Ep 1825203] 24298090 George Devin i Presença aqui Es om todo de altas, foi o grande dia 
Realizável a curto prazo 3.000.000 David Tomiir pendimento Geral, dentro da RE 

2 — dar mi Inau- E E a nba ans E o 
Q2oot! | 3014701 |, tm elenco de all, por sinal, jarta que £o astronômico de cuscuz, aj de pola, pula de verdade, sem pa 

pa suma |orieia grandeza ice Educindírioo o |aleiloado sa capital, bandeirante Silêncio, po meu emos que 
EE EO le confeo de lr so ideleceni e or JeoE grvncres! Todo gasdo toi Adão, com it gears ão er Mor quer 

a Ro apó ua po 4245500 tesmo41s [obra-prima “ão cinell quase-moço, aa cena aj “a a fio | ia ddE cera Get 
E Renjustóvels-Lei 4397 ao 100 e aeiompeesaáiio: Já São! & meo ravlhosa, com suas 3, contadas mo  pirufio, a Re Po. Soliador A. Assumpção 

Gogo nao praREtRA else o 2209008 ato a e ei longe de ser ho. de peso pe pes com |açúcar e acabando em palitos Surge o novo ano escolar. N altado pendente considerado : Melh a rgpade RES E 
em suspen E ção, melhor partiu feito, Cor po o o ros da spa no a tida para o Além, alguém pode. Obras o orvigisMostônicos em Andâmento Passivo Compensalo seda tndo poe ee no La cá diter- de nós é para nós: 

nado sedã Fig * Este é o Mod som le Co vêzes le do Povo, mas agora; da “nor. Jo Brasi já qo 1 cu ãe das. drgóres e 
Despesas Gorais do Exploração é não pode perdetbnfaso que e exabeeca”não|58 querida Luo, e, em julho pró-| Cabral... E é tão verdade” io Ea q sos vida! Tá e pastoçãs reseberiftea corpo, 
Deduções à Edo asogo7 * Tem comédia, À déle, mas é também dos |Ximo: de Marte, um. verdadeiro faculdades, os exames. foram elée 5 teu cérebro não será cia- 

onto nico ras, amôres | dos educadores. dó da Ter Rs E con Eq Luz! Re 
leo bm parado * Tudo para odor isso mesmo, deve desper- | Alas, acima de tudo isso e “eu coração não será pó, ser | 

EEELES TENTONTO | TIRARTEO | vertimento ES 26 mais velhos pôr | mair. super-cousas do- Sale sa APRENDA DATILO- árvore que agasalha. 
* Veja como él Es idlina ci interêje em projeto; o Super-Flor que viveste repartindo ben CEE, iG PEC ii E | ado palco dei, ção emo ve ed por irendes censo GRAFIA E 

Diretor Presidente Diretor Comercial Diretor Superintendente Téc, Cont, CRC (59) 25137 [tes mulheres 1 a a ale ortesAmeiianos Feu tnáo ho o partido, viverás nas 
[eo a simpatia [Homem à Máquina, ligando O abertos fiôres, nos ventos e nas sa 

educativo, pita que. creia | cérebro humano à um computa- Não morre quem 
' ny ho Elo Sei Edital de ProclamaN. 7998 | Edital de Proclama NBnosa sinceridade deação, ori dr eleebnico 1o a viseu Mão mote quem nor oi 

= Vida Católica = | osso tm pumiga ri ia a rio, On o ra Nado eb Odo fa rt, ind dido seo vir 
Enio Bel ago Cana alto e o o de edad bem 2 od os sentidos, fo E será sem ne Pen Tso Que Deus, nos ilgmine para 

ita de Paula almejada, e, o que |pre a figura impar e maiuscula ' dg jue todos nós, pais mestres e E 

VANGELHO jr então em pera pero Log Ao tras. de Siva], Pe pato que q ae paz ester qu reendem soma importância int | o Char, cuja vitnca de os SE or bind digilicar Duo 
E sai tido | 19h Via Sacra, na Lu DR 10, lê emocional, em todos os sen-| anos desconhece de Maia O. Mangil que passo, por nós, e pelos nos- 
cJoão, 8, 404 SABADO, 05 8 bes Belmiro, o] nbcido em 28 de março de 04 À m David Vilas Boas. Sos semelhantes 
aUeLE TEMPO, dise Jeras) Mistas mo Igrejo Mate randico Rosa não Vi E Jd de rolo tr, estado iofiralmen, o educador, se E o que cu tenho à desejar. 
do turbns dos judeus: «Quem| HOJE, 4: 6 hs, Crescêncio Lopes | família oi o, ati | ota Parada Profesor, diretor ou criem. E de vocês, Creio) E é o que eu tinha a dizer.» 
dê vês mo convence de pecado?) Ribeiro ; 7 he, Nilton Lelis Leite; | Tubaldimi Vale Ro estar je vocês, Creio 
Sa vo To verdade, por que| 00 bs de sua 150 hu ºC srta Sei como ue já há dezenas de anos, um|q o aproveitir bem. ss cm po vetede 7º em É de Deve ni Lanza; 180 o dê de O |, DOMINGO, m r Datus Ab Búsaos então, e ne es o dia nos dá. Flá! (Publicações oficias) : 

ea Sanitad Gti Ines Escolar, é, So [ereveu em crônica de jornal, mai) tempo para estudo, repouso, di E 
AMANHA, 5: 6 hs, Augusto João] de prssass 84) De, 1 alunos, é lidar com | st0 [ou menos o que vocês «| PREFEITURA MUNICIPAL 

o | Dechichi ; 6:30 hs,, pelas almas, Eron TOO hs, 6 ii man ea vir, per renan ope o r| >> - 
8:6 he, Beatriz Lustosa | HM alm: sonhan- Da! camente «les uma arte e... u É 

lan à hs, Cuêtana do Eloi pre com à Mensagem de “Mulata dengosa, de olhar ma-|. Acredito, igualmente, que à Ens cone emna 
Tabhes de Manoeriibeiro Vergueiro: | set” A FOLHA não se toma Feu Cds do pássaro cio e passo bamboleado, a des-| Família, proporcionará aos seus] blica quisição de u'a 

JUARTA, hs, Pia Unigo; 7 emprestado, assis es file, eterna Mensagem anuncian- graça do «! fanoel», que pas- |filhos, o ambiente necessário, mo-. RAE de contabilidade e a " 5 pi 1 ue as: srs Rei RE a = 5a de corpo flexivel de cobra |ral e material, para O ESTOL 
Simao anos, brósil, oquills de sol, dias de luz e, um |ná Ex cipó, de boca batonizada e den- | DIÁRIO, sem o que, Pretto ao de 

= Apresentaram os documentos exi ro, vestido de certesa é de [co alvos como tecido de piano pofel | Soponho que à à Pan robal faz e está aber. 
FOGOES ] dos pelo Art, 160 Ná. 1-2 € dido Códiio| apresentaram os docurel | Deve crer o Educador que, FED a responsável - por |escolheu, com amor, mas com|ta concorrência ública “pars: d) iv Se altuem ddr do algun | íos pelo frio 100 Ne llico Si nao too ri | meia dúzia de sururds pot ia E aquiição de va máquina de cono 

E EPT ea dra ento: é misão precos - Je a consequente meia. dúzia de [convém as aptidões dos seus fi |tabilidade nova, com aparelho 
«Supergaz uma chama dé alegria em cada lar». | ão nêste cartório e noe ER e | da formação, e à [cabeças quebradas...» «E que|lhos e ong ento a eongr [se inserção Irontal carro de 30", 

PRE Most =| Gtgadá am cartório a:pablA Eni do educando foi Oleja vem de uma raça que, selte com a desde tsbalador decimal de 10 teclas e 
prensa local, é pola da residência o | imprensa local ã cxordintio “io pEê,|nos deu à Santa Mãe Preto, nosjnão Rs RS emo z a intros 

E ERR também |o que chega, em certas circuns- | dução a e ficha, 

ha, 20 de Mónço de. 1085, O | Suilão Registro CSA oi o Condutor. sem | t taimbém da da o e 
oia do Registro Cio mt Cut | dO Registro Civil int d (a y senha Negro bamba Sir AS Fe a Teixeira et x a o o saea E, assim, todos n preftuaada ci dias las doi 

ntudo não O conhe: re E |do no exato cumprimentos dos |firmas reconhecidas e ng 
e se Rs que. 

Conheço O, es ie Edital Eira O 7.999 EO eneres, emacs Ei En de to, na grande campanha do Rear. | fornecimento, at oras 
ar isto Cie Host distrito, de T =|, Que melhor exemplo , poderia) Há mais na crônica, cujo tí |mamento Mors que se procea o dia 15 de abel de 1965, 

Pinhal, a il spresentar a vocês 2 nós mes Iculo era «Greta Garbo do Tam-[em tôds a-terra. E a Fé em nos. É 
Faz sabor que pretendem cos realmente, o grande problema |mos, a todos nós? ver El quinho», (ndo E piso Pa E mê valoração “dó Homem e. do lutar, mas como. Charchil, saber (4 da d di Magimão: mec Aeiabro | nómio-tribá lho EscETERTE a A $ 

a em dus raizes mergulha- locar e loxar sempre 2 boi luratlo Eee ba q E 
Solicitane na Educação e na Cultura , rio:| posta que lhe parecer mais con: | 

E de ameno de in ncço Pois é, meus an, egos que o Roi] crença é feto Eras, Erico: onjente ou de recusar eôdes, ER a frentes ao comércio de da 1a part de minha, Aula e calouro. Vos vi di o dos Te Nau o o  ejájdeveser cada rima ema e um bem necessidade de motivar 
T a pr do Mi um endereço ceios o col rias com o collogo basúlhento| começas morador permanente no rosário, | dei E 

PRELIMINAR iene dé Bs prá RARE OS ae E to de]. Prefeitura. Municipal de Pi- 
€. R. Chalm 3x2 Rigesa E. 

  

t 
acerta 

tadus aos 
vitório das equigãa principu 
e de aspir duas bonttus 
faças forâm conquistadas para 

  

A RalGis do jrótoasdo Coke 
Chaim, Anot   V. MICHELLI 

      

lho olerede & Firma. Pedro Tomtgo "A ilonelra 
Rua Barão de Mota Paes, 28 — Atende pelo telefone 2220, 

  

    
vai comprar Fogão a gaz engarralado ? Mui- 

ui 

  

CE en Le compra bem 
ada, não 6º esqueça da Firma que melhores” var 

cê, asbiatência tfcnlon, Degas sobresalentos 

  

ria, faça 
tipos é condições, que 

mo, 

   at 
raro S/A,      Paulo e MARLEN SILVA, botural dêste distrito, nasci. 

m [5 de junho de 1948 (21 apos), 

  

E] que, a qualquer tempo; 
tejam vendendo. bebidas 
cas. 

  

(A prescotacam os documentos ext idos pelo Act, 180 Ns 1.2 e 4 do 
palio, e ns E E que o AO eai E resobida as cols    

  

ma do Job Laio “ra pio ns impôsto de 
ser at 6 cortóri ecial, seja aplicada em Tesldência do contreente é publicado Ep A pisada 

  

o e a men nostos| 
apitos goes, 

  

ma 
lição para à aula de E 

btegilcdco, e cada verso, um pensam 
h 

  

gado, si 

  

vrindem nhal, 25 de março de 1965. 
forma de samba, g 

copado. alvo dao, 

  

  

    

e       Bal mae oc e el ão res e Pelo rege 
nicfpi Paulo Feel 

  

Pinho) 29 de março de 1999,0 Ufictl| deferido, por falta de apºi 
    : Muito em breve entrega de Super-Automatica      

      

'ê 
$ conta maio. pes 

a, pelos dias de 
Ereana Somo conta: 
05, na marcha mpo. 
ea, sudo É na base do Sésuo 

  

  a orgulho nosso e maior (como é possível um carni Cum] é 
lho do Instituto de Educação. [100% carnaval 1... Sem ser baca- | já a . Calaram os bum-| E, quando soar a hora da par- O Prefeito Municipal; 

. Hélio Vergueiro Leite 
ora, vamos conversar com 

tros dá o co- = A ELETRONICA 
SALVETTI & AMATO Lida. 

    

  
ve ' ini á bilitação cor jotorista ama- 

Faz ciente aos seus clientes, que tem oficina própria para dar as- |gor 1º 615, PGU 090, exp eat o 
E a todos os produtos que vende, a como aa TESTE DEE o (ce Es A Pao tim” 40 requerer uma 2 

via dá meamo 6 foeoar den 
too origital perdic 

ricas, 

  

levisôres, geladeiras, Ro Tiquiific: rneiras eléti 

ferros edi ELES ou automáticos), RR E nas etc. 

A ELETRÔNICA, um estabelecimento de int para bem servir. Pinhal, 10 do março de 1965. 
Rua José Bonifácio, 140 - Telefone 2010 - RO - Estado. de São Paulo (8) d Jair Athaide.   
  Cooper com o seu jornal 
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MARCOS YURES 

4-4-65 
  

  

    == Gente & Notícia - 

  

     

   
   

  

     

  

   

    
    

    
    

  

   

“Cinema 

Após o excelente «Deus e 
o Diabo na Terra do Sol», de 
Glauber Rocha, outro «clássi- 
co» no Cine Eden : «As aven- 
turas de Tom Jones>, filme 
inglês premiado pela Acade: 
mia de Hollywood (Oscar), 
como o melhor filme, a me- 
lbor direção, o melhor rotei- 
ro e melhor argumento. 

Comédia espetacular, de u- 
ma sátira fina e mordaz, ba- 
seada no romance homônimo 
de Fielding, dirigida por John- 
ny Richardison, o mesmo da 
obra-prima «Gôsto de Mel». 

Com «Tom Jones», Richar- 
dison realiza-se totalmente -e 
oferece-nos uma obra perfei- 
ta, madura, alegre e units 
da, embora aparent in 

Baixada Santista 

A Orquestra Cacique pelo 
visto agradou na temporada 
carnavalesca na Baixada San- 
tista, sendo contratada para 
o baile de Aleluia. 

Batismo 

Aproveitando sua curta es- 
tadia em Pinhal, o Sr. e Sra. 
Syneval Bartholomei Macedo, 
levaram à pia batismalo ga- 
rôto Synevalzinho. Foi padri- 
nho do rebento o iuturo quí- 

mico industrial, Syomar Ma- 
cedo 

Candombté, 
Altas personalidades ci- 

vis e furos andaram fre- 
  

   

  

    
    
   
   

    

    

      

   
    

   

   

consequente. 

Estágio 
Depois de ea um mês de 

“- estágio na DKW Vemag, re: 
tornou às suas atividades nor- 

mais o conhecido e compe- 
tente mecânico Rolando Fran- 
co Moraes, da firma Moraes 
& Delbim. 

Nova diretoria 
Reunindo as prelerências 

de grande maioria dos alunos 
do Instituto de Educação 
«Cardeal Leme», foram elei- 
tos os estudantes Sperandio 
Federighi e José Benedito 
“Barbosa, para presidente e 
sia presidente, respectiva- 

ente, do Grêmio Estudantil 
a ftsto Álvares Florence». 
  

“Coopere com este Jornal “SER 

ai- 
ano numa EEE local. 

À tradicional cerimônia de 
terreiro vem desperiando a 
curiosidade dos vizinhos. 

Novas instalações 

O Banco Federal de Cré- 
dito acha-se já em suas novas 
e belas instalações internas. 
Sim, realmente novas e be- 
las, mas a côr externa... 

Sindicato) 

O sindicato dos Metalúrgi- 

cos acaba de receber um apa- 
relho cinematográlico desti- 
nado à recreação de seus 
associados. 

Domingo último foi propor- 
cionado aos sócios e morado-   res da rua Herval uma sessão 
gratuita. 

  

    

   
    

     
     

   

   

  

    

   
   

  

Pagamentos + 
com facilidade. * 

Peça catálogos - 
“e informações 

“sem compro- 
- misso à . 

“Metalúrgica 
“Santa Luzia 
PONDIGÃO E MEGÂNICA 
Fabricante de - 

Máguinas Hgro 
Fecuárias 

ia 

PINHAL Ens des 

A primeira máquina dupla fabricada no Brasil, que tra- 

balha com 08 produtos secos e verdes ao mesmo 

tempo, devido a divisão que os separa. ; 

As máquinas Benedetti são fabricadas a mais de 13 anos | * 
“Não coniundam com as imitações inferiores. Certi. 

fique-se é fabricação da Metalúrgica Santa Luzia — BENADATI-PIAHAL 

  

Máquina dupla sem cictone 

JAYME ESTEVAM BENEDETTI & CIA-LTDA. 

eletones 24692, 2464- fra Postal 85.End.. Teleg.: PENEDETTI 

Promoção 

Acaba de ser promovido 

José Hamilton Miguel. 

Nova residência 

O jovem casal Creusa e 
Paulo Itamar fixarâm mora-   
dia em Piracicaba, onde o 
dr. Paulo instalou seu gabi- 
neto Gentário. 

Valeta «sui-generis» 

Aquela valeta na 9 de Ju- 
lho, que suscitou tantos co- 
mentários, foi feita para” que 
automobilistas, que lá transi- 
tam, diminuam a velocidade 
e apreciem a magnílica obra 

““|da Casa da Lavoura. 

Para a velha Cap 

Com destino ao Rio de Ja- 
neiro, «automobilizaram se» 08 
moços dr. Osvaldo R. Ver- 
gueiro e o no£so chefe co- 
lunista. 

Ambos foram «boqgriaber- 

pital federal ad-hoc... 

Homenagem póstuma 

O estudante de engenharia 
Marinho Teixeira, como to 
dos sabem, é fã incondicio- 
nal da Ponte Preta, haja via- 
to o seu apelido : Marinho E 
P. Nós, aliamo-nos as suas 
tristezas e decepções com a 
«macaca», prestando-lhe esta 
signilicativa homenagem : 

Nota de falecimento 

Faleceu no din 7 de Março 
de 1965, às 19 horas e 1 mi- 
nuto, a era. a. AP! 

A extinta era nascida em 
1.909 e vinha passando mui- 
to bem, mas oi vítima de 
uma catástrofe «Samaronite 
Aguda» (dentro da rede), vin- 
do à falecer 84 minutos mais 
tarde. 

Sua demorada agoniá foi 
assistida por 16 mil desespe- 

O féretro sairá hoje do «Es- 

tádio «Moisés Lucareli», dire- 
tamente para Santos, onde 
será sepultada, em Jazigo per- 
pétuo, no cemitério dos por- 
tuguêses. 

Era casada com o er, An- 
tônio Mingone, deixando on- 
ze filhos desamparados. Que 
eus a conserve na l,a divi- 

são, 

A missa será celebrada 
por Tom Barbosa. 
  
os Rs tempo 

DE PÁSCOS, acaba 
ke ae R Paulicéia,   Sa RAE: Compre- o hoje mesmo | 

tar-se» com à liudura da ca- 

boa música. 

Bar São Luiz Luiz Laura 
Bebidas Nacionais e Estrangeiras - Lanches etc., ao som 

ÔVOS DE PÁSCOA, fresquinhos IR 

Praça Rio Branco, 34 — Pinhal, 

    

  
(Publicações oficiais) 

PREFEITURA MUNICIPAL 

RELAÇÃO 0 Boletins dos 

Serviços Diários dos mêses 
de Janeiro Fevereiro de 1965 

Conservação de estradas: Alber- 
tina, Álto Alegre, Sertório, Man- 
engo, dos Bentos Jacutinga, Ca- 

tingueiro, São Joãozinho, Semi- 
nário, Areia Branca e limpeza na 
barragem da «Fazenda Juventina.» 

Corte e Arrancamentos de Pedras: 
Estradas da Floresta, pedreira da 
Floresta, Albertina, Vila Morei: 
ra, Sertãozinho, Alto Alegre, Ja- 
cutinga, Catingueiro, São Joãozi- 
nho, Seminário, Areia Branca, es- 

quina do Banco Federal Itau S.A. 
e estrada da Fazenda Santa Inês. 

Apedregulhamento: Estradas : Ma- 
ria Joaquina, Dr. Agenor, Alber-, 
tina. ; 

Plaina: Rua Rui Barbosa, es- 
trada da Albertina, Alto Alegre, 
Rua João Ramalho, Pábrica Co- 
roa. — “Trator Estrada do Sr. 
Mário Vuolo, terreno do Banco | ras. 
do Brasil, Fábrica Coroa, Esta: 
ção de Tratamento de Água e 
Coaticirá Municipal; esparraman- 
do lixo e aterrou-o. 

Copina de Ferrinho: ruas Eme- 
renciano Leite, Avenida 9 de Ju- 
ho, Avenida Quirino dos Santos, 
Praça - Mota Sobrinho, ruas Flo- 

Dias   gro e ruas 

va Barreto e rua 
Vergueiro César. 

Obras Públicas : 

moliu o prédio 

Barão de 

das E capturar cães 
César, rua Xavier Ribeiro estraves-| 2h 
sas. 

Reforma de Colçemento : ruas Ar- 
tur Vergueiro, Barão de Mota 
Paes, Senador Saraiva, Cel.  Joa- 
quim Leite, Vigário Monte Ne- 
gro, Herval, José Bonifácio, Ca- 
milo Lélis, Glicério, Prudente de 
Moraes. 16 de Abril, Teixeira Rios, 
Dr. João Mendes, Cel. Amando] 
Vergueiro, Vereador Rosas, Tira- 
dentes, Pinheiro Machado, José 
Bernardes, Dr. Vergueiro, Ma- 
noel Luis, Praças Moreira César, 
Independência e Avenida Oliveira 
Mota. 

Capina das tt das Vilas: 

portar Trator, 

março de 1965.   Vilas | Cine Eden. 

Barbosa, Saída do Mota | Ei 
nho, Ruy Dr. Osvaldo Cruza 

Abel 

Limpeza de bueiros . 
xcira Rios, Quintino ' Bol 

Mota e 
Vergueiro — Construção: 
da da Areia Branca. 

“Serviço de águia e esgôl 
Consertos 10 Ligações 
desobstruções 6 Ligaçõe 

Palmeiras, Maringá; Pinhal E 
dim, Nossa Senhora de 
Santa Helena, Celina, Mot 

Ferreira," 

tórios do Mercado Municipi 
mentou sargeta do Grupo. 
ar «Dr. Almeida Vergueiro 
locou postes no jardim da, 
da Independência, iluminação 
rua José Bonifácio, reparo. 

ado do Mercado Municip 
propf 

do sr. Mello, sito à Praçi 
dido Rodrigues, e 
bueiro da rua Teixeira 
serto na rêde de esgôto d 
cado Municipa!, rebocando! 
racão da cocheira municipê 

Construção de Pontes 
da Albertina (1 ponte di 
ra e 1 de tubo de oo, 
do Fuail, estrada da Arei 
ca, Cerâmica, estrada 
Agrotécnica «Dr. 
Mota eºSilva», estrada do a 
dengo, estrada da fazenda 

reforml 

      

   

   
Garoli 

   

    

riáno Peixoto, 16 de Abril, Het-| “cemvios dos caminhões : 
val, Souza Brito, Senador Sá- Enisa Caco” atelaíica im, 
raiva, Glicério, Praça Moreira E ç Sa DA 

pedras, postes, mascara (cat 
cimento, tubo, turma, lixo a 

   cidade de São João da Boa 
ta, levar leite e açúcar noi 
pos Escolares etc. Tr 
caminhão marca Volvo él 
do na cocheira. Monicipald 
dando orçamento para tah" 

Prefeitura Municipal de Ho 

    

Fúria do destino é o! 
cional filme de quinta    

  

  

Agradecimento e convite religioso   + MISSA DE 7.º DIA 

pranteada mãe, irmã, tia e avó 

As famílias Libano, Vicente e Amado, agradecendo as d 
monstrações de pesár recebidas pelos descanço eterno de 5 

  

convidam perentes, pessoas 
à Missa de 7.º di ia que, em sufrágio da almá 

elzias ci 

PINHAL, 4 DE ABRIL DE 1965       
  

  

      
  

   
    

  

Ê PlêntãcsFármá 

N 8. Aparecida 
ês do Herval Tel, E 

“ Nicofarima 
io B. Mote Paes, 222 Tel., 2651 

Compre “HOJE na Casa Brasileira sua, boneca ou brinquedos, em prestações, 
sem entrada, e em Dezembro. estarão pagos. Um amor as ex 

jna CASA BRASILEIRA — 
Set REST Ran cs OS: — TELEFONE, 2144 — PINFIAL é 

  
  

  

Vendas a 

prestações 

Centra 

Cruzeiro 

    

Dulce Libano Vicente 
Pe ligio sas e amigos para ass 

a mesma ext 
ta, será Fanta quarta- era às 7:30 ta na  lereja Ma 

Plantão- Farmácias - Dis! E 
“Au 

P. Independência, 151-Tel. 21 R 

Rua B. Mota Fais,91-Tel,, 2 

     


